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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 478, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1388, de 22 de dezembro 
de 2010, que autoriza a Associação Educativa e Cultural de Ibirité a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ibirité, 
Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 201 0 - ~ s s o c i a ~ ã o  de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n q  1.77, de 24 de novembro de 2010 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n q  -184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifùsão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n q  .232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n V  .278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria nQ 1.314, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifùsão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Darnianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria nQ 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria nQ 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 -Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria nQ 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n q 7 0 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n q 7 6 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nQ 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nQ 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria nq92 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nQ 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - S C; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do. Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de ali. r i. 1 de 2013. 



EM no. 103/2011 - MC 

Brasília, 19 de abril de 2b11. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Educativa e Cultural de Ibirité, no Município de 
Ibirité, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53000.02141 6/03, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-388 DE 22  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.021.416/03 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nc 0971 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Educativa e Cultural de Ibirité, com sede na 
Alameda das Cassiteritas, no 390 - Quintas da Jangada, no município de Ibirité, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irrádiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20" 01' 15"s e longitude em 44" 06' 19"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. / 



PORTARIA 
P- L--.- Processo Administrativo no 53000.021416103 

i 

Art. 1" - I 

-- 
Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 

Sede: Alameda das Cassiteritas, no 390 - Quintas da Jangada. 

-- 

Município: IBIRITÉ - 

vaf - IPelatório Final - Processo no 53000.02 141 hlO? - ThiriiP - Mr. 



SERVIÇO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações: 

A ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, inscrita no CNPJ sob o 
pq o número 05.666.725/0001-37, no Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, 

\ legalmente constituída e devidamente registrada, vem mui respeitosamente, A digna IT" 
1 ,& i 

''< 

9 
5-__ 

presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
G;r' 

Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 

de IbiritéIMG, e de coordenadas 

longitude e altitude 937m, onde 

torre e antena). - 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 

artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto no 2.615, de 03 de junho de I .998. 

! 

' l i  i Nestes Termos. 

Pede deferimento. 

Ibirité, 10 de junho de 2.003. 

n 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇ~O k. 
05.666.72510001-37 

/ COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO T $ ~ ~ ~ ~ ~ R A  
CADASTRAL 

I 

NOME EMPRESARIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

C6DIGO E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, n8o especificadas anteriormente / 
C6DiGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
FAZENDA BOCAINA II 

i 1 SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL -1 *******e 'a*****.* I I 
Aprovado pela Instruçao Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 04/06/2003 As 13:32:56 (data e hora de Brasilia). 





Declaro que a ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E 

( I 

Ibirité, 28 de fevereiro de 2.003. 



Ibirité, 28 de fevereiro de 2.003. 



CULTURAL DE IBW~~É, c 

estabelecidas para o servigo de rádio comunilária. 

Ibmté, 28 de fevereiro de 2.003. 

KBtia dos Santos 
Secretaria 

bir. @eiai 



Declaro que a ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E 

CUL DE IB , utilizará o nome de "MON FME" como 

denominaqão de fantasia. 

Ibirité, 28 de fevereiro de 2.003. 



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITE o5 ' 

a 

Capítulo Primeiro 

Art. l0 - A A S S O C I A ~ O  EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, com sede a 
Fazenda Bocaina I I ,  dn.O - Bairro Jd. Montreal - IbiritdMG - CEP.: 32.400-000, é 
uma Entidade civil de objetivos culturais, democráticas e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único - A ASSQCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
IBIRITÉ manterá sua independência em relaç(lo aos partidos políticos, ao 
Estado e ao Poder Econtbmico. 

Art. Z0 - A ASSOCIACÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ tem por 
r )  ) finalidade: 

a) ContnBuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informaçilo e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar; 

b) Dar oportunidade i3 difusão das idéías, elementos de cultura, tradições e 
hábios sociais da comunidade, propagando a música nacional, alem do 
intercâmbio entra 9s aspectos culturais das várías comunidades organizadas; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais . e  nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 

e) Promover cursos de capacitação radiofônica, obsenrada a legislação vigente; 
9 Prestar assessoramento na área de comunicaçi30 radiofônica a entidades 

\ sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográ 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comun 
geral; 

h) Promover continuamente o debate objetivando o 
comunitários; i 

i) Explorar um canal de rádio comunitária de acordo com a 1 
i\ 
i 

Art. 3' - Poderá agregar-se às atividades da ~ s s o c i a ~ i o ~ q u ~ w 9 :  
independente de cqr, raça, sexo ou o w o  sexual, condíção social ou fi 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política d qualquer outra condição 
desde que concorde som o dlisposto neste estatuto. 
Art. 4' - S8o direitos do8 @ssociados: 

a) Ter voz e voto nas askembléias da Entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastr 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicita / 



r &PC 0 
4 
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3 
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por escrito a Diretoria Executiva, resguardando-se as informaNes de cag%gh 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; - , ... . I A  

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 5 O  - Para ser considerado associado da ASSOCIACÃO EDUCATNA E 
CULTURAL DE IBIRITÉ será necessário ser morador (no caso de pe 
ou Ter sede (no caso de entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 
Somente s&o awih como filiadas a s  Entídades da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos. 

Parágrafo l0 - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem 
justificativa ou n&o se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste período, 
serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausêncía. 
Caberá à direçiio, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 
faltosos n0 seu Quadro Social. 

Parágrafo 20 - O associado que deixar de pagar sua contribuição por tr6s 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos 

Capítulo Segundo 

Art. 6 O  - São órgãos da ASSOCIASAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ: 

Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7 O  - A Assembléia Geral, órgão máximo de, 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do ex 
Executiva, aprovação do plano ação anual, hom 
Conselho Comun'itBno e díscuss30 de assuntos g 
comunidades envolvidas. 

Parágrafo l0 - A AG poderá ser convocadd e -S.-- e x t r a o ~ ~ m ~ a r n m ~ & l a  
Diretoria E3&cutiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 113 dos 
associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo- 
assinado. ' convocaç&o deverá ser feita com, antecedhncia de, no mínimo 
oito dias, através de edita1 afixado na sede e estúdios da entidade, com 
divulgaçiio de pelo. menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, e por publicaMo em jornal ou revista de Firculaçao local ou 
por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e f~ação  de cartazes 
convoca@fiost nas principais casas comerciaís, onde constar30 o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. . \< 
Parágrafo 2' - A AG deliberará em primeira convocação some 
metade mais um dos associados e, em Segunda convocação, 30 
após, com qualquer número de associados presentes. 

8 



Parágrafo 8 - A representação das entidades associadas ,'q 
ASSOC~AÇÃO, EDUCAIIVA E CULTU 

, I 

DE IBIRITÉ se dará kia - + ,  
seguinte forma: 1 I 

I 

1 - Até 1000 (um mil) associados ou filíados na entídade, esta terá 3 
representantes; 
I1 - Acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 5 representantes; 
111 - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 7 representantes; 
1V - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados 
na Entidade, esta ter8 1 O representantes; 
V - Acíma de 15000 (quinze mil) associados ou filíados na Entidade esta 
terá 15 repregentantes; 
W - Se a Entídade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de 
ONG ou nao contar com pessoas aliadas ou associadas em seu quadro, 
esta terá direito a dois representantes. 

i ' ;  Art. 8 O  - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local 
por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo 
presídente ou secretária, pelo Conselho Comunitário ou por 113 dos membros da 
Executiva. 1 

Art. 9 O  - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato de dois anos, em AGE convocada para este fim, através de votação 
aberta nas chapas inscritas. 

Parágrafo l0 - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
qualificada e direta dos votos; 

Parágrafo Z0 - A AGE com fim eleitoral deve 
anteced9ncia mínima de trinta dias, utilizando-s 
divulgação previstos no Art. 77 parágrafo lu; 

ParBgrafo 3 O  - A inscrição das chapas dever8 ser feit 
da data marcada para a realizago da AGE, m 
pedido por escrito B Comissiio Eleitoral; 
Parágrafo 4 O  - Somente poderão votar a serem votados os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obngaçães estatuarias. 

1 

Art. 10 - A Diretoria Execufiva será composta de onze cargos, a saber: - 

Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, 
Segundo Tesoureiro, Diretor de Operaçães, Vice-Diretor de Operaçges, Diretor 
Cultural e de Comunica@o Social, Více-Diretor Cultural e de Comunica@ 
e Diretor de Patrimanio. 

Parágrafo l0 - Havendo vacância no cargo titular, o Vice 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre pree 



- 

? Q &  - / 

Havendo perda de 6 membros da Direqão Executiva no Decorrer @o 
Mandato deverá ser convocada AGE para eleiçãò de nova Direção. 
Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva poderá ser 
csnvocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo r> - A vacância será caraaerizada pela ausência do diretor a 
duas reuni8es ordinárias consecutivas ou três aiternadas sem justificativa 
aceita pelo coletivo, ou por motívos pessoais, o que deverá ser comunicado 
por escrito. 

Art. 11 - A Diretoria mecutiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
AGE convocada com este fim específlco, nas formas do Art. parágrafo 1°, nos 
casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omíssão que 
comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. 
No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por três s6cios que administrará a Entidade até a eleição da 
nova diretoria, nos moldes do Art. gol deste Estatuto. 

1 

x, 

Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao 
da Diretoria Executiva. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documentos conthbeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1°,- Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e 
assinada por seus membros logo após o encerramento 

Parágrafo 2 - Os membros suplentes poderão, obe 
súplica, substituir em qualquer reuniao o membro ou 
faltosos. 

1 

Art. 14 - O Conselho Comun~no será constituído por,, 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados 
pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

d 

Art. 15 - O conselho comurhtário reunir-se-á a cada dois m&es para: 

a) análise da dinâmica e peáil das atívidades implementadas pela Díretoria, 
verificando a sua adequação 9s metas estabelecidas; 

b) aprovação da programação da Emissora; 

Art. I 6  - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte me 
convocação de AGE, na foma prevista no Artigo 'i0, parágrafo 1°. 



Capítulo Terceiro 

Art. 17 - Cakrá à Diretoria Executiva, coletívamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos assocíados para representar a 

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos: : 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a AGO, 
ou quando solicitado pela AG; 

9 Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
f ' i  ) gratificaçiies ou outras formas de remuneraçao; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realizaçgo de convenios que se enquadrem nos objetivos da 

Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 

venham a ser implementados elou administrados pela Entidade. 

Art. 18 -. Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zela e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilíd 
exerce; T ~ ~ ~ \ / i t ' ( ]  ~>\~j;; ' F ; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que design d@,,~]h7, plret~fla;. i 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho *fyas -. i y i k -  fynçQysc:),l,l,,:8t,, . t  i 
Art. 19 - Caber6 ao presidente: c> e 

1 I jJi:..L LClZ1 B 
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a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembleia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entida 

e comunidade em geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretario Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes- e os cheques para 

pagamento das despesas em geral. 

Art. 20 - Caberá ao Vice-Presidenb: k 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo co 

funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
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C) Substituir o Diretor de Patflmónio, no caso de seu impedimento temporá 
O. , g~." :d  debfinitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21 - Caberá aò Secretario Geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com%o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, corresponde?ncias sociais diversas, 
assinandws juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu1 controle a documentaçh legalmente necessária dos 

funcionfirios da Entidade. 

Art. 22 - Caber4 ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou c':, definitivo. 

Art. 23 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentaçÊio financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade, 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 

contas diversas da Entidade. 

Art. 24 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, co 
funções coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento te 

Art. 25 - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contri indo com as sua4 ' I 
funções coletivas; ,I. 9 _- .."- .. -.- - - - - - - - - - $  

b) lmplementar a supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

Art. 26 - Caberá ao Via-Diretor de Operaçhs: .+- w 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funç6es coletívas; 

b) Substituir o Diretor de Operages em caso de seu impedimento tempo 
definitivo; 

Art. 27 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: \\ b 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com bsfi"ás 
Funções Coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveís, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

d) Coordenar e 5supewisionar a elaboraçáo de material de divulgação da 
Entidade, bem cbms dos documentos de leitura obrigatória, como este 
estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 28 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicaçao Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 29 - Caberá ao Diretor de Patnmonio: 
/*I\ j 
' j  

a) Manter sob seu'controle todo os patrimt3nios da Entidade, quer sejam bens 
móveis ou imóveís, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, 
filmes, publicações em geral; 

b) lmplementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30 - O quonim mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 
seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o 
assunto deverá ser remetido próxima reuni80 - ordinária ou extraordin8rial onde 
tentar-se-8 a soluç8o do impasse. 

Capítulo Quarto 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 31 .- A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação d 

b) Da contríbuiçao mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do com6rcio local; 
e) De campanhas e outras entidades desenvolvidas para e 

ParBgrafo Ia - Ser50 rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 
ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 
Entidade; 

t 

Parágrafo 2" - Todas as doaçhs serão analisadas pela Diretoria l 5 e  
que, poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anteri 

d 



Parágrafo 3' - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigiloxe 
C , &  1 

identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretblià;, 
Executiva, após solicitsa@o por escrito, ou por força judicial. 

-I / 
I 

Art. 32 - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de m w b r a  para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

c) 'Comissão" para agenciadores de patrocínios do comercio local, em 
percentagem definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunít6rios. 

Parágrafo IQ - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com 
exceção do Diretor de Oparafles que, a critério da Diretoria, poder8 receber 
pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalizaçilo; 

Pariigrafo 2' - A ,contratEição e demissão dos funcionários dependerá de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3' - Os m o s  não respondem pelas obrigações sociais. 

I 

Capítulo Quinto 

Art. 33 - Minimamente, a programação dever6 constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
divuigaçfio de seus trabalhos e reivindicaçbes, observada apenas a 
adequação de horário na programaHo; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificafles 
t4cnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 
funcionar como laboratório radiofõnico; 

c) Proibiçgo de uso de qualquer espaço com fins político-partid8riosl exceto 
os de participação igualitária dos vários partidos com 
comunidades atingidas pela transmissiio, cujo co 
Associa@o, +r escrito a todos e protocolado. A 
horário politico ~brigatdrio, na forma da lei, 

1 

Capítulo Sexto 
Uliam de Mo@$ Silva Meio 

Art. 34 - A dissolu@o desta Entidade ocorrerá apenas por decisão 
convocada conforme o previsto no Ait. 7 O ,  Parágrafo l0 deste Estatuto; 

I 
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Parágrafo lQ - Ponto de pauta obrigatório na AG. convocada p r% a 3 
h ,  

dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificad .$elb v 

Conselho Fiscal, ate a data da Assembléia; 

Parágrafo P - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia; 

Parágrafo 3' - Caso haja dívidas na data da dissolu@o, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto 
no Parágrafo 1° deste Artigo. 

Capítulo Sétimo 

Art. 35 - Caberá a Assembléia de FundaçSio eleger uma Diretoria Provisória, com 
f )  ) 
\, 

mandato de um ano, qberndo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma de lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de assodados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a rádío à entidade estadual ou distfial de radiodifusão comunitária. 

lbiritb, 28 de fevereiro de 2,003. 



ATA No 00112003 

No dia vinte e cjnco de fevereiro do ano de dois mil e três, as vinte horas, reuniram-se 

diversas pessoas residentes no Bairro jardim Montreal, em Ibinté - MG, com o objetivo 

de constituírem uma Associação Comunitária para o referido bairro. Aberto os 

trabalhos, foi nomeado pelos presentes o Dr. Ary d e  Souza Caldas para a Presidência 

da mesa. Após os agradecimentos do Presidente, foi convidado pelo mesmo para 

Secretariar a referida reunião a S P  Kátia dos Santos. Após as diversas discussões a 

respeito, ficou muito claro da necessidade da constituição de uma Associação, uma vez 

que no referido Bairro não existe nenhum Órgão de defesa dos interesses dos seus 

C) diversos moradores, o que vem trazendo muitos problemas insolúveis a comunidade. 

Na oportunidade foi eleita a Nova Diretoria, com mandato para um ano, que ficou assim 

disposta: 

Dr. Ary de Souza Caldas - Presidente 

CIBudia Horbilon Alves Vasconcelos - Vice-presidente 

Q Kátia dos Santos - Secretária 

Francisco AImei4a de Araújo - Tesoureiro 

Renato Braga Diniz - Diretor de ~atrimônio 

Valmir Luiz de Sales - Diretor Social 

N6o tendo nada mais a discutir, ficou acordado entre os presentes uma reuniao mensal 

da nova Associação que 

EDUCATIVA E CULTURAL ) 
nos órgãos competentes. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES G ,& 

SECNTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA k ' 2  - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6000-Fax: (61) 311-6617 

1~ 
Oficio n.oi~ob)4/2003/DOSiSçCE - MC Í 1 1  

Brasiia, 4 7 de setembro de 2003. 

Ao Senhor 
Ary de Souza Caldas 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 
Fazenda Bocaina I1 - Jardim Montreal 
32400-000 IbiritéIMG 

Assunto : Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
DE IBIRITÉ, na localidade de Ibirité, Estado de Minas Gerais, informamos que seu 
requerimento foi formalizado por meio do processo administrativo no 53000.021416/03 e 
encontra-se cadastrado neste Ministério. 

2. Face o exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo, Por 

, )  
J "J outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 

serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Distância > c ' -  L- 

( k m )  UF Localidade Processo de lnsc, Latitude Longitude Status GA ? Entidade j x z  zc * t -q c-# 

\ 
53oo002141603 O 20~0057 44~0745 CDI não ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURA$ DEIBIRIX~ 0,00 MG Ibirite 

~ ~ - ~ _ ~ u I L u ~ - ~ ~ - -  

2,72 MG Sarzedo 5371 000080901 O 20~0207 44~0842 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA ESTRELA DA MA 

3,82 MG Ibirite 5371000163998 4 20S0109 44W0534 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CANAL DE IBIRITE 

4,47 MG Ibirite 5300002318704 O 19~5957 44~0525 CDI não ASSOCIAÇÃO IBIRITENSE PARA O DESENVOLVIMENTO ATRAVÉS DA RECICL 

5.54 MG Betim 5371000003899 O 1985759 44W0809 RAQ Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO DE BETIM-MG 

6.54 MG Betim 5371000004199 O 1985726 44W0725 CDI Não IGREJA EVANGELICA REMANESCENTE DE ISRAEL 

6,63 MG Mario Campos 5371000004200 6 2080351 44W0959 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL, EDUCAT. E ART[ 

6.96 MG Ibirite 5371000019699 3 2080125 44~0347  ARQ ~ ã o  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE IBIRITÉ 

7.00 SP Macatuba 5371 O0001 1999 O 2050305 44W1104 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA 

7,17 MG Betim 5371000141798 O 1985816 44W1043 RAQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BETIM. 

7,21 MG Ibirite 5371000144398 O 20S0141 44W0341 CDI Não ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA UNIA0 FELIZ DO B. PRIMEIRO DE OUTUBRO 

7,38 MG Contagem 5371000073698 1 1985752 44W0504 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIT~RIA DE RADIODIFUSÃO 

7.45 MG Betim 5371 000066701 12 1985704 44W0638 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICIENTE DO BAIRRO AMAZONAS 

7.47 MG Mario Campos 5371000004600 6 2080318 44W1114 DEC Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL RADIO SUCESSO FM D 

8.03 MG Ibirite 5371 000144498 3 1985942 44W0320 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA RADIO IBIRITE 

8,21 MG Betim 5371 000086598 1 1935650 44W0930 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARCO-[RIS FM 

8,48 MG Betim 5371000087298 1 1935850 44W1204 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA REGIÃO CENTRAL DO MUNIC/PIO DE BETIM 

8.63 MG Betim 5371000152398 1 1985639 44W0939 DEC Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO JOÃO BOSCO DA REGIÃO DA 

8,78 MG Betim 5371000169998 I 1985749 44W1132 ARQ Não PONTO DE CONTATO NOVA CANAÃ PARA PROMOÇÃO DO BEM ESTAR SOCIA 

8,81 MG Belo Horizonte 5300003842703 O 19~5858 44~0309 RAQ não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOCIAL 

8,99 MG Betim 5371000032400 O 1985804 44W1154 RAQ Não ASSOC.COMUNITARIA BETEL DE RADIODIFUS+O 

8,99 MG Betim 5371000141098 4 1985804 44W1154 ARQ Sim ASSOCIAÇÁO POPULAR DOS MORADORES BAIRRO JARDIM TEREZ~POLIS 

8,99 MG Betim 5371 000141799 O 1985804 44W1154 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BETIM 

8,99 MG Betim 5371000141098 1 1985804 44W1154 ARQ Não ASSOCIAÇÃO POPULAR DOS MORADORES BAIRRO JARDIM TEREZ~POLIS 

9.16 MG Belo Horizonte 5371000059402 O 19~5840 44~0305 CDI não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNIDADE DE APOIO FILADELFIA 

9,21 MG Betim 5371000116998 2 1985752 44W1154 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE EDUCAÇÃO E ARTE DO SÃO CAETANO 

9.27 MG Ibirite 5371000051000 O 20~0042 44~0226 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA RADIODIFUSÃO - ASCER 

9.31 MG Betim 5371 O001 72698 O 1935647 44W1044 RAQ Não FUNDACAO SOCIAL DE ASSITENCIA EVANGELICA MANANCIAL 

9,43 MG Betim 5371000094198 1 19S5619 44W0959 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BETIM 

9,73 MG Belo Horizonte 53710001 17299 7 1935940 44W0220 ARQ Não Associação Comunitária Visão FM "ACVIFM" 
,%/--,z 

1 



Ibirité, 25 de maio de 1998. 

Ao Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Ibirité - M a  

!,$ 't.J!?Teplfl cl,Q, 2 C<lp,$ lJ)'t!t:,u. :;:GE; 
M F A  3fl.l:: . 

5.3gQO 05 3 1 1 T,f?QQg - 1 4 
IJ P $1 i 5 i:. 

Antônio José da Silva, Brasileiro, casadcqoprkador do 
CPF - 228.92 5.0 16/00, na qualidade de Presidente da Associafáo 
Comunitária Educativa de Radiodifusão - ASCER, vem 

pi ;i respeitosamente solicitar o registro da Entidade acima citada, para 
\ tanto anexa os seguintes documentos: 

01 - Ata de Eleição e Constituição da Associação. 
02 - Estatuto da Entidade em 02 vias. 
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TAlizine de ?!Iatos 7ilva Meio 

C E R T I F I I A, $que no l i v r o  A - 5  de RFG'IYTEO CIVIL DAS 

PESSOAS J U R ~ ~ I S A S ,  As f o l h s ç  3 0 5 ,  s o b  Q nQ 571, c o n s t , ~  que' 

nesta data foi re.giçtr:?io o E s t , ~  tu4üo i?cr " L ~ ~ ' ; ~ ~ ~ ~ ç , Z ~  COMONI 

IP, 

'i 
TXRTA XT>UCi~TIV,2 DE R ? , D T O ~ I ~ W S ~ O "  cam sede & r u a  ~ n t Ô n i o  Vi- 

c e n t e ,  nQ602, P a r ~ u e  Xlizabeth, na c i c i*~de  cie 1b i r i . t  é, Es t ado  

>I d e  Mini s Gerai s . Eu , Oficial dn Reg i s t ro  C i - '  

vil d a s  Pessoas  ~ i a r i / : l i c a s ,  o f i z ,  d a t i l ~ g r z i f ' e i ,  subscrevi e 

a ~ s i ~ o ~ " * " + x k * % " # * Y ) Ç X % J f .  k X  X K Y $ Ç H Y * ) c V X Y  H f ( X  % * N  3+ %*#**.k*R****** 

O Referido 6 verdade e dou f 6 .  
A O f i c i a l  

DA8 PESSOAS JURIDICA c -i , 1 , 1 1 , 1  

O F I C I A L  
L f 1s &. i L4 i ,J 

Llliane de Matos Silva M e  
Rua Jos6 Maria Taitson. 26 - 

COMARCA DE IBIRITk - 



SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇAO DE INTE 
BEEavrçO DE ~ o ~ r ~ u s A o  COYUNIT 

! 

I 

Excelcntissimo Senhor Ministro das CornunicaçOes, 
I 

A 

Inscrita no C 
Minas Gcrai 
devidamente registrada, vem mui respeitosamente, a digna presença de Vossa , 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitáxia na  área ai a lKm, com centro 
localizado na  Rua (Av. 

f i f i ? f i  

c . i ) . â ~ k & @ : - ~ ~ &  T c l . ( a c i 3 $ ~ - 5 & ã g i d e  
coordenadas geográficas (a )O (c0 )' (Q2)' S de Latitude e (44)" (02 ) '  (26)" W de 
Longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçáo (torre e 
antena). 

Solicita. também, a designação do canal para a prestação do 
serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária aprovado pelo Decreto No 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes tcrmos, 

, . 

:. - . . 

,,-1.2-, 

i.."...' i+; ; 
C.$ :: ,,. . 

CPF - 



E S T A T U T O  

J~L~DIODIFUSÃO - ASCER 

CAPITULO I 
Da Denominação, Sede e Objetivo 

Artigo 1" - A -SOC~AÇÃO~ ;COWITÁRIA , >  EDUCATIVA * r DE 
4 ~ ~ ~ o ~ r ~ u S Á o  - daqui pG dt:&t&-ke~&i?ãi' COkb ASCER, é pessoa 
Jurídica de direito privado, constituída na fonna de sociedade civil sem fins 
lucrativos, coin prazo de diiração indeterininado, com sede e foro no 
município de Ibirité, Estado de Minas Gerais, tendo como área de 
abrmgência de suas finalidades de Rádiot çamunitária Raio . de Sol, 
benefice~tes, Hantr6picas e estatntárias a cidade de Ibinté e adjacgncias. 

1 

Artigo 3" - A ASCER tem por finalidades: 
I - Criar, implantar e a3dministTar uin sistema de integração denoininada 
RÁDIO C O M U N I T ~ I A  RAIO DE SOL com meios de comunicação 

s02iat e c o d á s i o  no -gairro Parque Elizabeth, -Cidade de? Ibirité, 
estabelecelido contratos com emissoras de radiodifiisão em geral,t&ojn a"2ww-, , b 8  ,,, * ,  

propósito de prodiuir programas culturais, ediicativos e infom 
interesse da coletividade; 
I1 - Executar t ~ ~ m i q ~ ~ ~ t  d~':lradio&&~são de -lsons, atendendo obj 

) exclosivamente educativos , c~iltiirais, comiinitários e informativos; 
111' - Promover encontros, eve~,iitos -e .semináijos de- intaresset>do 
comiuiicação comu.nitarios; 
IV - Promover e divulgar idéias e elementos de cultura, folclore, tradições e 
liábitos sociais da comunidade; 
V - &mover- iniciativas e atividades educativas, c d h ~ a i s ,  esportivas d o u  
de recreaqão e assistência sacia1 de interesse da coletividade; 

' 

VI - Prestar serviços de utilidade píiblica e de auxílio a comunidade em 
estado de emergência ou de calamidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil e ao SINRED - Serviço Nacional de Radiodifi~são 
Educativa, sempre que necessário; 



J j  'v 2 v &se 
f d o  - :@a- a çqsqcugão de srtas finalidades a ASCBR poderá associar-se, a6 4 

< I r -  " i W i i  p - F  - 
estabelecer parcena'; intercâmbio, &hconiiatos e conv~pb(4,s com o ~ t r i s  i 

;. F 
- ' . 

i éntidades públicas eloti privadas, bem como entidades &&kmèntais ou i. i 

pWiCiilares, tanto no Brasil q~~an to  no extèrior. 
f 2" - A ASCER poderir contratar com terceiros a prestaçáb-*de serviços 
técnis0:s'su - e q e ~ i i ~ & z i d o ~ ,  eh-7Çdotiâ6eiit com setis- obj jerkos ri5gidospor 
'este estihit0 +e pela legisfação; em vigor, no que lhe fÒr~a@li-&&e1 qtiando 
necessário. 

erito de suas atividades-a ASGER não fará 
a, geliwxd kmo, L a i e n t a ~ ã o ~  seXual, * L ,  doenças 

as ' 2  partidánas e ideol6&as, nas. relafles 

Artigo 5" - A ASCER poderá ter um regiinento interno aprovado pela 

19 
Assembléia Geral, que disciplinará sobre o seu fimcionainento. 

Artigo 6' - Para cumprir suas finalidades a ASCER poderá se organizar em 
departamentos de prestação de serviços regidos por regimentos internos 
específicos. 

CAPITULO 11 
Dos Associados 

ASCER é constihiída por tiúiriero iliinitado de a 
categorias: 
I - Plenos; 
I1 - Honorários 

) f 1" - São associados plenos aqueles que a qualquer tempo, 
c~ntnbuir de modo relevante para o desenvolvimento e reali 
objetivos da ASCER inclusive apoiando-se em tennos mat 
financeiros, de forma contínua. 
Q 2" - São honorários aqueles associados qLle venham oferece 
ACEIR oti tenham prestado s e ~ ç o s  de grande relevância a cau 
filantropia, no país ou no exterior. 

Artigo 8" - São direitos dos associados ein dia coin suas obrigações sociais: 
I - Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
I1 - Toinar parte nas Assembléia Gerais; 
111- Inteirar-se das atividades da ASCER, 

Artigo 9" - São deveres dos associados: 
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I - Cimprir as disposições do Estatuto e Regigiinento Inten~o; , a%- . *  
I1 - Acatar determinações da diretoria; A- 

111- Zelar pelo bom nome da ASCER pela conservação e crescimento do I~.~'Q,. ._. 
seu patrimôtiio. 

Artigo 10" - Os associados não respo~idem solidária, nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações sociais e encargos da ASCER 

CAPITULO IIT 
Da Adininistração 

Artigo 11" - A ASCER será administrada por: 
I - Assembléia Geral; 
I1 - Diretoria; 
111- Consellio Fiscal; 'Y 
IV - Conselho de Programação. 

Artigo 12" - A ASCER não remunera seiis diretores, conselheiros, 
administradores, instituidores o11 inantenedores, bein como seus associados, 
sendo-lhes vedados o recebimento de clualquer lucro, gratificação 
bonificação oii vantagens. 

Artiga 1.4" - -hJilwndas, ~ecwsos ,  dotações ot~.  .iiilbve5t~-ti~s-.~,~u &'ri!e:ntual 
resultado operacional serão aplicados Yiteigai;m~'te~~&;,tii 

h desenvolvimento do$ objetivos. In~titucionais;~no tedt&ria~riaciu 

CAPITULO III 
Seção I 

Da Assembléia Geral 

Artigo 15" - A Assembléia Geral é o órgão soberano da ASC 
constituída pelos associados em pleno gozo de seus direitos estatutános. 

i 
Artigo 16" - São Atribuições da Assembléia Geral: 

aj 
! . . '& 

I - Eleger a Diretoria , o Conselho Fiscal e o Conselho dc Programação; 
I1 - Decidir sobre alteração do Estatuto; !. 9 

t r  , '< 

111- Decidir sobre a extinção da entidade e destino do patrimônio; 4_r,.cw',,ijk,63q., ior 
,@ 

*s o@@ 3*,33. 
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I @ 
IV- Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, locar, hpotecar ou i! h - . + +  

permutar bens patrimoniais; 
V - Aprovar o Regimento Interno; 
VI - Examinar o relatório da diretoria e deliberar sobre o balanço e as , 

I 

contas, após parecer do Consell-io Fiscal; I 

VII- Examinar e deliberar sobre os demais assinitos para os quais for I I 

convocada. I 

Artigo 17" - A Assembléia Geral, remir-se-á, ordinariamente luna vez por 
ano para: 
I - Apreciar o relatório anual da Diretoria e do Conselho de Programação; 
I1 - Discutir e homologar contas e balanço, previamente aprovado pelo 
Conselho Fiscal; 
111- Discutir e deliberar sobre os demais assuntos, conforme edital de 
convocação. 

[ i '  Artigo 18" - A Assembléia Geral se reunirá extra 
I 

convocada: ~ 
I - Por seu presidente; 
11 - Pela diretoria; I I 
111- Pelo conselho Fiscal; ~j 

IV- Por 113 (~un terço) de seus associados regilarizados com as suas 
obrigações sociais. 

Parágrafo flnico - Competirá extraordinariainente a Assembléia Geral: 
A - Alterar ou inodificar os presentes Estatutos; 
B - Destituir membros da Administração; 
C - Deliberar sobre os demais assuntos para os quais for convocada. 

) Artigo 19" - A convocação da Assembléia Geral ordinária ou extra 
se' fará por edital, com pauta dos assuntos a serein tratados, a ser 
sede da entidade, ou em local público do inunicípio, ou p 
imprensa local, ou outros meios convenientes, com antecedênci 
O8(oito) dias. 

^ --- I" 

Parágrafo único - As Assembléias instalar-se-ão em primeira convocação 
coin a presença da maioria dos associados e em seguida convocação, 
30(trinta) minutos após, com qualqtier número de presentes. i 



CAPITULO r 11 
Seção 11 

Da Diretoria 

DA8 PESSOAS JURIDIC 

Lilt~nc de b i d t ü s  Silvd Melo 
Rua Joee Mar ia  Toltaon, 26 - A  

COMARCA DE IBLRITB - MO. 

dirigida por uma Diretoria composta por: 

mai%&k *:*-@$ 7:;: 

3 '  f 2."' I,&,:ekeiqMf~~a membros L da diretona; diw-seTá.'-por votaqão direta e 
secreta: 
f 3" - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos 
votantes presente a eleição na Assembléia Geral. 
3 4" - Cabe ao Presidente, além de seu voto como integrante da diretoria 
proferir voto de desempate. 
3 5" - Perderá o mandato, o meinbro da Diretoria que faltar, sem 
justificativa, a 03(três) retuliões consec~itivas. 
f 6" - Ckdinariamente a- ,DiÍret~tia-~ remir-se-á uma vez' 3 p o ~ ~  mês e 

i r > %  4 

&>ciaa%iiinariamente &&indo conv~cada Pelo presidente ou sblidt'ada por 
113 (iiin terço) de seus ineinbros oii ainda pelo Coiiselho Fiscal e suas 
deliberações serão tomadas eili reunião por maioria simples de voto. 
f 7" - Findo o mandato, o diretores permanecerão ein exercício até a posse 
dos eleitos. 
f 8 " -  'a em Zexercí~i~ -terás 45- tqwkme) dias papa, da~bgosse aos 
nbvos-d*e;tb~es. 
$9" - Subordinada diretamente a Presidência da ASCER, fimc 
Secretaria Executiva, cujo titular, o Secretkrio Executivo, será e 
pela Diretoria. 

Artiga, 2L9 - <?&mpete a-Diretoria: 
I, -Elaboiar e executar o programa anual de atividades; 
11 - Elab>orar e apresentar a Assembléia Geral o relatório -an 
respeqtivo dkonstrativoAe ~esultados do exeicício findo; . - . 
m- E l a b m  o,p~-9ame&i da teceita e d8spesas para o exercibiõ seguinte; 
IV- ~labòr& os regimento9 internos da ASCER e de seirs departam 
V - Contratar e demitir fi~ncionários; 
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4' 30 VI - Zelar por interesses da ASCER, administrar e gerir os negócios sociais, I . ., . 'i 
econômicos e financeiros; 
VII- Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da legislação vigente kJ "(>' ,. ' 
aplicáveis, deste estatuto e do Regimento Interno em -- 
competência. 

Artigo 22" - Compete ao Presidente: 
I - Representar a ASCER 
I1 - Cumprir e fazer ciunptir este Estahito e o Regimento Tnterno; 
111- Presidir a Assembléia Geral e o Consell-io de Prograinação; 
IV - convocar e presidtr as reuniões da diretoria; 
V - Assiiiar, contratar, ajustes, convênios ou quaisquer documentos relativos 
as operações ativas e de interesse da ASCER. 
VI - Movimentar contas bancárias, em conjunto com o tesoureiro; 
VI1 - Exercer os demais atos de adininistração, além do que a Assembléia 
Geral determinar, bem como outras atribuições decorrentes de Lei, deste 

r ) '  estatuto e do Regimento Interno, em matéria de sua competência. 

substitui-lo em suas faltas ou 
impediinentos ; 
I1 - Assumir o mandato do presidente, eni caso de vacância, até o seu 
término. 

T - Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos 
efetuados a ASCER, mantendo em dia a escrituração do movimento 
econômico e financeiro; 
I1 - Dirigir e supervisionar os serviços de tesouraria; 

) 111- apresentar o relatório financeiro das receitas e despesas para 
datAssembléia Geral, da Diretoria e do Consellio Fiscal; 
IV - Movimentar contas bancária, em conjirnto com o Presidente; 
V - Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes de Lei, deste e 
do Regimento Interno, em matéria de sua competência. h 7 i ~ t  L !jfjtrl 

I - Secretariar as reuniões da Asseinbléia Geral e da Diretoria, organizando 
as opiniões e redigindo as atas, em livros próprios; 
I1 - Efetuar as comunicações da ASCER com os órgãos internos, demais 
entidades elou com terceiros; 
111- Substituir o vice-presidente em suas faltas ou impedimento; 
IV - exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da Lei, deste ~q@d'"  
e do Regimento Interno, ein matéria de sua competência. 
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Artigo 26" - Compete ao Secretário Executivo da ASCER 

bbdb - 
I - organizas todo o serviço interno da ASCER, dirigindo o respectivo 
expediente; 
I1 - Submeter ao presidente toda organização da Secretaria Executiva, e a 
contratação e dispensa de funcionários. 
I11 - Demais atribuições estabelecidas pela Diretoria e Assembléia Geral. 

CAPITULO I I  I 
Seção ITI 

Do Consellio Fiscal 

DAS PESSOAS JU 
O F I C I A  I 

Lilionc! de Matos Silva Meio 

Artigo 27" - O Conselho Fiscal será constituído por 03(três) membros 
efetivos e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
j 1" - O mandato do Conselho Fiscal deverá coincidir com o mandato da 
Diretoria. 
5 2" - Em caso de vacância, o mandato será assiunido pelo respectivo 
siiplente até o seu ténnino. 
f 3" - Perderá o mandato o membro do Consellio que faltar, sem 
justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas. 
f 4" - O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

11 - Examinar o balancete apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; a- Examinar os balanços e inventários que acompanham o 
) da diretoria, apresentando pa,ecer a respeito a Assembléia Ger 

IV- Opinar sobre à aquisição, alienação e oneração de bens; 
- Requerer autoria externa quaido julgar necessário. 

("(jt,Jr-, , , , ,,<' (1  ; 1 tp,\%+3{b!j!~ t 

CAP~TULO 111 ( u L ~ - ,  ~ C I L I  
Seção IV t 

1 
\i i! Do Conselho de Progranação ' if ,-- -- . -- V - - -  -- - -- - 

I CQ~&O+. de .Pf.agp-mação é o -órgão' enoarregad~: de 
dos pe&g6gico$ -e- a : f ~ ~ w ' . d h s ~ p ~ ~ @ s : : i p r b d U a d ~ ~ ~  

c +;-?L;Tt. .- 
do as diretrizes da : $ o  com@@ a ser -- v 

or emissora da L *i> . - s&g$,~3wtitu;ao -por- ( h c o )  
Ós integrantes de gesentafivas da cómunidáde, páiq* 

inmdato de 03. (três) &os, e será conqio3tito.pelo: 



8 r &p" i ,. 
I - Presidente da ASCER; a?' 2, - , %  

I1 - 01 Representante de um estabelecimento de ensino; G. r- 

111 - 01 Representante da comunidade, indicado por entidade píiblica elou kbbb 
governamental; 
TV - 02 Representantes da coiniinidade, indicados por entidades não- 
governa~nentais . 

tj 1" - O mandato dos membros do Consellio de Programação deverá 
coincidir coin o mandato da Diretoria. 
3 2" - Caso as entidades píiblicas eloii privadas e as entidades 
governamentais e/ou não governamentais especificadas nos itens 11, I11 e 
IV, deste artigo, não indiqiiem representantes, caberá ao presidente da 
ACEIR indicar o membro que preenclierá a vaga, até que se faça a 
indicação. 
$3" - Perderá o mandato, o membro do Conselho qiie faltar, sem 
justificativa, a 03 (três) reuniões conseciitivas. 
$4" - O Conselho de Programação retinir-se-á ordinariamente uma vez por 
ano, quando convocado pelo presiclente da ASCER, ou pela Assembléia 
Geral elou por mínimo de 113 (iim terço) de seus membros. 
$5" - O Conselho de Programação reunir-se-á extraordinariamente sempre 
que necessário elou quando convocado pelo presidente da ASCER, pela 
Assembléia Geral, pelo Conselho Fiscal ou por 213 (dois terços) de seus 
membros. 

Artigo 30" - Compete ao Consell-io de Prograrnação além do que detennina 
o artigo 28" deste estatuto, observar e cumprir a l 
vigor, e as diretrizes do Poder Concedente. 

CAPITULO IV 
Do Patrirnônio 

Artigo 31" - O patrimônio da ASCER será cotistituído por: 
I - Pelas doações, auxílios e subvenções sem encargos oii ônus, q 
a ser feitos o11 concedidos pela União, Estado ou Miinicípio, 
outras pessoas jurídicas elori fisicas, entidades píiblicas ou priv 
ou do exterior; , 

I1 - Pelos bens de direito sem encargos ou ônus que forem doados por outras 
pessoas fisicas, jurídicas ou entidades píiblicas que desejam colaborar com a 
ACEIR para atingir os seus objetivos; 
111 - Pelos bens móveis ou imóveis, veíci~los, semoventes, ações e apólices 
de dívida píiblica, que venliain a ser adqiiiridos com doação, 
cessão, legados ou qualquer outro modo, livres e desembaraçados de 
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&p=- &$.!2 IV - Pelo resiiltado de aplicações financeiras e administração de seu ativo 

bens patriinoiiiais e suas atividades estatutirias e que somente poderão se? 3% '"i 
aplicadas, revertidas elou dirigidas ao cirmprimento de suas finalidades, ' 

estahitárias; ) 

V - Pelas corittibuições de seiis associados. 

Artigo 32" - Os bens de propriedade da ASCER serão utilizados e 
aplicados excliisivamente para a conseci~ção de seus objetivos, em território 
nacional, pennitida a locação coin a finalidade de obter recursos, 
necessários à realização de seiis fins, observada a legislação ein vigor, não 
podendo os bens serem alienados oii gravados sem aprovação da Diretoria, 
Consellio Fiscal e Assembléia Geral. 

Artigo 33" - No caso de dissoliição da ASCER os bens remanescentes 
serão destinados a outra instituição congêriere, juridicamente constituída, 

't que esteja registrada em entidade pública ou no CNAS - Conselho Nacional 
I ' !  

' / de Assistência Social, e seja a critério da Assembléia Geral. 

DA8 PE8SOAS JURIDI 

CAPITULO V 
Das Disposições Gerais L~l iane dc Mntos 

Artigo 34" - Embora de prazo indeteminado a ASCER poderá ser 
dissolvida por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, qiiando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades. 

Artigo 35' - O exercício financeiro da ASCER coincidirá com q 
a 

Artigo 36" - O quoniin de deliberação será de 2/3 (do 
Asseinbléia Geral, em reimião extraordinária, especialrnent 
para as seguintes hipóteses: 
I - Alteração elou reforma do Estatuto que entrará ein vigor 
registro em cartório; 
I1 - Alienação de bens imóveis e gravação de ônus reais sobre os mesmos: 
III- Extinção da ASCER. 

Artigo 37' - O regime de trabalho dos empregados da ASCER será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Artigo 38" - Os casos oinissos serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral. 



I,, , ;  ,,do no l ivro no . 

; : \ c , ,  

.,;) 

, 

Ibirité MG., 22 maio de 1998. , 
;' 

ESTATLJ com Raio de Sol 
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Ata de Criação da Associação Comunitária Educativa de 
kQd& . %@a3 A 

---- 
Rádiodifusão - ASCER, e de Eleição e posse dos membros de sua 

administração para o período de 22.05.1998 a 22.05.2001: 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de 1998 (Hum mil, 
novecentos e noventa e oito), as 20:OO horas, a Rua Antônio Vicente, n0602, 
Parque Elizabeth, Município de Ibirité, Estado de Minas Gerais, reuniram-se 
em Assembléia Geral os colaboradores, conforme nome e assinatura no final 
desta ata, com o objetivo de criar uma entidade para promover a integração 
com os meios de comunicação comunitária e Cultural executando serviços de 
radiodifusão de sons em Ibirité e Adjacências, que passa a ser denominada V! 

por: Associação Comunitária Educativa de Rádiodifusão - ASCER. 
I 

Os presentes, por aclamação, escolheram o Sr. Antônio José da 
Silva para presidir os trabalhos e a mim: Irene do Rosário Rocha para 

0 ) secretariar a reunião. Após discutir os itens constantes da pauta: I - 
constituição de uma entidade; I1 - aprovação do estatuto; 111 - eleição e posse 
dos integrantes para a Diretoria e demais órgãos da adrnlnistração. 

A seguir o Sr. Antônio José da Silva passou a leitura do 
Estatuto, sendo analisado cada artigo e após as correções necessárias e 
sugestões , o referido estatuto foi aprovado por unanimidade das pessoas 
presentes a reunião, cuja redação está em anexo da ata. 

Passou-se, então, para a eleição da primeira Diretoria para o 
período de 22.05.1998 a 22.05.2001. Sendo eleitos, também, por 
unanimidade, e imediatamente empossados os seguintes membros: 

Presidente: Antônio José da Silva 
CPF: 228.925.916100 CI: M-64.718 
Rua Antônio Vicente, n0602, 

.' ':' , ,) Parque Elizabete - Ibiritél MG 

Vice Presidente: Iara Marta Rocha da Silva d3 ' j  [ j i !  ;;!!&"I 

CPF: 026.199.746174 CI: M- 3.945.069 1 
Rua Antônio Vicente, 602, Parque ~lizabeie - - -  - r* _ _ - - --- 
Ibirité - MG 

Secretária: Maria Luiza da Silva 
CPF: 320.160.696100 CI: M 1.470.096 
Rua General Clark, 468, Novo Progresso - Contagem 



Tesoureiro: José Moura da Silva 
CPF: 325.121.806-97 CI: M 1.241.451 
Rua General Clark, no 468 - Novo Progresso 
Contagem - MG 

Secret.Executivo: Irene do Rosário Rocha 
CPF: 942.602.066172 C1 M 3.926.875 
Rua Maracá, no 3 17 - Bairro São Geraldo 
B.H - MG 

Conselho Fiscal: .I 

membros efetivos: 1) Geraldo Angelo da Rocha, CPF: 657.893696134, 
I 

CI: M-2.147804, rua Maracá, no 3 17, São Geraldo - B .H/MG; 2) Iêda Mary 
Rocha, CPF: 384.662.366100, CI: M-1.495.44 1, Rua Maracá n03 17, São 

i )  
) Geraldo - B.H/MG. 

Membros suplentes: 1) André Luiz da Rocha, CPF; 591.106.276134, C1 M 
2.290.403, rua Maracá, n03 17, São Geraldo - B.H/MG; 2) Valéria Aparecida 
Campos Rocha, CPF: 836.108.806178, CI: M3.992.261, rua Maracá, 
n0317,São Geraldo- B.H I MG.; 3) Jucelio Tupinanbá da Trindade CPF: 
526.546.646100, C1 M 2.484.439, ma Antônio Vicente, no 733, Parque 
Elizabete - Ibirité /MG. 

Logo após, o Presidente eleito Antônio José da Silva , em 
nome dos membros da administração da Entidade, agradeceu aos presentes 
pela confiança depositada e solicitou a colaboração de todos visando o 
pleno desenvolvimento das atividades da Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão - ASCER. 

1 
y r * z * ~ . a , " i h r n n i i  ,.h <n r ,i -< - 

Nada mais havendo a tratar a presidente encerro &-gewã~- p i I 
,.,r r \*  ,* %,' I L 

, f 

eu, secretária, lavrei a presente ata que após lida e aprovada ~hiirassiislada 1 a , 

pelos presentes. 

Ibirité, 22 de maio de 1998. 
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ANEXO 4 - Modelo DE DECLARAÇAO 
L'. 

"'& 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

I 
(denominação da requerente) 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.61 2/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Servico de Radiodifusão Comunitária. 

--I 

Correio eletrônico (e-mail): - 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; Escritura Pública de Emancipaqão. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitacão (CNH). 

-,) 

. . 
\ 



ANEXO 4 - Mode lo  DE DECLARAÇAO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

I 

I 

I Correio eletrônico (e-mail): - -- i 

ATENÇAO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos oii natiiralizados há mais 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de copia de qualqiier um dos se 
- Certidão de Nascimento ou Casamento, Certificado de Reservista, Titulo de Ileitor, Carteira 
Identidade, Certificado de naturalir~ção expedido h6 mais de 10 anos, Esrriturù Publica de E 

Não serão aceitos, a título de romprov3qão de maioridade e de nacionalicl ide 9s segiiintes d 
a) Cópia do cartão de inscri~ão no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPf )  e, 
b) Copia da Carteira Nacional de Habilitação (CNt-1). 

1 
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Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio i> f- 

L 
"u - 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

h 

de 200c. 
(local e da 

ACOMBAPL Associação Comunitária dos 
~4mdores do Bairro Parque Elizabete 

Rua Tlradentes, n . O  126 
Parque Elizabete - CEP 32400-000 



Anexo 6 - Modelo de Mani  estações e m  Apoio " F 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO COLI'TIVA (abaixo-assinado) .. .J 

NOS, abaixo-assinadas, n 
. ' nosso total apoio a iniciativa da 

(dencminação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



n 
- - - - , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  p r  - -& .$%c ---T-- 7. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 9 "5 
" 60 
b. r > 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL $3 Q+' 
!. &.c? , 4 h,! 

I 
I (denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' 5  de 0 bn i l de 200& , -  
local e data) 



i 

i - - - -------  - - - - -  ------  -------  - - - - - - -  - - - -  - - - -  

ANEXO 3 - Modelo DE DECLARAÇÃO , 5-A 1 
A 

, na qualidade de representante legal da 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou 
igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

I - a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro dire- 
tivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qual- 
quer dos serviços mencionados; A 

da emissora, se este for utilizado, será 

/ 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

- a entidade apresentara Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n"/200-4 e com os dados indi- 
cados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a administração, ao domínio, 
ao comando ou a orie 



w ,*e r'.. --  - -  - -  - - - - - -  - - -----  - -  - ---  -- - - - -  - - - --  - - -  - - - -  - - -  --.  

ANEXO 1 - MODELO Dh  REQUERIMENTO 
1 5& 7 

) 

Formulário Padronizado Modelo A- I 
0)- 

h . . )  J-- n.wlt' 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFU.~ÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaçõt~s, 

A 

correio eletrônico , entidade sem fins lucrativos, 
, ,!legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

gitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de'sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados no Sistema de 
Informação do Ser~iço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministerio das Comunicações, 
do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autoriza- 
ção para essa execução. 

de 200&. (local e data) 

Nome do representante da entidade: 

' 'CPF:  

na cidade de 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO I -3 

Formulário Padronizado Modelo A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Excelentíssirno Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

V ' Aocal e datar 

(assinatu6 do representante legal da entidade) 



Nota Fiscal - Conta de Energia E lBt r lca  - SBrle B n3 07200359411900 PTA-16.50586.12 01/01 
- -- -- 

Ca7cuWConsuhio 

(Lel ture Atual : 5.997 - Le i tura  Anterlor:  5.891) X Constante: I = ~oneumo kwh: T S ~  baS f "O% 

Servlços prestados pe la  CEMIG 
Cblculo do Valor do Fornecimento: 106 kWh X R$ 0,371341 

Tota l  
I lumlnaçáo PQbl l c a  da Pre fe l  t u r a  Muni c1 pa l  
Multa 2,OX - conta de 05/2003 sobre R$ 43,81 

Encargo de Capacldade Emergenclal: 106 kWh X R$ 0,0078048 

valor  (em R$) 3'. $4 5 
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I I 
\ I Identificador 

ASSOC COMUN RADIO-FUSAO Referente a !4br1112003 
R ANTONIO VICENTE 00602 CX0002 5941 190-i4 
P. SANTA ELIZABETH 
32400-900 IBIRITE MG 
CNPJ 0258 1279000 170 

Nota Fiscal - Conta de Energla E l B t r I c a  - SBri  
-- - - - --- 

Calculo de Consumo 
( ~ e i t u r a  A tua l  : 5,681 - ~ e i t u r a  An te r l o r :  5.594) x constante: 1 = Consumo k ~ h :  87 

1 1 Valor  (em R$) 
f I 

Serv l  ços prestados pe la  CEMIG 
C a l  cu l 0  do Valor  do Fornecimento: 87 kWh X R$ 0,312719 

To ta l  
I 

11 umlnaçáo PQbl l  ca da P re fe l  t u r a  Munlclpal  
Encargo de Capacldade Emergenclal: 87 kWh X R$ 0,00695 12 



O A l A  DE I U I S S A O  TELEFONE z 7 ~ 0 ~ / 2 o o a  3599-2671 O ?. 
DP J 

GERSOtt  A L V E S  DAS HERCES 
RUA B A R R E I R  INI IO,  1 3 0  

I3R I HAVERA 
, 3 2 6 0 0 - O 0 0  I B I R I T E - H G  

INSCII  ICAO E S l  AlXlAl. 
VALOI I  A PAGAR 

111'0 DT. IEIWINAL 
RESIOEI ICIAL R) 31,9C 
cal. i)i n .  AUICMAI lco 
0 1 1 1 0 1 9 1 0 1 1 -  V E N C I M E N T O  
LOCAI. IOAoE / C001Cf l  
I B I R I I E - O B 8 8 O  11/09/200F 

PLNU IOCAL:  BASICO 

I I I S I O ~ I I C O  DO CCIISUU) Dr WI 03/03: I82 

P A O . / L l U l A  DATA 7EL.MI&M1100 I iOnARIO W R I C A O  I A R I F A  VAL("" -- 
PRESTAW(IA TELEMAR MORTE LE 

SERVICOS WENSAIS 
M X ) I / O I  2 7 / 0 8 / 2 0 0 3  ASSIEI 17.1.' 

M X ) I / O 2  2 1 / 0 8 / 2 0 0 3  n s s i r 1  13 , ; :  
S u l ~ l o l A l  ao, I 

LIGACOES LOtXjA DISTANCIA 
0 0 0 1 / 0 3  1 8 / 0 8 / 2 0 0 3  0 1  L 0  3 3 8 1 - 2 1 0 1  l 1 : 2 4 : 2 3  0 0 : 0 9 : l t  D I F E I I ~ t C I N J A  i I 
S U l l l O l A L  O ,  

._ _____-i______*____ .-.----- -. --. 
B~$í'~~-CR~iõ7&~---5i~18 1 0 1 ~ ~  tm'? i S S ~ f i E í i V i T 8 % ~ - " -  31 ,  1 .  

AI. I l k lOTA 15% 
v A l . a t  1 , 1 0  . _ _  ________________ __ _ _  __ e-- 

, ISS _ . _ _  _ ._ ._ _ -. .. .-..__.__ -.-v . .. - . . .--. -. 
FIIURA~. : 1700009a99998 IIIIMN~ MIIE LI SI^ SIA - AV  ~ i c n r , o  I>INA.~WI .. iii.10 iaiiz&rii - m t ~ j :  3 0 1 ~ o . o o e  

C I I ~ J :  3 3  o r o .  1 1 a / ( m 3  30 - 1 % ~ .  i s i A i x r n i  : m t ,  i 4 o o e s . 0 0  4 1  
_ _  __._____.__________-A-..--.----.-..--. 

OUIROS VALORES TELEUAR 
0 0 0 1 / 0 4  2 1 / 0 1 / 2 0 0 3  JüItOS DE K X I A  . C M I I A  OG/2003 

o,:: 
ml/ocJ 2 1 / 0 7 / 2 0 0 3  W I . 1 A  1'01 AlllA<.'O DE I'ATAMI N I O  C ~ J I A  00/2003 0,s 

I O I A L  OUTilOS VALORES O , (  - 



a GERSOtl ALVES DAS HERCES 
RUA BARRE I R  I H 1 1 0 , 1 3 0  

P R I  HAVERA 
3 2 f t O O - 0 0 0  I B I R I T E - H ( ;  

O A I A  D l i  I U I S S A O  
2 1 / 0 6 / 2 0 0 3  

OI'J 

IKJCIIICAO ES IA~XIA(, 
VALOR A P A G A R  

T11>0 O[  I C I i M I N A L  
RES IDE~(C I LL R $  3 1 , 9 8  
cal. o i o .  AUIOJAIICO 
0 1 1 7 0 1 9 1 a 1 1 -  VENCIMENTO 
LOCAI.II)A~~ / CWIM 
I B l I t I l E - 0 9 8 8 0  1 I / O B / ~ O O ~  

P A O . / L I t I I A  D A I A  OESCRICAO IEL.MIIOEM IEL.CI~AMADO I ~ ~ ~ A R I O  DURLCAO IARIFA v r ~ m  
_ ., _-- . _ __  _ _ . __ _ -- 

P~ESIAOO(IA TELEMIR IIO(IIE LESIE s / ~  111 s I 11, O O ~ O ~ O ~ J B O O / S ~  11 IE 

SLRVICOS K t t s A I S  
~ I / O I  7 7 / 0 8 / 7 m 3  n s s i i r 4 l l n m  r 1  N ~ J  TAI  r I KAI IM) 
00<)1/02 Z 1 / 0 0 / 7 0 0 3  A S S I t I A I U I i A  USO I l E S I D I  W l A l .  ATX1/2003 
Sul1 10 1 AL 

GACOLS LOiN4 O I S I A I i C I A  t lAC lOt lAL  
1 8 / 0 8 / 7 0 0 3  111 1 0  I I l l l l O l l E  

51111 I O I A I  
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AI IIXIOIA 751 
VAI Uc 1.10 



1 ,  1 Nota F I ~ c a l  - Conta do Energia ElOtr ica - Sbr io  B n i  03200316199499 ~ ~ ~ - 1 6 . 6 0 3 h ;  12 ' 01101-" -. . 1 "\ 
\ 

, (Leitura Atual : 25.366 - Le i tu ra  I n t e r i o r :  25.242) X conrt inte: 1 Consulo kWh: '1 24 I 
I/ 

1 i Valor (em R$) I ' I I 

Serviços prestados pela CEMIG 
Calculo do Valor do Fornecimento: 124 

Total 
I 1  um1 nação P6bl I ca da Pref e1 tu ra  Munl c1 pal 
Multa 2 , W  - conta de 0212003 $obre R$ .' 48,41 

Encargo de Capacl dade Emergenclal : - 124' kWh X R$ O, 
Cobrança r e t r o a t i  va do Encargo de Capacld 

.'i. -.--_-A -_ 
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5 9 4 1 1 9 0 1  6 3  < 
ASSOC COMUN RADIO-FUSAO Referente a JulhoI2003 
R ANTONIO VICENTE 00602 CX0002 1 

P, SANTA ELIZABETH 
32400-000 IBIRITE MG , d 
CNPJ 02581279000170 7 

I I . <  

Nota Fiscal  - Conta de Energia E lBt r ioa  - SBrle B nS 07200356411900 PTA-16,50566.12 01/01 
- C5lcTrlÕde Cõns;it*O 

(Lei tura Atual:  5.997 - Lei tura  Anter ior:  5.891) x conrtante: 1 = Consumo kWh: 106 

Valor (em R$) 

~ e r v l ç o s  prestados pe l a  CEMIG 
CBlculo do Valor  do Forneclmento: 106 kWh X R$ 0,371341 

To ta l  39,35 
I 1  um1 naggo PObl l c a  da P re fe l  t u r a  f l un lc l  pa l  7,38 
Mul ta  2 , 0 1  - conta de 0512003 sobre R$ 43,81 0,87 

Encargo de Capacldade Emergenclal: 106 kWh X R$ 0,0078048 0,81 



TEOMAR MOREIRA SOARES 
R ANTONIO VICENTE 00748 CX0001 
P. SANTA ELIZABETH 
32400-000 IB IRITE ' 
CPF 00029737320697 

A , * ,  _ - -  YIY-- -  - / N o t a F i s c a l  - C o n t a d e E n e r g i a E l B t r i c a  - S B r i e B n ~ 0 7 2 0 0 3 1 6 1 9 9 5 0 7 ~ ~ ~ - 1 6 . 5 0 5 6 6 . 1 2  01/01 
- - - --- - - - . -- - - Calculo de Consumo - - - -- -- 

(Lei tura Atual : 5.509 - Le i tura  Anter ior :  5.375) X coistante: 

Serviços prestados pe la  CEMIG 
Calcu lo  do Valor  do Fornecimento: 134 kWh X R$ 0,4443 

To ta l  
I1 um1 nação Públ l c a  da Pre fe l  t u r a  Muni c1 pa l  
Multa 2,0% - conta de 0512003 sobre R$ 77,31 



'MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da Uniáo - GRU 

P r), 
?# r ?  

Nome do Contribuinte / Recoihedor 
ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 05.666.725/000137 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

410003 i OOOOI 1 

As InformaçBes Inseridas nessa guia d o  de exclusiva 
responsabilldade do contribuinte, drvendo o mesmo, 
em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida 
dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN5DFO34€2582F8EC31 EAi  E558D53447941 I (=) Valor Total I 20,OO 1 

05/05/20(l6 - BANCO DO BRASIL - 18:24:35 
21151.2258 0499 

COMPROVANTE nE PAGAIIENTOS con coo . nnaan 

=====z========;=======_==q=z=======z==,------------- --------- ----. 
CONVEIIO GRU-GUIA RECOLHIH. UNIAO 
Codigo de Barras 

Data do pagamento 
Valor Total 
szz=S=Y====;=- 



4 

i! 
"h 

"a, 
REQUERIMENTO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Educativa e Cultural de Ibirité, inscrita no CNPJ sob o no 05.666.72510001-37, 
com sede Fazenda Bocaína I1 s/nO, na cidade de Ibirité, Estado Mirim Gerais, CEP 32.400-000, 
Telefone OXX(31)3599.7000, correio eletrônico ary@mineracaomontreal,com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Exf, em atendimento ao Aviso 0112006, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ne 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

r i s r£~ . ic i  r?.&. i;is?,4 liirc\C.. [.aEI_ /$ite, 08 de m i3P,~Bibla . D F  

I L 
Nome do representante da entidade: Ary de Souza Caldas 

CPF: 000.411.656-91 C 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 1 Sim I Não I 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

, 

Sim 
X 

Sim 
X 

,11<*II I I I I 

Não 

Não 

X 
' 

) , 1 ' L \ 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada h ~ ~ r , : : i l  sim I ~ ã o  I 1 

5 

Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim 
X 

Não 7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

,%+ 

Sim 
X 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não , a 
"v' r; 

sede da entidade X . , ,a". 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de x 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da ,Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

I I 1 I 

2 :i i"jr*&- ?Í ! i i I  
11 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

n 

P""-'- ' " 
:,f- T ' j *  5 I 

&$I.. .. . f 

I 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o &ndwp+ ,Sim-- tN%o - " - -  -- 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante x I 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

) 

2 - Manifestaçlo de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim I Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de , I 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa As despesas de cadastramento Sim Não ,, 

< ( 
i +  F 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

I 
sob a forma de abaixo-assinado k 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal )< 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas r( 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I N%$ - .  
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar C ~ 

SC 
L -  

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formul tada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subite como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilg\ 

/ Presidente 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de moho agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência : Caixa Postal 17 - Centro , na cidade de Ibirité, Estado Minas Gerais, CEP 
32.400-000, 
Telefone para contato: OXX-31-3599.7000/(31)9941.2929; 

Correio eletrônico (e-mail) ary@mineracaomontreaI.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Fazenda Bocaina I1 s/nO Bairro Jardim Montreal - 
IbiritéNG CEP 32.400-000, de coordenadas geográficas: 20" 00'57''s de latitude e 44" 07' 45"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



ANEXO 3 

DECLARAÇÃO 

ARY DE SOUZA CALDAS, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA 
E CULTURAL DE IBIRITÉ, declaro para os devidos fins que: 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será MONTREAL FM; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar ny 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 20" S 00'57" de 
latitude e 44"W 07'45" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: FAZENDA B O C A ~ A  I1 S/No BAIRRO JARDIM MONTREAL - IBIRITÉIMG; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

"- --- --" - 

Endereço para correspondência : CAIXA POSTAL 17 - CENTRO, na cidade de IBIRITÉ, Estado 
MINAS GERAIS, CEP 32.400-000, 
Telefone para contato: OXX-31-3599.7000 
Correio eletrônico (e-mail): ary@mineracaomontreal.com.br 



ANEXO 4 

DECLARAÇÃO 

' . 9; -  ,, 
4 

< I . 
'&- 

v'.. 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E 
C U L T U W  DE IBIRITÉ, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Com 

/ 
Vice-presidente 

315.346.786-20 

1 

Marley de Melo Almeida 
Tesoureira 
051.290.606-87 018.065.207-96 

Dir. Patrimônio 
003.150.776-03 

Dir. Social 
791.956.446-87 

Endereço para correspondência : CAIXA POSTAL 17 - CENTRO , 
MINAS GERAIS, CEP 32.400-000, 
Telefone para contato: OXX-31-3599-7000; 
Correio eletrônico (e-mail): ar~@mineracaomontreal.com.br 



Os diretores da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
IBIRITÉ, C 

o serviço de rádio comunitária. 

I birité, 10 de maio de 2006. 

Vice-presidente 
) 



Declaro para os devidos fins que, a ASSOCIAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRIT~, utilizará como endereço para executar 

3 )  o Serviço de Radiodifusão Comunitária a área abrangida pelo círculo de raio 
igual a 1 km, com centro localizado na Fazenda Bocaína II na cidade de 
IbiritéIMG, e de coordenadas geográficas 20' 00' 57" de latitude, 44' 07' 45" de 
longitude e altitude 937m, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação (torre e antena). 

Ibirité, 10 de maio de 2006. 

residente /-= 



I birité, I O de maio de 2006. 



Declaro que a ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 

3' 
mencionados. - 

Ibirité, 10 de maio de 2006. 



Declaro para os devidos fins que, a ASSOCIAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRIT 

r\ 
1 

C 

Ibirité, 1 O de maio de 2006. 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 v bss e,p 
contribuinte, 

, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto h SRF a sua L 
L. 
r j.( 

atualização cadastral. < ?- 
i C ,  a,. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
0 5 . 6 6 6 . 7 2 5 / 0 0 0 1 - 3 7  

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ i $ ~ j W u R A  
CADASTRAL 

i' 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C 6 D i ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR[DICA 

I 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

FAZENDA BOCAINA II 

BAIRRO/DISTRITD MUNICIPIO 
3 2 . 4 0 0 - 0 0 0  I JARDIM MONTREAL IBIRITE 

, 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

O311 1 1 2 0 0 5  

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****H* m*m* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 08/05/2006 Bs 09:17:55 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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" &"" Co% I I 
t ESTATUTO DA ASSOCIACÃO EDUCATIVA E CULTUWL DE I B I R I T ~  H 7 

Capítulo Primeiro 

I 
ENVOLVIDAS 1 

Parágrafo único - A ASSOCIACÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
IBIRITÉ manterá sua independência em relaç%o aos partidos politicos, ao 
Estado e ao Poder Econ6mico. 

Art. 2 O  - A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTUML DE IBIRIT~ tem por 
finalidade: 

Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionaliiação do Direito de 
Comunicar; 
Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, aiem do 
ntercâmbio entre os aspectos culturais das varias comunidades organizadas; 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa i' civil, sempre que necessário; 

) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de. comunicação locais, / regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relacionados As comunidades e de seu 
interesse; 
Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindícais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins WatEvos; 

' 

____-.---" 

Art. 3' - Poderá agregar-se as atividades da Associação qualquer pessoa, 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política oa qualquer outra condição 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 
Art. 4 O  - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastr 

funcionários e participantes siirrpatizantes com o projeto, mediante solici 



F %, +. 
por escrito a Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter %g 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; L 

L c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrad* - 3 
pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 5 O  - Para ser considerado associado da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DE IBIRITÉ será necessário ser morador (no caso de pessoa física) 
ou Ter sede (no caso de entidades) nas áreas atingidas pela transmissão- 
Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos. 

Parágrafo l0  - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem 
justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste período, a serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. , 

or maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 
faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo Z0 - O associado que deixar de pagar sua contribuiç80 por três 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o 
afastamento logo ap6s o recolhimento dos débitos 

Capítulo Segundo 

Art. 6 O  - São Órgãos da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ: 

Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7 O  - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício a 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação 
Conselho Comunitário e discussão de assuntos geraís da 
comunidades envolvidas. 

Parágrafo l0 - A AG poderá ser convocada extraordbariamente pela _ ;r I --- I / 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo 
associados em dia com suas obrigações estatutárias, atra 
assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo 
oito dias, através de edítal afixado na sede e estúdios da entidade, com 
divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programaçiio 
da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou 
por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e Rxac$o de cartazes 
convocatótios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. . \i 
Parágrafo 2 O  - A AG deliberará em primeira convocação 
metade mais um dos associados e, em Segunda 
após, com qualquer número de associados presentes. 



& 
'P' 
I;. 

Parágrafo 3' - A representação das entidades associadas &$ 'y 
ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ se d a r á d a  
seguinte forma: - 5" ' d, 

I - Até I000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 
representantes; 
II - Acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 5 representantes; 
111 - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 7 representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados 
na Entidade, esta terá I O representantes; 
V - Acima de I5000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta 
terá 15 representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de 
ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, 
esta terá direito a dois representantes. 

Art. 8 O  - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local 
por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo 
presidente ou secretária, pelo Conselho Comunitário ou por 113 dos membros da 
Executiva. 

Parágrafo I* - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
qualificada e direta dos votos; 

Parágrafo 2' - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com 
antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no Art. 7', parágrafo 1 O; 

Parágrafo 3 O  - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes 
da data marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de 
pedido por escrito à Comissão Eleitoral; TO""""'.-' "" " - " 

Parágrafo 4' - Somente poderão votar a serem votados os a 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em 
obrigações estatutiirias. 



i 
Havendo perda de 6 membros da Direção Executiva no Decorrer A - - J  

Mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova Direç" + - 
Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva poderá 
convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2' - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa 
aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado 
por escrito. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
AGE convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7O, parágrafo 1°, nos 
casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 
comprometa OS objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. 
No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios que administrará a Entidade até a eleição da 
nova diretoria, nos moldes do Art. 9') deste Estatuto. 

Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao 
da Diretoria Executiva. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo l0 - Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e 
assinada por seus membros logo após o encerramento do 

Parágrafo 2O - Os membros suplentes poderão, obed 
súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou 

1 
Y 

faltosos. 

Art. 1%- O Conselho C constituído por, h. 
representantes da comunida Ia Diretoria Executiva 
pela AGI para mandato de o sua organização interría. /' 

i 

Art. 15 - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: i' Í 

a) análise da dinâmica e perfíl das atividades impíementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação as metas estabelecidas; 

b) aprovação da programação da Emissora; 

Art. I 6  - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte me 
convocação de AGE, na forma prevista no Artigo 7, parágrafo I*. 



Capítulo Terceiro 

Art. 17 - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a AGO, 
ou quando solicitado pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

r )  h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
Entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados elou administrados pela Entidade. 

Art. 18 - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabiíídades~do-'cargo que 
exerce; l c 9 - + * "  + I '  c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado wl!!t Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de su~89urições, 

Art. 19 - Caberá ao Presidenb: 

I i a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia 

Geral, as atas e demais documentos de 
circulaç5o interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral. 

Art. 20 - Caber6 ao Vice-presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo co 
funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 



*)'. 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário & 84 definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

L 
$ . r  

Art. 21 - Caberá ao Secretádo Geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da Entidade. 

Art. 22 - Caberá ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou 

r\ definitivo. 
' -,' 

Art. 23 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade, 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 

contas diversas da Entidade. 

Art. 24 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 25 - Caberá ao Diretor de Operações: 
) 7 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, c o n t n b ~ k d ~ e o m  as .Suas 
funções coletivas; i [ - I i  -r, s 1 i 

b) Implementar a supervisionar a programação, responde db pela ' qualidade, , 
operacional das transmissões. , G + : ' ,  

b ' . .  Cr'.:ù 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, c o n t r b ~ d o - e m -  su& 
--- ' 

funções cofetivas; 
b) Substituir o Diretor de Operaç6es em caso de seu impedimento tempo 

definitivo; 

Art. 27 h" F 



+' Pp :,"o -% 
I *  

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com su% P- 
Funções Coletivas; " I , 3  ' 

b) Operacionalízar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 28 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Díretoria, contribuíndo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 29 - Caberá ao Diretor de Patrimdnio: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimbnios da Entidade, quer sejam bens 
móveis ou imóveis, materíaís de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, 
filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 
seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o 
assunto deverá ser remetido a próxima reunião - ordinária ou extraordinária, onde 
tentar-se-á a soluçsio do impasse. 

Capítulo Quarto 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 31 - A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d De patrocínios do comércio local; 8 
e) De campanhas e outras entidades desenvoTvidas para este 

" -  - - * "  

Parágrafo l0 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 
ilegal ou que comprometam de forma direta o u  indireta os objetivos da b 
Entidade; 

Parágrafo 2' - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Exe 
que, poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anteri 



*F,% 91 Parágrafo 3" - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo da ,,,, 

identificaçlo, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretori% - 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. L @Ad& . 3 

Art. 32 - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, discos, fitas, CD7s e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

@"comissãon para agenciadores de patrocínios do comércio local, em 
percentagem definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo l0 - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com 
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber 
pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 

0 ' Parágrafo 2 O  - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capítulo Quinto 

Art. 33 - Minimamente, a programação dever8 constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 
adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programaçsio rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 
funcionar como laboratório radiofõnico; 

c) Proibição de uso de qual 
os de participação igualitá 
comunidades atingidas pel 
Associação, por escrito a t 
horário político obrigatório, 

Capítulo Sexto ------ - -- - - - - - ^  

Art. 34 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão 
convocada conforme o previsto no Art. 7 O ,  Parágrafo 1" deste Estatuto; 
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Parágrafo l0 - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada pa&\q - 
A dissolução da Entidade deverá ser a prestaçao de contas, verificada b?& 

Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 

Parágrafo 3' - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto 
no Parágrafo l0 deste Artigo. 

Capítulo Sétimo 

Art. 35 - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 

O ') 

mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma de lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodífusão; 
e) Associar a rádio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária. 

A OFICIAL 1 



ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULT DE IBIRITÉ 4:: &fJ 
I 

r ' 
ATA DE ASSEMBLÉIA GE @ - B 

ATA No 00212006 

Aos 02 de Maio de 2006, às 19:OO horas, na Fazenda Bocaína I1 s/nO Jardim 
Montreal - IbiritéIMG CEP: 32,400-000 reuniu-se em Assembléia Geral os associados da 
ASSOCLAÇAO EDUCATWA E CULTU DE IBIRITÉ, com a finali 
e1 o período de l(um) ano a partir da eleição. Após a abe 
Geral pelo atual Presidente Dr. Ary de Souza Caldas manifestando a necessidade da eleição de uma 
nova diretoria para o próximo ano, ficaram aprovados por aclamação, os seguintes nomes de modo a 
atender a toda comunidade envolvida: 

Dr. Ary de Souza Caldas Presidente 
Waldete Maria dos Santos Vice-presidente 

0 ' Marley de Me10 Almeida Tesoureira 
Luciana de Oliveira Ferreira Secretária 
Richarles da Silva Araújo Diretor de Patrimônio 
Valmir Luiz de Sales Diretor Social 

Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e doc 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 223 
Maio de 2006 e eu Luciana de Oliveira Ferreira, na funçâio de s e c r e w  da reunigo, 1 

Nome e assinatura do associado: Ary de Souza Caldas 

Nome e assinatura do associado: Waldete Maria dos Santos 

Nome e assinatura do associado: Marley de Me10 Almeida 

Nome e assinatura do associado:Luciana de Oliveira Ferreira 

I Nome e assinatura do associado: Richarles da Silva Araújo 

Nome e assinatura do associado: Valmir Luiz de Sales 

1 



ASSOCIAÇ&O EDUCATWA E CULTU 

ATA DE ASSEMBL~LA GE 
ATA No 00212006 
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ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULT LU&i@ - 41 , 
IFESTAÇ~O DOS ASSOCIADOS DA ENTDADE REQUERENTE ' 

Aos 05 de Maio de 2006, às 19:OO horas, na Fazenda Bocaina I1 s/nO Jardim 
Montreal - Ibirité/MG CEP: 32.400-000, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULT L DE IBIIUTÉ, com a finalidade específica de 
,manifestar apoio ti iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Fazenda Bocaina I1 s/nO Jardim Montreal - IbiritéMG 
CEP: 32.400-000 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes ......................................... A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigaçbes estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio ti iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de titulos e documentos do Cartório competente e não h 
foi dada por encerrada a reunih Bs 20:30 horas do dia 05 de Maio de 2006 e eu 
Ferreira, &i função de secretária da reunião, lavro esta ata. A \ / 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado: Marley de Me10 Almeida 

No da Identidade: 

Nome e assinatura 3 

Nome e assinatura do associado: Valmir Luiz de Sales 
NOdaIdentidade: M -  5 . a9q.a 



... continuação 
ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTU 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
ATA No 00312006 



ÇOLICITAÇÃO DE DEMONSTMÇAO DE INTERESSE PARA O 

SERVICO DE RADIOFUSÁO COMUNITARIA 
~i!. i jy,-gj?iù O$,% !::II;~$ : . : i ! ; > . ~ i ? E >  

E$.R [L 1.4 . L,; 
Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações: 53a3646f Q23i$&2iXQQ3 8 3  

8CprgTfDiI,{.iG G<>~.:S~";.~G&B!~,%&% 

5 1 Kr$.,'J-(i$-:G ::3$ 

A ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, inscrita no CNPJ sob o 

número 05.666.725/0001-37, no Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada, vem mui respeitosamente, à digna 

presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 

centro localizado na Fazenda Bocaina II, na cidade de IbiriteVMG, e de coordenadas 

geográficas 20° 00' 57" de latitude, 44O 07' 45" de longitude e altitude 937m, onde 

pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestaçao do serviço nos termos do 

artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1.998. 

Nestes Termos. ! 
i 

Pede deferimento. 

Ibirité, 10 de junho de 2.003. 



A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ declara que o total de 
assinaturas do abaixo-assinado é 44. 

Ibirité, 08 de maio de 2006. 

Vice-presidente 
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N6s, abaixo-assinados, nos temos d o subitem 7.2.4 da Noma total apoio a iniciativa 
ÃO EDUCATIVA E CUL , que teni por se exedutar o S 

amos ainda que os s, abaixo indicados estilo situados na áreq pretendida 



r, A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ declara que o total de 
assinaturas de manifestação individual é 44. 

Ibirité, 08 de maio de 2006. 

Vice-presidente 



ESTAÇAO DE N O 1 0  INDIVIDUAL 

IBIRI'~%, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

08 de MAIO de 2006. 

k 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



STAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

/1 

I B I N ~ ,  que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusHo ComunitAria. 
\ 

0 
J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestqão do Serviço. 

IBIRJTÉ, O8 de MAIO de 2006. 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da -- 

de identidade 

Y 

os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, pessoa física, vem, nos tem( 
demonstrar o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTU 
IBI , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. .. 
IBI&, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

o seu total apoio iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA h CULTU 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária. 

n Afirmo ainda que a minha resid&ncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
* 

, 08 de MAIO de 2006. 



MNIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

pessoa flisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTU 
IBIRITÉ, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IB-, 08 de MAIO de 2006. 



I ~ S T A Ç A O  DE APOIO INDPVIDUAL 

@ (nome da 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, 
o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTU 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

n )  Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçb do Serviço. 
a 

I B ~ ,  O8 de MAIO de 2006. 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDmDUAL 

(nome da 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA -E CULTU 
IBIRIT~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusb Comunitária. 

0 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IBLIRFTÉ, 08 de MAIO de 2006. 



FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E 
IBIRIT~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 
1 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

n I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BIRIT~, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇAO DE APOIO INDMDUAL 

(nome da 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, 
demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTU 
IBIRITÉ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitiaia. 

n Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i' 
9 

IBIRITÉ, OS de MAIO de 2 0 6 .  



IFESTAÇÃO DE APOIO INDI 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
m 

, 08 de MAIO de 2006. 



ESTAÇAO DE APOIO 

ntar n~12004 .  
demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTU 
IBI , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

n )  
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqilo do Serviço. 

* 

IBIRITÉ, O 8  de MAIO de 2006. 



(7 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* 

, O8 de MAIO de 2006. 



- ' I"..!, ? 

b 

FESTAÇÃO DE APOIO INDmDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

DBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 



FESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome da 

demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTü DE 
IBIRITÉ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

n Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 

* v -  assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

0 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçâlo do Serviço. 

JBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, ' ;  ;, ;-,....; . ,,:,i i i 
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~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

n I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* 

IBINT~, 08 de MAIO de 2006. 

~- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAa, 

IBIRITÉ, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 

0 )  Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
* 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 



FESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 

demonstrar seu total apoio 4 iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA CULTU 
IBIRITÉ:, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusHo Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO IND 

Q9 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio ti iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVAE CULTU 
IBWTÉ, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusHo Comunitária. 

c> Afinno ainda que a minha residência se situa na &ea pretendida para a prestação do Serviço. 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇAO DE APOIO INDI 

IBIRI'I& que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na tima pretendida para a prestação do Serviço. . 
, 08 de MAIO de 2006. 



FESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

IBIRIT~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusiío Comunitária. -. 

' .' Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IB , O8 de MAIO de 2006. 



ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

demonstrar o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA 'E CULTU 
IBIRITÉ, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusHo Comunitiaia. 

c )  ' Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IB , 08 de MAIO de 2006. 



E S T A ~ ~ ~  DE APOIO IND 

/;. 1 
Afirmo ainda que a minha residgncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

a 

IB , 08 de MAIO de 2006. 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
IBIRITÉ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r ] \  'I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006, 



IFES~AÇAO DE APOIO 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
.. 

IB , 08 de MAIO de 2006. 



STAÇÃO DE APOIO IND 

(nome da 

demonstrar o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTU 
IBIRIT~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I ) )  Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestqão do Serviço. 
* 

IBIR.~T&, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUGL 

o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVAE CULTU 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IBIRITÉ, O8 de MAIO de 2006. 



ESTAÇAO DE APOIO mDIWDUAL 

o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA É CULTU 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
* 

IBUW%, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇAO DE APOIO INDMDUAL 

P 
n 
n 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTU 
IBIN*, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusHo Comunitária. 

' i  ' Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçâio do Serviço. 
9 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 

' 
assinatura da pessoa que manife'stadseu apoio 



EMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IBIRIT& que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'i' Afirmo ainda que a minha residência se situa na h a  pretendida para a prestação do Serviço. 
9 

IBEU~%, O8 de MAIO de 2006. 



ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

manifestando apoi 

pessoa física, vem, nos termos c ntar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVAE CULTU 
IBIRITÉ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçlio do Serviço. 

LBIRFTÉ, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MNIFESTAÇAO DE APOIO 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hea pretendida para a preswão do Serviço. 
* 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 



FESTAÇAO DE APOIO INDNIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ESTAÇÃO DE APOIO INBFVIDUAL 

r) Afirmo ainda que a minha residbncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
e 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 



~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA CULTU 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

w Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I B I ~ ,  O8 de MAIO de 2006. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 
7. 

IBIIUTÉ, 08 de MAIO de 2006. 



FESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

' i '  Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IBIRITÉ, 08 de MAIO de 2006. 

assinatura da ps$soa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

i~ 1 
6'6) 1 

$1 

demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇ ATIVA E CULTU 
i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pres@ão do Serviço. 
.. 

, 08 de MAIO de 2006. I 
i 
I 

1 
I 



S T A Ç ~ O  DE APOIO INDMDUAL 

(nome da 
pessoa identidade 

A.firmo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestqão do Serviço. 



STAÇAO DE APOIO INDI 

ATIVA E GULTU 

/'i ' executar o Semp 
/' 

o ainda que a minha residencia se situa na área pretendida do Serviço. 



FESTAÇGO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 08 de MAIO de 2006. 

assinaturrda pessoa que manifesta o seu apoio 



\---- da 
identidade 

o ssu totd apoio A iniciptiva da ASSOCUÇÃO EDUC DE 
, que por intewsse executar o Serviço de Comunima. 

O ainda que a minha re ia se situa na Brea pretendida 
4 



' 1  ainda que a minha msidencia se situa na h pmtendida psra a pre do Serviço. 
a 

assFp da pessoa que manifesta o seu apoio 



A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ declara que o total de 
assinaturas de manifestaçao de entidades associativas e comunitárias é 06. 

Ibirité, 08 de maio de 2006. 

Vice-presidente 

$mm.* ' ,q*,,,a,,,.., L, \ , ,  ~ . , .  a,'.,,-,',- ' 

$ e c.,.,!..: . c . : .  .' ' 
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f-- 
ANEXO 07 U ~ n  * 6& A 

STAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C 0  
V" 

EDUCATIVA E 
Radiodifú@b Comunitária. A f h o  ainda que a sede desta entidade se sim na área pretendida para a 

Ibirité, 10 de maio de 2006. 

ATENÇAO: Para ser considerada vaida, esta declaraçâo deverh ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscriçb no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 



Comprovante de Inscrição e'.'d bituação Cadastra1 - v" ri,.r 7 
-- 

(Z +?& 
Contribuinte, J49 % 

) 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto B SRF a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

04.225.519/0001-29 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO : ~ ~ ~ ~ ~ ~ T U R A  

CADASTRAL I I 
I 

NOME EMPRESARIAL 

CRECHE ESTRELINHA DO CEU 

T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
mm** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 

85.32-4-01 - Creches 

6 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

'1 (306-9 -OUTRAS FORMAS DE FUNDACOES MANTIOAS COM RECURSOS PRIVADOS 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

RUA MARIA LUIZA 

32.460-000 I I BRASILIA I (SARZEDO 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 0311 1/2005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****m* nnn*m, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 às 13:39:52 (data e hora de Brasília). 

i& Preparar p i q i n  i :  
p.sl:e irnpresssu j 

A SRF agradece a sua visita. Para informaçiíes sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua uágina 



ANEXO W 

IFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATNAS E C 0  

nte, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, onstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇAO 
EDUCAmVA E CULTU DE IBIRITÉ, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. M i o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Sei-viço. 

Ibirité, 10 de maio de 2006. 

ATENÇAO: Para ser considerada váiida, esta declarqão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 



Comprovante de Inscrição \Situação Cadastra1 i fi t 

I-"- - 
'C&. 

Bar ê: 
Contribuinte, , '= ? 

, 
d- 

i-- 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a SRF a sua 
atualização cadastral. 

G.9 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
07.682.844/0001-O9 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO : " ~ ~ D ; 2 0 ~ : R T u R A  
CADASTRAL 

I I NOME EMPRESARIAL I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 as 13:50:41 (data e hora de Brasília). 

Pteparat piçi ir ia/ 
p.3v.3 irnpressao i 

t - -- - . 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua párina 



~ S T A Ç Ã O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C 0  S 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar na 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
EDUCAmVA E CULT DE IBWT$ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifush ComunitBila. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Seiviço. 

lbirité, 10 de maio de 2006. 

9 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 



Cqmprt Iante de Inscrição e de Situação Cadastral' 
v--*- -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a SRF a sua I- 

atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
03.650.51 410001-80 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ i ~ ~ i ~ ~ R T u R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO BELA VISTA E ADJACENCIAS - CIDADE D E  MARIO CAMPOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*hwHm 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 

91,99-5-00 - Outras atividades associativas, não especiflcadas anteriormente 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

RUA CUSTODIO VIEIRA 

BAIRRO/OISTRITO )S::70-1.11 I BELA VISTA 

MUNIC/PIO 

MARIO CAMPOS 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA O311 112005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**M** 

Aprovado pela Instruplo Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 17/05/2006 as 13:42:44 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informaçbes sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



/V\ 

xo 07 L, .,o +. I ''L '-2 

ESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C 0  

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ng 11200 nstrar o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÂO 
EDUCATIVA E CULT DE IBIRIT~~, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Sei-viço. 

Ibirité, 10 de maio de 2006. 

ATENÇAO: Para ser considerada vaida, esta declaraçâo deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 



Comprovante de Insd,~&o li de Situação Cadastra1 
-- --.. 

Cont~ibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a SRF a sua 
atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
0 5 . 8 8 6 . 6 8 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ " ~ ~ j ; o ~ ; ' T u R A  
CADASTRAL 

I 1 NOME EMPRESARIAL 1 I BRITASA - DISTRIBUIDORA SARZEDO DE AGREGADOS LTDA 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BRITASA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 
51.53-5-99 - ComBrcio atacadlâta de outros materiais para construção 

I 

COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO I 71 3 2 . 4 0 0 - 0 0 0  I JARDIM MONTREAL 
MUNIC/PIO 
IBIRITE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 As 13:43:59 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua página 

Preparar paElili/ 
piv.2 i r n p r a ~ ~ a o  i 



I F E S T A ~ ~ O  DE ENTIDADES MSOCIATIVAS E C 0  

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar na 112004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTUWL DE IBIRIT~, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifiusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Seiviço. 

Ibirité, 10 de maio de 2006. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
CPF: 

ATENÇÁO: Para ser considerada váiida, esta d e c l q ã o  dever8 ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

- 



Comprovante de 1nrori5ão e de Situação cidastra~ 
V;" t,,l&f:. P*? -- 

.+' 
Cotitribuinte, 

7 
?& 3 

94.3 5 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 
atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ $ $ ~ ~ ~ ~ R T u R A  
02.677.471/0001-64 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO JARDIM PLANALTO - 
C ~ D I G O  E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades assoclatlvas, n%o especltlcadaa anteriormente 

r C ~ W O  E DESCRICAO D A S  ATIVIDADES E C O N ~ M I C A S  SECUNDARIAS 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

RUA RIO BRANCO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
SARZEDO 

SITUAÇAO CADASTRAL D A T A D A S I T U A Ç A O C A D A S T R A L  
ATIVA 24/06/1998 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** mmcn 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 As 13:40:44 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



FESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T ~ A S  1 

EDUCATIVA E 
RadiodiEusão Comunitiria. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestaqão do Seiviço. 

Ibirité, 10 de maio de 2006. 

Nome do representante legal: 
CPF: 

I 

ATENÇAO: Para ser considerada váíida, esta declaração deverh ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 



/Cornppvad de Inscrição e de Situação Cadastra1 
--1 

Contribiuinte, V p , a 5  CQ&>,P 
*,.. + '$ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua "0" 

atualização cadastral. Yi4 4 
3, 

4,"' . r- $.&&I 
$,."% # 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRICAO 
22.737.340/0001-32 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~~~$~~!~RTuRA 
CADASTRAL I 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL VERDADES DO REINO 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 

91.91-0-00 - Atlvidades de organizaÇ0es religiosas 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

AVENIDA PIO XII 

BAIRRO/DIBTRITO MUNIC(PIO 

32.371 -1 60 CONTAGEM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

Emitido no dia 16/05/2006 às 13:37:06 (data e hora de Brasilia). 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

O311 1/2005 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aq!L 
Atualize sua página 

Preparar p.3r.9 irnpre$sao p a g i r ~  a /  ; 
-. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Número: 53000.021 41 6/03 LocalidadeIUF: I biritelMG 

Entidade: ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I Latitude: 2080057 20S0119 

I Longitude 44W0745 44W0332 I 
Distância A:B 

Processo 

1. Entregou documentaçSo tempestivamente? Sim 

1 3. I Relaçao de concorrentes (d <= 4000 m) 

1 4. IDependentes ordenados pela precedencia do aviso de insc"çáo (d < 4000 m) 

Processo I Municipio I uF r Distancia I  tatus I 

20 53000.063308/05 Sarzedo MG 2.750,OO INS 

4 53710.001 639198 Ibirite MG 3.820,OO ARQ 

I I 

5. Conclusáo com base na anhlise dos distanciamentos do mesmo canal I ACO 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I 1 1. I ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

0811 112006 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " &$ c 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO s, 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE 

Número: 53000.021 41 6/03 LocalidadeIUF: IbiritelMG 

Entidade: ~ssoci~çAo EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ \ A  
Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 . 



Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Prezados Senhores: 

Causou-nos a mais profunda decepção ao acessmos o CPROD, nesta data, e 

verificarmos que o processo 5.3000.023482/2003, encontra-se arquivado. 

Em abril de 2006, tecebemos o "Ofício Circular- SC/Radcom/2006, solicitando-nos a 
6-3 

renovação de toda a nossa documentação, a qual, deveria ser encaminhada a Esplanada 

dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - Sala 300 - CEP 70.044-900 - BrasíliaIDF, até 

2210512006. De acordo com a cópia do comprovante de envio do ~ e d e x  anexo, toda a 

Ibirité, 05 de janeiro de 2007. 
MG 

.- . , . . 2 3 . d  ,.. . ,  pT,a--' i --,i::i ri$,% C~~~i- i f . i i~:E.i ;dE~; 

SE:>, %[L:$, . QF 

documentação exigida, "exaustivamente atendida" foi remetida para o endereço 

solicitado em 18/05/2006. 

A nossa associação "Associação Educativa e Cultural de Ibirité" localiza-se em uma 

cidade sem nenhuma rádio comunitária "oficial", o que nos leva, novamente, a reinterar 

nosso pedido, pois, sabemos o quanto é importante para a nossa comunidade a obtenção 

da autorização desta rádio. Não temos vínculos políticos ou comerciais, o que 

desejamos é prestar esclarecimentos, ajuda e atendimento a nossa comunidade tão 

carente destes serviços. 

Atenciosamente, 
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Acompanhe seu Processo (CPROD - Controle de Processos e Documentos) 

Localização de Processos 
Processo no: 53000.023482/M03 

Assunto : 
DEUONSTRACAO DE INTERESSE EM EXECUTAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA 

Interessado: ASSOCIACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITE 
Processo 
Anexador: 

Hlstbrico de Movimentado 

Data 
Recebimento 

ARQSEIDEOCISC -ARQUIVO SETORIAL DO 
CGEOID EOCISC DEPT.DE OUTORGA DE SERVICOS DE 

COMUNICACAO ELETR 





( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 

1 .  
I " 



MINIsTÉMo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4 / 6 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J de janeiro de 2007. 
Ao Senhor 
ARY de SOUZA CALDAS 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Fazenda Bocaína I1 - Jardim Montreal 
324000-000 Ibirité I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021416/03, na localidade 
de Ibirité 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, informando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59",a fun de confimiar o endereço 
pro~osto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar no 0112004, visto que as coordenadas apresentadas anteriormente 
apresentadas distam 7,37 km das constantes em nosso banco de dados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determina@io dispasta -XIQ pm--**-" """" 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. , , , 

$ : I . .  '2 i 
r I . t -  - i ),!q\ni;!Ari 2 * 2 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ~DE C 
Secretária de s e d o s  de Comunicação Eletrônica 

ACR - DOSJSSCE-MC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ATT.: ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU -- 

Ibirité, 12 de março de 2007 

Assunto: Atendimento do ofício 41612007 RADCOMIDOSISSCE-MC 

[ y  ' Prezada senhora, 

Comunicamos o recebimento do oficio acima, no dia 14-02-2007, de acordo com o 

sedex enviado e devolvido nesta data, com rubrica do recebedor. 

De acordo com o item A de sua solicitação, passamos em declaração anexa a 

esta, os dados levantados por um profissional habilitado, atendendo as exigências 

do referido ofício, com relação ao local em que será instalada a nossa torre de 

retransmissão. 

Sendo que nos apresenta para o momento somos. 

Atenciosamente. 



J 
Declaro, para fins de atendimento ao Ofício no 41612007 

/RADCOM/DOS/SSSCE-MG, de 29 de janeiro de 2007, tendo 

Processo no 53000.021416103, do Ministério das Comunicações, de 

*de Souza Caldas, a 

b' 
, , 

Belo Horizonte, 12 de março 

Técnico em agrimensura, CREA no 176-TAD 
Visto CREA/MG 21.004 



ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç A O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio no 4 / 6 /2007/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, ,J q de janeiro de 2007. 
Ao Senhor 
ARY de SOUZA CALDAS 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Fazenda Bocaína I1 - Jardim Montreal 
324000-000 Ibirité / MG 

Assunto: Solicitaçslo de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021416/03, na localidade 
de Ibirité / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) nova .declaração, assinada por profissional habilitado, informando as 

Ser& facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, n 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATR~Z S: /DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 



SECRE 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 7 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

--IrIbIk\rtE Localidade. UF: 

Processo: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
I 

Número: 53000.021 41 6103 Localidade/UF: IbiritelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃ0 EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

1 I~eclaraflo, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaflo de fantasia da entidade? I Sim I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modaiid 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de tele 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade n8o tem como integrante de seus quadros de s6cio 

I administradores pessoas que, nestas condiç6es participem de outra entidade detentora de outorga pa 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ary de Souza Caldas 000.41 1.656-91 Presidente Sim Sim Sim 
I 

Waldeíe Maria dos Santos 315'346'786-20 Vice Presidente Sim Sim Sim 

I / 018.065.207-36 ( Seaetário I sim I sim / s im 1 Luciana de Oliveira Ferreira 
I 
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Marley de Melo Almeida 051.290.606-87 Tesoureiro Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 41 6103 LocalidadeIUF: IbiriteIMG 

Entidade: ~ssoci~çAo EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRIT~ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade 
Maioridade ' Declaracao 
Emancipação 

Richarles da Silva Araújo 
003.1 50.776-03 Diretor de 

Dritrimhnin 
Sim Sim Sim 

8 "..,,,,-nss- I 

Lulz de Saies 
791.g56'44887 Diretor Social Sim Sim Slm 

Fiel Cumprimento (fls 71) 
Sede (fls 69) Fazenda Bocaina li, SINO - Jardim Montreal 
Relação dos associados (não) 

p d a d e  deverá cumprir as seguintes exig6ncias: I 
I )  c6pia do Estatuto Social constando as alterações abaixo eiencadas: 
- substituir no Parágrafo l0 di art. 5O is termos: "caberá a direção" por "caberá a Assembléia Geral"; 
- adequação dos artigos 14 e 15 do Conselho Comunitário; 
- inclusão de dispositivo constando o tempo de duração da entidade; 
- inclusão dentre seus objetivos da finaiidae especifica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão: 
- adequação dos artigos que tratam dos critérios de ingresso, demissão e exclusão dos associados, 
- adequação dos artigos referentes à AssemblBia Geral; 
- inclusão de art. determinando que não haverá distribuição de bdnus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 
- adequação do Parágrafo 3O do art. 32 para que determine que: "Os dirigentes e associados não responderao, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraidas pela Entidade"; 
- exclusão do disposto no art. 31, aiinea "d"; 
- substituição do art. 32 aiinea "c" do Estatuto Social; 
- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades e 
institucionais; 
- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados .... ; 

É o relat6rio. 
A Consideração Superior. 

i 
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2) c6pia da Ata de Eleição constando todos os cargos elencados no art. 10 do Estatuto Social; 

3) relação contendo o nome de todos os associados. 
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MINISTÉIRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA .. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no /2007/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 30 de julho de 2007. 
Ao Senhor 
ARY DE SOUZA CALDAS 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Caixa Postal 17- Centro 
32.400-000 - Ibirité - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

u 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021.416103, na localidade 

de IBIRZTÉ - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
>solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto Ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: /O d(b / 7 4 

1) Substitu' no Parágrafo 1" do art. 5 O  os termos: "caber8 a direção" por "caberá 
a Assembléia Geral"; 

) A? 
2) Adequação dos artigos 14" e 15" para que indique que: O Conselho Comunitário, 

eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instruídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
cumprirá as atribuições defhidas pela legislação vigente sobre o sem 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
de programação, bem como sua avaliação. /. Q 1% 2 , 



&%% 
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4) inclusão dentre seus objetivos sociais da fuialidade específica de "executar o 5ii, : 

Serviço de Radiodifusão Comunitáriayy, as fmalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária @%i. 1 

conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.6 12, de 1998; /o Y 5> 36 a 

"S - 
5) Adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e 

exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
I 

associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; /O +[?? . 

6) Adequação dos artigos referentes ti Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 

i parágrafo único da Lei n9 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de /3 2810612005, ou seja, o Estatuto deverá indicar "que as alterações estatuthrias elou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será 

deliberativos; 33 a ' 
7) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 

eventuais sobras da receita entre os associados; )c3 6. 

8) Adequação do Parágrafo 3" do art 32 para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade"; /O I? Li . 

9) exclusão do disposto no art. 3 1, alínea "d" (agenciadores); 

10) inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma 
de apoio ~ultural'~, em substituição ao disposto no art.32 alínea "cyy do Estatuto Social; /O Ic; 

=% m-1" - .% a v 

11) inclusão de dispositivo que determine que a receita da ~ntida/&+~~$.<$izad< . -; f única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; /o tf M d L l g 3 ~  
,- , . i 

I 9 

12) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Exe 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; \e3 1 4 2 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 10 do Estatuto Social, tendo em vista 
que na Ata de Eleição de 02/05/06 foram eleitos somente 6 (seis) membros e no referido art. 
consta que a Diretoria será composta por 11 cargos, e havendo alterações na composição do 



Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declaraqóes e documentos ?: 
referentes ao subitem 7.1, alíneas "e9' e "i'9 da Norma Complementar no 0112004; /oY \e? (%Tu, 

d, 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número L . aB 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 

.- P 
da Norma Complementar 0112004.,/~ I< ~q 1 I 5 L 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, , uma solicitação formal neste sentido e 
ainda, toda a documentação enviada dever4 ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

r\ 
Atenciosamente, n 

Diretor do Departamento de oií6orga de Serviços 

vaf- Proc. No 53000.021.416/2003 - RADCOMíDOSISSCE-MC 



Ilmo. Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
D.D. Diretor do Depto de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasíiia - DF 

Assunto: sua especial atenção 

Senhor Diretor, 

3' A Associação Educativa e Cultural de Ebirité - M@, por seu Presidente Dr. Ary de 
Souza Caldas, brasileiro, casado, advogado, disponível a prestar serviços comunitários 
em nossa região, vem, muito respeitosamente expor-lhe o seguinte: 

a) Desde setembro de 2002, estamos tentando a outorga de uma rádio comunitária 
para nossa região, super carente de informação e ajuda; 

b) Temos, apesar de todas as dificuldades, atendido as exigências deste 
- departamento; 

c) Já contactamos com diversos profissionais da área de saúde, que se dispuseram a 
nos ajudar com palestras e informações de interesse da comunidade; 

d) Enquanto, pacientemente, aguardamos a outorga, proliferam na nossa região, 
rádios "comunitárias" com todo tipo de anúncios comerciais (Guaíra, Lago Sul, 
Cidade, Espaço, Tropical, Alternativa, Inter e outras); 

Não queremos compactuar com a clandestinidade, razão pela qual, necessitamos de 
sua indispensável ajuda, no andamento do nosso processo no $3000.021.416/03". 

Atenciosamente, 

Ibirité, 16 de agosto de 2007. 

Presidente 3 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 4005/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
ill 

~ ~ I N I S T ~ ? R I Q  DPjti; Cqhf kJMrC.k $ 0 ~ 8  

Processo no: 53000.02 1.4 16/03 F;RASfi.i$, . DF: 
53QOQ QdT@a@f2Q@7 .@a 

Local: Ibirité UF: MG Sic"ãP&)%Ç 

&&j3.?&jíj7--i 4:37 

i Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

f 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Educativa e Cultural de Ibirité, comunico que 
estou encaminhando anexo: 

a) 1 O alteração do Estatuto da Associação Educativa e Cultural de Ibirité; 
b) cópia de carteira de identidade, CPF e comprovante de endereço da secretária geral eleita em 
Assembléia; 
c) Declaração (anexo 4) constando o quadro atual dos dirigentes da Associação Educativa e Cultural 
de Ibirité; 
d) Relação de associados com nome, endereço, no C1 e CPF. 

Ibirité, 17 de Agosto 
(local e d 

1 

Nome do representante d 
CPF: 000.411.656-91 

Endereço para correspondência : Caixa Postal 17, Bairro centro, na cidade de Ibirité, Estado Minas 
Gerais, CEP 32.400-000, 
Telefone para contato: OXX-31-3599-7000; 
Correio eletrônico (e-mail): arv@mineracaomontreal.com.br 
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Ia ALTEMÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL. 8:. 1% E 

DE IBIRITÉ 

Capítulo Primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art. l0 - 
Fazenda Bocaina II, s1n.O - Bairro Jd. Montreal - IbiritéIMG - CEP.: 32.400-000, é 
uma i 
f m d a d e  específica é executar serviços de rádiodifusão comunitária, conforme 
incisos I a V do artigo 3 O  da lei no 9 . 6 1 2 1 1 9 9 8  

Paragrafo Único - A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
IBIRITÉ, 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder 
Econômico. 

Art. 2' - A ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ tem por 
finalidade: 

Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionaliz~ção do Direito de . 
Comunicar; 

b Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidadps=wganizadas; 

c Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos /r civil, sempre que necessário; 
Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de c ' regionais e nacionais, informapões de cunho político, 
científico, cultural e desportivo, relacionados às comu 
interesse; 
Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a 
Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
indicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse , r\ 

d r i o v e r  continuamente o debate objetivando o avanço dos 
comunitários; 

i) Explorar um canal de rádio comunitária de acordo com a Lei 0.612198. 

Art. 3' - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pes 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou fina 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra co 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 



' I  

Art. 4 O  - São direitos dos associados: 
8". i 29 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; yRtbi-A, d. 

0 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de s"lQ - 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação 
por escrito a Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Dirétoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 5 O  - Para ser considerado associado da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DE IBIRITE será necessário ter domicílio na localidade, que todos os 
seus associados, pessoa física, tenham o direito de votar e ser votado para todos 

bem como o ' 
ntidade e nas 

instâncias deliberativas existentes, que seja segurado o ingresso como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais o direito , 
de escolher, mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo l0 - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem 
justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste período, 
serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. 
Caberá a Assembléia Geral, por maioria absoluta, decidir ou não a 
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 2' - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

) 

Capítulo Segundo 

Art. 6 O  - São órgãos da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ: n 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. h \ \ 
Art. 7 O  - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocad 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliaçã 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do egercício anterior pela Dir 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composiç 
Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entid 
comunidades envolvidas. 



Parágrafo l0 - A AG poderá ser convocada extraordinaria 
- Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou p 

associados em dia com suas obrigações estatutária 
assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo 
oito dias, através de edita1 afixado na sede e estúdios da entidade, com 
divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou 
por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes , 

convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 2 O  - A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em Segunda convocação, 30 minutos 
após, com qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo 3O - A AG deliberará que toda alteração estatutária elou 
destituição dos administradores serão tratadas em assembléia 
especialmente convocada para este fim. Para qualquer decisão do acima 
exposto, será exigido um quorum mínimo de 213 dos associados presentes. 

Parágrafo 4O - A representação das entidades associadas na 
ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ se dará da 
seguinte forma: 

I - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 
representantes; 
I1 - Acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 5 representantes; 
111 - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 7 representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até I0000 (dez mil) associados ou filiados 
na Entidade, esta terá 10 representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta 
terá 15 representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um 
ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em s 
esta terá direito a dois representantes. 

Art. 8O - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hor 

Executiva. 

Parágrafo l0 - A formação da Diretoria será a partir da p 
qualificada e direta dos votos; 

- 



Parágrafo 2O - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com ". 
antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de ' L%( 
divulgação previstos no Art. 7O, parágrafo 1'; % "  "Q 
Parágrafo 3' - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes 
da data marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de 
pedido por escrito a Comissão Eleitoral; 

Parágrafo 4O - Somente poderão votar a serem votados os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

Art. 10 - A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: 

Presidente, Vice-presidente, Tesoureiro, Secretária; Diretor Social e Diretor de 
. \ I  Patrimônio. 

\J 
Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular, o Vice assume 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. 
Havendo perda de 6 membros da Direção Executiva no Decorrer do 
Mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova Direção. 

- Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva poderá ser 
convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2O - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa 
aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado 
por escrito. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
AGE convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7O, parágrafo 1°, nos 
casos de incúria ou nos casos comprovados de irtitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue 
No caso de substituiçao total da Diretoria, será eleita 
Provisória, composta por três sócios que administrará a 
nova diretoria, nos moldes do Art. gol deste Estatuto. 

Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membr 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será d 
da Diretoria Executiva. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar 
não, os balancetes financeiros, os documentos contá 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 



Parágrafo l0 - Os pareceres e as deliberações do conselho f 
rogistradas orn atas circunrtanciadas, lavradas orn livros 

assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 2 O  - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de 
súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos 
faltosos. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria será composto por, no mínimo 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidade da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instruídas, como o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao entendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

L 
Art. 15 - O conselho comunitário deverá organizar-se através do seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço 
de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 16 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no Artigo 7O, parágrafo 1°. 
Capítulo Terceiro k. *, '"" A'mnW m--m= -.- _ I -  a< i v "  - 

s,:,J,/i\;Q \J, ;>I  i[,\ (*:I \"  \@'i 

j i , ,  , , I . 8 1 :c ( < 

(t,;,;$p[,#y , - , {:\b!:l ;,;t:a~~: 

Art. 17 - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: ti 17 

i i ~JL " . J  2hk2 s 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implem 
objetivos definidos em AG; _e_____117--- - --- - 

) b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

ou quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salá 

gratificações ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

Entidade; 



k) 

Art. 18 - Caberá a cada diretor, individualmente: 
cd 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que 
exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19 - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
bj Representar a Entidade oficialmente junto a outrãs entidades, órgãos públicos 

e comunidade em qeral; 
esponder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o secrekia, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral. 

Art. 20 - Caberá ao Vice-presidente: 
7 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário o 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento t 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de 

Art. 21 - Caberá a(o) Secretário(a) : 
) 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavr4 e d e  assinar "- A -  L - 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação .legalmente necessária 

funcionários da Entidade. 

Art. 22 - Caberá ao Tesoureiro: 
_C P 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade, 
c) Apresentar os balancetes a Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para 

contas diversas da Entidade. 



Art. 23 - I Caberá ao Diretor Social: - 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com sua 
Funções Coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 

C) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 24 - 

a) Manter sob seu controle todo os patrimdnios da Entidade, quer sejam bens 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, ' 

filmes, publicações em geral; 
b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. , 

Art. 25 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 
seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o 
assunto deverá ser remetido a próxima reunião - ordinária ou extraordinária, onde 
tentar-se-á a solução do impasse. 

Capítulo Quarto 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26 - A receita da Entidade advirá: 

f---w".̂ "" "i"'"". *,' "':e"'' ,"'.,,...... '. m._,llN> 
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a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doaçã0,-q~~ficará- '  - ' ' ',' 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De campanhas e outras entidades desenvolvidas'para este fim. 

Parágrafo l0 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de 
ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetiv 
Entidade; 

Parágrafo 2 O  - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva 
que, poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterio n 



Parágrafo 4O - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigil 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 187 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. ~ y - ?  3 -  (+ 

Art. 27 - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, discos, fitas, CD1s e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios sob forma de apoio cultural cuja 0 percentagem será definida pela Diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo l0 - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com . 
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber 
pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 

Parágrafo 2O - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3O - 

Capítulo Quinto 

Art. 28 - Minimamente, a programação deverá constar de: L- -,C . S L ~ . - - ~  r, . 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para ' 

- divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 
adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades: dentro das especificações 
técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 
funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exce 
os de participação igualitária dos vários partidos com represent 

- comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser 
Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica po 
horário político obrigatório, na forma da lei. 

Capítulo Sexto n 

Art. 29 - A dissolução desta Entidade ocorrera apenas por decis 
convocada conforme o previsto no Art. 7O, Parágrafo l0 deste Estatu 



Parágrafo l0 - Ponto de pauta obrigatório na AO convocada para 
dissoluç~o da Entidade, deverá ser a prestaçao de contas, verificada 
Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 

Parágrafo 2 O  - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 
m d e s  de atividades, afins. sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia; 
r- 

Parágrafo 3 O  - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto 
no Parágrafo 1 deste Artigo. 

Capítulo Sétimo 

J 
Art. 30 - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma de lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária. 

Ibirité, 15 de agosto de 2.007 



ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTU 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

ATA No 00412007 . 

Aos 11 de Agosto de 2007, as 19:OO horas, na Fazenda Bocaína I1 s/n0 Jardim 
Montreal - Ibirité/MG CEP: 32.400-000 reuniu-se em Assembléia Geral os associados da 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTU DE IBIRITÉ, com a finalidade específica de 
eleger novo Secretário ,para o período de l(urn) ano a partir da eleiçilo e promover a 1" alteraçh do 
Estatuto sendo a exclusão de cargos descritos no Estatuto inicial nos artigos 22,24,25,26 e 28 e que 
indevidamente foram citados no referido. Após a abertura da Assembléia Geral pelo atual Presidente 
Dr, Ary de Souza Caldas manifestando a necessidade da ,eleição de um novo secretário para o 
próximo ano, ficou aprovado por aclamaçilo, o seguinte nome de modo a atender a toda comunidade 
envolvida: 

Fabiana Nunes Lamarche dos Reis SecretBria Geral 

Na oportunidade o Presidente Dr, Ary de Souza Caldas, manifestou a necessidade da exclusão dos 
cargos de diretoria relacionados nos artigos 22, 24, 25, 26 e 28 permanecendo os demais cargos por 
aclamação. 

Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no Registro de 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada 
dia 11 de agosto de 2007 e eu Luciana de Oliveira Ferreira, na fwnção de 

A esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Ary de Souza Caldas 
b 

Nome e assinatura do associado: Waldete Maria dos Santos 
- - - -* 

Nome e assinatura do associado: Marley de Me10 Almeida 

Nome e assinatura do associado: Luciana de Oliveira Ferreira 

Nome e assinatura do associado:Richarles da Silva Araújo 

Nome e assinatura do associado: Valmir Luiz de Sales 



.,.continuação 
ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULT DE IBIRITÉ: 



ANEXO 4 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E . 
CULTURAL DE IBIRITÉ, declaramos, para os devido's fins, q 

egulamento e das Normas 

rité, 11 de Agosto de 2007. 

Vice-presidente 

Secretária Geral Tesoureira 
051.290.606-87 085.561.446-32 

Endereço para correspondência : CAIXA POSTAL 17 - CENTRO , na cidade de IBIRITÉ, Estado . 
MINAS GERAIS, CEP 32.400-000, 
Telefone para contato: OXX-31-3599-7000; 
Correio eletrônico (e-mail): ary@mineracaomontreal.com.br 



Declaro para os devidos fins que, até o presente momento a 
~ssoc i~çAo EDUCATIVA E CULTURAL DE I BI RITÉ, possui cadastrado 48 
(quarenta e oito) associados. 

Ibirité, 15 de agosto de 200.7. 
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Ibirité, 14 de agosto de 2007 
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S ~ R I O  DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFIISÃO 

Referente Oficio no 4 O 0 S /O$SSR/DOUL -MC de 30 / o 2-003 1 I, 
. / 

Processo n 0 0 .  Localidade: ZC b--Lh - @? . 
1 

Entidade: 

($$ Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: *arquivado, (Jem adise, U e m  exigência, (J instmído I 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

í/- Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
/' 

2 0 0 4  Analista responsáve 

Observações: 

BrasMa, 3[  /oB/200 % Analista responsi5vel: 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 31 1-6594 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 5 4 +J /2007/RADCOTVIIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 21 de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
ARY DE SOUZA CALDAS 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Caixa Postal 17 - Centro 
32400-000 - Ibirité - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
g*+*u*- 7 ' , . , *  . " , 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.02141610 ; ~ i \ 9 d i d % d $  
I . , i 

de Ibirité - MG, no qual essa Entidade requer autorizapão para execução o//Seri.iP? de + 4 , 
Radiodifusão comunitária e considerando a doc~menta~ão já apresentada p 

fi$fP~rfnt$. ; c-;dA, . i 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: I/ 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado brn. -- 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar .0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicia1 do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Juridicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: /o k ( q . 

1 - substituir no Parágrafo 1" do art. 7' os termos "por pelo menos 113 dos 
 associado^'^ por "pelo menos 115 dos as~ociados~~; / a 0 2 0  / 

2 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; /O '(@ A& . 

3 - exclusão do disposto no art. 27O, alínea "c" (agenciadores); / O  . 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

Obs: Tendo em vista a eleição de novo membro para a diretoria. Ob q , 
c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

I 

i 
vaf - DOSISSCE-MC 1 



detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementar 0112004. /Q Y @ &[O . 

t 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

/ 
Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. N053000.021416/03 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



2a ALTERAÇÃO DO 

Capítulo Primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art. l0 - A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, com sede a 

Parágrafo único - 
IBIRITE, cuio prazo de duracão é indeterminado, manterá sua 
w e n d ê n c i a  em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder 
tconômico. - .. 

Art. 2' - A ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ tem por 
finalidade: 

f Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comuriicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 

J 
Comunicar; 
Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos se I civil, sempre que necessário; 
' d  Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de co 

) /  regionais e nacionais, informações de cunho político, 
científico, cultural e desportivo, relacionados as comu 

bf 
interesse; 
Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a 
Prestar assessoramento na área de comunicação radi 
indicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

g Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de intere /4 geral; 

Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos proj 
comunitários; 
Explorar um canal de rádio comunitária de acordo com a Lei 0.612/98. n 

Art. 3' - Poderá agregar-se as atividades da Associação qualquer pesso 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financei 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condi 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 



Art. 4 O  - São direitos dos associados: 
-. 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação 
por escrito a Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 5' - Para ser considerado associado da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DE IBIRITÉ será necessário ter domicílio na localidade, que todos os 
seus associados, pessoa física, tenham o direito de votar e ser votado para todos 

bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes, que seja segurado o ingresso como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais o direito 
de escolher, mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo l0 - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem 
justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste período, 
serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. 
Caberá à Assembléia Geral, por maioria absoluta, decidir ou não a 
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 2 O  - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

" X P " d Y m , i < r i  > ."" . - " 

Capítulo Segundo 

t 
ii a <.. .-e*. - -  - ---. 

Art. 6' - São órgãos da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRIT 

Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7' - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convoca 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação d 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Direto 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composição 
Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade elou d 
comunidades envolvidas. 
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Parágrafo l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou 

ravés de abaixo- 
ia de, no mínimo 

oito dias, através de edita1 afixado na sede e estúdios da entidade, com 
divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou 
por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 2' - A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em Segunda convocação, 30 minutos 
após, com qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo 3' - A AG deliberará que toda alteração estatutária elou 
destituição dos administradores serão tratadas em assembléia 
especialmente convocada para este fim. Para qualquer decisão do acima 
exposto, será exigido um quorum mínimo de 213 dos associadospresentes. 

Parágrafo 4O - A representação das entidades associadas na 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTUFWL DE IBIRITÉ se dará da 
seguinte forma: 

I - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 
representantes; 
I1 - Acima de I000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 5 representantes; 
111 - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 7 representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados 
na Entidade, esta terá 10 representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados n 
terá 15 representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiv 
ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas 
esta terá direito a dois representantes. 

Art. 8' - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em d 
por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada 
presidente ou secretária, pelo Conselho Comunitário ou por 113 dos membro 
Executiva. 

Parágrafo l0 - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidad 
qualificada e direta dos votos; 



Parágrafo 2O - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com 
antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no Art. 7O, parágrafo 1 O; 

Parágrafo 3' - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes 
da data marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de 
pedido por escrito a Comissão Eleitoral; 

Parágrafo 4' - Somente poderão votar a serem votados os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

Art. 10 - 

Presidente, Vice-presidente, Tesoureiro, Secretária, Diretor Social e Diretor de 
Patrimônio. - 

Parágrafo l0 - Havendo vacância no cargo titular, o Vice assume 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. 
Havendo perda de 6 membros da Direção Executiva no Decorrer do 
Mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova Direção. 
Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva poderá ser ! 

convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2O - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa 
aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado 
por escrito. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
AGE convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7 
casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, at 
comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue suas finali 
No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma 
Provisória, composta por três sócios que administrará a Entida 
nova diretoria, nos moldes do Art. gol deste Estatuto. 

Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração 
da Diretoria Executiva. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar 
não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 



Parágrafo l0 - Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e 
assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 2' - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de 
súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos 
faltosos. 

Art. 14 - O Conselho Comunitario eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria será composto por, no mínimo 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidade da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instruídas, como o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao entendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Art. 15 - O conselho comunitário deverá organizar-se através do seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço 
de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 16 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em 
convocação de AGE, na forma prevista no Artigo 701 parágrafo 1°. 
Capítulo Terceiro 

Art. 17 - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 
--I"-E"- ITY  ̂9<? 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a AG 

gratificações ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos 

Entidade; 



Todos os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato ele 
Ihes , assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.' 

Art. 18 - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que 
exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19 - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 

e comunidade em geral; 
c) v e r  em juizo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretária, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral. 

Art. 20 - Caberá ao Vice-presidente: - 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
' funções coletivas; I-- r -" ', 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporári 
i 
i 

c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impediment 1 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito . ,  i 1 

i a u ~ ~ L - ~ , ~ ~ L ~  Art. 21 - Caberá a(o) Secretário(a) : 
C ,  - I a 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, ldvm~~.c. - - im~--- - - . -~~-~ 5 juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária d 

funcionários da Entidade. 

Art. 22 - Caberá ao Tesoureiro: - n 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade, 
c) Apresentar os balancetes a Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento d 

contas diversas da Entidade. 



Art. 23 - Caberá ao Diretor Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
Funções Coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 24 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
/ 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, 
filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 25 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 
seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o 
assunto deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária, onde 
tentar-se-á a solução do impasse. 

Capítulo Quarto 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26 - A receita da Entidade advirá: 
1 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De campanhas e outras entidades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo l0 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fo 
ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos 
Entidade; 

Parágrafo 2' - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Execu 
que, poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo 



cf 

Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Parágrafo 4' - Será garantido aos doado ejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 

Art. 27 - 
sobras da 

Art. 28 - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 2 O  - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3 O  - Qs sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capitulo Quinto 

Art. 29 - Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 
adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programa 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificaçõe 
técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço dever 
funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, ex 
os de participação igualitária dos vários partidos com representação 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito 
Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por cont 
horário político obrigatório, na forma da lei. 

Capítulo Sexto V 



Art. 30 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG 
convocada conforme o previsto no Art. 7 O ,  Parágrafo 1 deste Estatuto; 

Parágrafo 3' - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto 
no Parágrafo l0 deste Artigo. 

Capítulo Sétimo 

Art. 31 - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma de lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão 

Ibirité, 1 1 de outubro de 2007. e- P i  1 
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FABIANA NUNES LAMARCHE DOS REIS 



ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULT DE IBIRITÉ 

ATA DE ASSENIBLÉIA GE 

ATA No 00512007 

Aos 08 de Outubro de 2007, às 19:OO horas, na Fazenda Bocaína 11 s/nO Jardim 
Montreal - IbiritéIMG CEP: 32.400-000 reuniu-se em Assembléia Geral os associados da 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTU DE IBIRITÉ, com a finalidade específica de 
promover a 2a alteração do Estatuto conforme solicitação do Ofício no 
5472/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC do Ministério das Comunicações. Após a abertura da 
Assembléia Geral pelo atual Presidente Dr. Ary de Souza Caldas manifestando a necessidade das 
alterações, ficou aprovado por aclamação, todas as alterações solicitadas de modo a atender a toda 
comunidade envolvida. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e regis 
Cartório competente e não havendo mais a tratar 

C.) dia 08 de Outubro de 2007 e eu Fabiana Nune 
reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Ary de Souza Caldas 

Nome e assinatura do associado: Waldete Maria dos Santos 

Nome e assinatura do associado: Marley de Me10 Almeida 

Nome e assinatura do associado: Fabiana Nunes Lamarche dos Reis 

Nome e assinatura do associado:Richarles da Silva Araújo 

Nome e assinatura do associado: Valmir Luiz de Sales 



A 
urbana da cidade de IbiritéIMG. 

Ibirité, 11 de outubro de 2007. 



Declaro que a ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
IBIRITÉ, nAão é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, 

-------- 

Ibirité, 11 de outubro de 2007 



ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio no 3 LtS& I~~SSRJDOUL -MC de 2 / - 9_ /200& 

(. ) Únicaentidade O locafiairro /ou com concorrentes: arquivado, u e m '  análise, (em exigêncía, instwíd; 1 

v Cumpridas integralmente -Processo instruido (1" Fase) 
) Cumpridq parcialmentg, restando a apresentação da seguinte documentagão abaixo descrita: .- 

A - I, Cumpridas integralmente - Processo instruido (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIMUNICAÇÃO E L E T ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 e50 12007lRADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasílis, 6 3 de novembro de 2007. 
Ao Senhor 
ARU DE SOUZA CALDAS 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Caixa Postal 17- Centro 
32.400-000 - Ibinté - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021.416/03, na localidade 
de LBIRITÉ - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de  
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 2310110.4, ou seja, o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do  
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I > 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

, 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ACR - DOSISSCE-MC 



Ibirité, 05 de dezembro de 2007. 
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Ilmo Sr. 
CAREOS ALBERTO F W I W  RESENDE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - SI300 - Ala Oeste 
CEY: 70044 - 900 - BrasílialDF 

A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, 
pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade 

vem á presença de V.S.a. apresentar os dados da instalação da 
emissora , para estudo nesse órgão. 

Cordialmente 



IP'Lk@#IEM[lI(Gr - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

~;N.P.JA i'" C+%, &!i , 179 077/000 1 /64 Tnsc. Munic. 312029 
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Como existe desnível maior que 30 (trinta) metros, apresentamos 
estudo técnico, conforme tabela de contorno anexa, contendo o levantamento 

i, das cotas do terreno em 12 (doze) radiais, o qual fica demonstrada a adequada 

i3 ' 
prestação de serviço na área a ser atendida, sem acréscimo dos valores de 
intensidade de campo sobre áreas de ser-viço de estaç0es de radiodifusão 
comurnitát.ia ocupando o mesino canal. 

Três Corações, 05 de dezembro de 2007 

I_-_______________-__--_-- --- 

Rua Desembargador Nberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três Corações/MG Telefax. : (035) 323 1.13 13 - Celular (035) 9957 0 188 
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PRqlEM[UG - Técnicas de Telecomunicagões Ltda 
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179 077/0001/64 Insc. Muníc. 3/2029 
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Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por miin elaborado, as emissões provenientes da estaqão tsansmissora da 
ASSOCIACÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, pretendente a 
executante do Semiço de Rádio Comunitária, cuja instalação esta proposta 
para a localidade de IbiritéIMC, utilizando a .fireqiiência de ? não 
submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 
radiofrequência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 
"GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE TO TIME-VARUING 
EEETIQPC, MAGNETIC, AND ELETRB GNETIC FIEEDS (up to 
300 GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não 
Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 05 de dezembro de 2007. 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA; 25670lD 

--- 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três Corações/MG Telefax. : (035) 323 1.13 13 - Celular (035) 9957 0 188 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fms de comprovação perante a ~ e c r e t h  de Serviços de 
Comunicqão Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇAO 

) EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, pretendente a executante do 

0 Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade L de Ibirité/MG, atende a 
as exigências das nomas técnicas em vigbq aplicáveis á mesma e que o 
contorno de 9ldBu da emisspaãe f i ca  mais de 1 Krn de distância 
da estação a e nenhuma direção. - ?.- f 

Três Coragões, 05 de dezembro de 2007 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP. : 37.4 10-000 
Três Corações/MG Telefax.: (035) 323 1.13 13 - Celular (035) 9957 0 188 
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Declaro para fms de comprovação perante a Secretaría de Serviços de 
Comunicação EletrO-nica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÂO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, pretendente a executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Tbirité A- 

gabaritos de proteção ao vôo. 

Três Corações, 05 de dezembro de 2007. 

- - -- - 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três Corações/MG Telefax.: (035) 323 1.13 13 - Celular (035) 9957 0 188 



,"' 
Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇAO EDUCATIVA E 
CULTURAL DE IBIRITÉ, pretendente a executante do Servipo de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de IbiritéIMG interro 
imediatamente as suas transmissões em caso de interferA 
esta~ões de telecomunicações, até que os problemas s 

Ibirité, 05 de dezembro de 2007. 



Declaro para f i s  de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletronica, que a ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DE IBIRITÉ, pretendente a executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de Ibirité/MG, interromperá as suas 
transmissões em caso de interferências 

w elo estaçao, 
caso estas não sejam sanadas no prazo e 

Ibirité, 05 de dezembro de 2007. 



b3" 
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DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita ein 05/12/2007, na estação transrnissora da 

, preteildei-rte a 
Ibirité/MG, na 

, atende ao Regulamento sobre de 
, *-I Radiofreqii2ncia entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatel nr. ,' 

303, de 02/07/2002? publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores 
supet-iores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para ayrese~itação sempre que requisitado pela M e l ,  coilforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

Ibirité, 05 de dezembro de 2007. 
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POTEIVTClA EFETIVA IRRADIADA POR BZIbIbTE / 

RADIAIS HSNMT E POTENCIA CONTORNOS 
AZIhKJTES NMT --- ) PROPOSTA .......................... 
(GRAUS) AZ A2 2 PERP C1 ! C2 ! C3 

E (KW) 
MAX 

O 904,OO 63,OO 1 0,O 146 - 18,33 i 1000 

- - 

Rua Desembargador Nberto Luz, 200 - CEP. : 37.4 10-000 
Três Corac;8esMS Telefax. : (03 5) 323 1.13 13 - CelrrZar (03 5 )  9957 0 188 



- 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

3 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/ I I I I I I I I I I I I I I / o I u / I / N I T / A ~ s /  I D I A I  I . J / A I N I G / A I D I A I  I ! 
. ' CIDADE 

l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FkY 

LI GI 

/ 3 1 2 / 4 / 0 / 0 1 - 1 0 1 0 / 0 1  1 0 1 3 / 1 1 - / 3 1 5 1 9 1 9 1 8 1 0 ~ 4 ~ 6 ~  / 0 1 3 ] 1 / - I 3 1 5 ~ 9 1 9 1 7 1 0 I 0 I 0 1  
E-MAIL 

5 - LOCALIZACÃO DO TMNSMISSOR E  SISTEMA IRIRADIANTE 
LOGRADOIJRO 

/ F / A / z / E / N / D / A /  I B I o I c I A I I I N I A I  1111 I s I I J N I  I I I - I  I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I J I A I R I D I I I M I  / M / O / N / T / R ~ E / A ~ L /  / I / 1 I I ~ B I I I R I I I T I E I  1 I I 1 1 1 1 
CIDADE (CONTWUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

BOI 01~01 'l58l ('1s 11441 0(071 '1421 " I w (  

8 - ANTENNTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

~ T I E I c I L I A I R I  I E ~ ~ / u / I I P / . I E I L ~ E / T / R ~ ~ ~ N I I / c I . I  I 1 I ~ I T 1 1 1 / 1 4 / 0 l d l ~ /  
GANHO max (Gt) ALTURA EbI RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I J o / . / o  ~DB 13 / O / .  j01m ) 3 ] 0 j , j o t m  1 t 9 1 3 1 7 t .  / o / m  

FABRICANTE hfODEL0 

J K I M I P I  I P I I I R I E I L I L I I I  I I I I I I I I I I I I / R I G /  I ~ I I I ~ I u I  I 1 



COMPRiMENTO(L) ATENUAÇXO EM 100 ni (h) PERDAS iùA LINHA (PL) EHCIENCIA DA LINHA (EF) 

13I5l.1 ~bnetros  161 .  1 6 / 0 1 d ~  I I~1.1311id~ I 0 I ~ i 5 t ~ l  
-faL) 

10 
Perdas na linha @%)=L- Eficiência da linha (EP) = 10 

100 

i o  - POTÊNCIA EFETIVA 1 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght, Gvt . r\) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,58 ) = -18,33 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em rezes. 
Gvi - Ganho da antena, no plalio verticai, em vezes 
q = Efici6ncia da linha de transmissiio 

Obs.: A potência efetiva irradíada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

E(d33p) = 107 -t jERP(dBk) - 20 log d (h) 
i , i 

ERP 17 potência efetiva írradiada (, 
d = distância da antena transmissora ao limite da hrea de se17riça (raio da area de serviço) 

NOME COMPLETO 

I ~ I A I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I  I ~ / E I ~ I ~ I ~ I Q I ~ I ~ /  I P I  I D I E I  I ~ l ~ l ~ I ~ / ~ l ~ l ~ l  I I I I 
IU?G.CREA EmEIIEgO 
j 2 1 5 1 s / 7  I o / I / D /  I R / U ~ A /  I D / E I s / E I M / B J . / A / L I B I E [ R I T I o ~  / L / U / Z /  / 2 / 0 / 0 1  

BAIRRO 

l t l t l l l l l  
CIDADE 

D 
I T I R I E I s I  I c / o I R I A I c I o I E I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I UGIGI 
CEP F A X  

/31714111o/-lolo/ol ~ ~ ~ I - I ~ I Z I ~ I ~ I ~ I ~ I I I ~ I  1 ~ 3 1 5 1 - ~ 3 1 2 1 3 ~ 1 ~ 1 l 3 1 1 ~ 3 ~  
E-MAIL 
~ c ~ A [ N [ D ~ I / D ~ ~ ~ H ~ E ~ N ~ R ~ I ~ Q ~ u ~ E ~ @ [ z ~ z [ P ~ M [ A [ L . c M  R 1 1 [ 1 
LOCAL DP.TA 

ASSINATURA 



t4 .+m 3 '  * * < c  
r -i. . + -. ' ANTENA PLANO TERRA 1/4 O d 08 MHz FM 
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Lomprovante de pagamento de bloqlac?to 
, 2  Internet Banking CAIXA 

-.--- 

Nome: SCHEILA MARIUA DE 0.UVEIRA 

Representação ~umérica do cbdioo de barras: / 
.~i99.60186 80000.001505 41343.700 

.- 

. .- -.-.,.-.,A- ---- 
Data do vencimento: 04/01/2008 

nome do banco: BANCO DO BRASIL S/A 

valor  (R$): 29,OO 

s4entificação da operago: CREAMG RADIO MONTREAL 

i r- -. 

' ' Data de débito: 11/12/2007 

Gata da operação: 11/12/2007 
.. .......... ---- . 

- -.--- 
Código da operação: 00233702 

- Chavs da esrguran-: WUAYEESULCEIESXAG 

;.)peraçáo realizada com sucesso. 
verifique em seu extrato a confirmaHo de- oparseo. 
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C O N S T A  P A  
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DE$'F.&MAAO C REÂ-MG CCA:BRT&, RESPQ~%~SO.%R&) 

http://www2. crea-mg. org. br/ARTOnline/p-arto-25. asp 





STÉRIO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no _& gLp0 IO$SSR/DOUL -MC de 13 I / I  1200 $ , 

3&;z / Processo n O 5 3 . 0 0 . o 2l . I L / O  .3 . Localidade: WG 

Entidade: 

( ) Única entidade no local/bainro /ou com concorrentes: &)'arquivado, (em análise, (Jem exigência, (J instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 

5' 

FANTASIA: C @ 9) 

Cumpridas integralmente. 8 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

) SEDE: 

BrasMa, 1 f / / t /200) Analista responsável: 



MINIs~RIo  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 306 - 70044-900 - BmíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio no %5 9 3 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $9 de dezembro de 2007. 
Ao Senhor 
DO DE SOUZA SILVA 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Alameda das Castanheiras , no 390 - Quintas da Jangada 
32400-000 Ibirité M G  

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021416/03, na localidade 
de Ibirité 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes docduentos: 

Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá estar retificado: 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria ZH, informar fabricante , modelo e o correto 
número de certificação de tal equipamento, de acordo com o 
14.3.1 da Norma 02/98 - alterado pela Portaria no 83 de 19/07/1999; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Avis 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. B I 1 2 '/ iiL, LJIQ 

ii II I 
" I  r 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorroga#o, por uma única 
r"PIl--_ 

1 i 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpnmenT6*as- . 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. /1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

acr - DOSISSCE-MC 



MIMSTÉMO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no r) 5 9 3 /2007/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Brasília, $9 de dezembro de 2007. 
Ao Senhor 
DORIVAL DE SOUZA SILVA 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Alameda das Castanheiras , no 390 - Quintas da Jangada 
32400-000 Ibirité IMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021416/03, na localidade 
de Ibirité / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
I 

pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá estar retificado: 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante , modelo e o correto 
número de certificação de tal equipamento, de acordo com o disposto no subitem 
14.3.1 da Norma 02/98 - alterado pela Portaria no 83 de 19/07/1999; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Posta 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrog 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo p 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

acr - DOSISSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CWWICAÇÃQ ELETRÔNW 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300.- 70044-90 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 6 3 8 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ARY DE SOUZA CALDAS 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Caixa Postal n O 17 - Centro 
32400.000 Ibirité /MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasília, 14 de fevereiro de 2008. 

, Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021416/03, na localidade 
de Ibirité / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: -. 

Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá estar retificado: 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante , modelo e o correto 
número de certificação de tal equipamento, de acordo com o disposto no subitem 
14.3.1 da Norma 02/98 - alterado pela Portaria no 83 de 19/07/1999; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaç 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e n t o d t o r ~ a  de Serviços 

acr - DOSISSCE-MC 

- 



Ibirité, 03 de março de 2008 

Ilmo. Sr. 
C m O S  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - SI300 - Ala Oeste 
CEP: 70044 - 900 - BrasíliaJDF 
Referencia: Processo nr. 53 000.02 14 16/03 

Em atenção ao oficio nr. 63 8/2008/RADCOM/DOS/S SCE-MC, 

- > a ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITE, vem á 

C- i presença de V.Sa apresentar novo formulário de informações técnicas, 
conforme foi solicitado. 

cordialmente 

- 4 8 

Represe - :ntante Legal. 1 . ~ ~ . ~ , . . ~ , ~ . ~ - . ~ . ~  .-.~... -..J---- s .o: 



m- Y XO 14 - MODELO DE FO O PADEON O 

PORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCMCAS DO PROJETO TECNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Secretaria de Serviços de Comunicaç ica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉcNICAS I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSIVO DA AWATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAIS/SIOCIIIA/Ç/Ã~O~ I E I D / U I C I A I T I I V I A  / E /  I c / u / L I T I u I R / A I L I  D / E I  
U E N O ~ ~ A Ç ~ O  SOCIAL CGC 

I I I I B I I I R I I I T  1 1 0 1 5 1 6 1 6 1 6 1 7 1 2 1 5 / 0 1 0 / 0 ~ 1 1 3 1 7 1  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

) R I A I D I I ~ O ~  / M I O I N I T I R E I A I L /  [ F I M /  1 1 I I 1 I 1 1 1 I I I 1 I I 1 I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A I L I A I M I E I D I A I  I D I A I s I  I c I A I s I s I I I T I E I R I I I T I A I s I  /3/9lo1 I I I 1 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

O 
CIDADE UF 

5 - LOCALTZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

h I J I A I R I D I I ~ M ~  I M I o I N I T I R I E I A I L I  1 I 1 I I I I B I I I R I I I T I E I  I I I I I 
/ COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I I ~ G I  1201 01001 '1581 * 1 S  11441 01071 1421 * I w I 

FABRICANTE P -" 4 
_-. --- I T I E I c I L I A I R I  I E / o I u / I ~ P / . I E / L I E I T / R ~ o I N I I I c ~ o ~ s /  I L I T  Dhf"rl 1 I I 

?vIODELO PO@NCLA CERTIFICAÇÃO 

I T I E I c I  1111131 1 I 1 I / I I I 12I51.Iol watts I 071 7-03-0345 1 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE D A  ANTENA MODELO 

/T/EIcC / A I R I  / E / o / u I I / P / . / E I L / E / T I R / o / N / I / c / . /  I P ( T ( ~ / / ( ~ /  / o / ~ / B (  



GANHO max (Gt) AL ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE LOCAL 

I 1 0 1  .I0PB m I l3101.101m 1 19l3171.10lm 

FABRICANTE MODELO 

/ K I M / P I  / P I I ~ R / E ~ L / L / I /  I I I I I I I I I I I I I R I G I  1~li13l lu1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

1 167. 16 l d ~  
PERDAS NA LINHA (R,) E~CIÊNCIA DA LINHA (q) 

13\51. I01m I 121.1311/d~ 101. 15181 
-(PL) 

Perdas na linha ( P L ) = U  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ~ R P )  
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,O x 0,581 =-18,33 dBk 

Pt  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissiio 

O-.: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts, i % 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO +i 

ERP(dBk) ll potência efetiva irradiada 

d (Itm) = distância da antena transmissora ao liqite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + -1833 - 20 log 1,O = 88,6~(68@)"\ 
; ,J" - 

Obs.: O máximo vaior de inteyidsde $e campo no lfkpite da área de serviço será de 91 dBp. 
.\ 5 

* 

NOME COMPLETO 
-$ * 
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REG.CREA ENDEREÇO 

1215161710111~1 I R I u I A I  I D I E I s I E / M I B / . I A I L / B I E I R I T ~ o ~  I L I u I z /  /21010/ 
ENDEREÇO (CONTDW~~ÇÃO) 

CIDADE 1 1  
I T I R I E I S  IcIO/RIAICIOIEIS/ I 1 I I / I I I I I I 1 / / I I I / 

CEP TELEFONE FAX 
"ul 

131714/1 ( o / -  1 0 1 0 1 0 1  1 13151- 1312131111 1311131 1 (3151- 131t13111113/1/3( 
E-MAIL / C I A I N ~ D ~ I / D ~ O ~ H I E J N I R I I I Q I ~ I E I ~ I Z I I ~ P \ M A I L . ~ O M B R  1 I 1 I 
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I S S ~ R I O  DAS C 0  CAÇÓES (L. C <  < I &j?' < 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
"& , 9ei3 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 6 3 /@?/SSWDOUL -MC de /I I &9 L 120048 . 
~rocesso n O 5 3.0 00 v 3 1.4 lb /O 3 . , Localidade: 

3 Entidade: 
c/ I 

( ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: arquivado, (em análise, U e m  exigência, ( instruído 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Analista responshvel: 

J'&J Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

c(3P5. C@ 003)- 6fl-t 
Brasíiia, / _ 4  /o312008 Analista responsável: 



I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA I C 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício nOJ 7 08 /2008íRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasaia, d de março de 2008. 
Ao Senhor 
ARY DE SOUZA CALDAS 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Caixa Postal n O 17 - Centro 
32400.000 Ibirité IMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

7 'I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021416/03, na localidade 
de Ibirité / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea " h  da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01,2004. 

do Departamento de Outorga de Serviços 

acr - DOSISSCE-MC 



Ilmo. Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
D.D. Diretor do Depto de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: resposta Ofício no 1728/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Senhor Diretor, 

A Associação Educativa e Cultural de Ibirité - Ma,  por seu Presidente Dr. Ary 
de Souza Caldas, disponível a prestar serviços comunitários em nossa região, vem, 
através desta encaminhar cópia dos documentos solicitados em ofício uma vez que 
os originais foram encaminhados em 1212007. 

Atenciosamente, 

Ibirité, 10 de abril de 2008. 

\ 

irité 
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66/i2/28Q7 - BANCO 130 BRASIL - 15:$6:@7 
21í5i 2258 0359 

COMFROVANTE DE MPOSITU EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: CANDIDO H f' FREITAS 
AGENCIA: 8352-4 CONTA : 43.154-0 
-----,---_---------------------*----------------- ------------------------------------------------ 
DhTA 06/12/2087 
NR . DOCUMENTO 222.580 
VALOR DINHEIRO 608,BB 
VALOR TOTAL 6QB, 08 
--------c----------C_----*------------------------ 
-1----------------------------------,------------ 

NR . AUTENTICACAO 6.6íB.FLF.4B2.íA7.D92 



., . . Ji,.. . . de Cobrança . Pagina 1 ae 

., . .. .. . -:'!c rcrçhcr iiph a data de vencii~iento. 

Comprovante de pagamento de bloqueto 
Via Internet Banking CAIXA 

. -- . 
Nome: SCHEILA MARIUA DE OUVEIRA 

Conta de d6bito: 1486 / O01 / 00000475-2 
.- -- 

Representação numdrica do código de barras: 

Data do vencimento: 04/01/2008 

Nome do banco: BANCO DO BRASIL S/A 

)ior (R$): . 29,OO ). - 1  
, p">*IX1" <***r-, 

"I v 

C i 1 I ,  

Identificação da operação: CREAMG RADIO MONTREAL \ $I-\(\; ' ' 1 

P 
i '  . - $ n W  

Data de débito: 11/12/2007 

Data da qperação: 

Chave de wuranw: WUAYEESULC8ESXAG 

Operação realizada com sucesso. 
Verifique em seu extrato a conflrmaç%o de- opera@@, 
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M ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÓES 
0.7 ig - 6Q 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYZQOS DE RADIODIFUSÃO 

MLISE DE ATEND NTO DE EX][GÊNCIAS 

Referente Oficio no ! 23 /O$/SSR/DOUL -MC de J ~ / Q ~ / ~ z I .  
I 

Processo n O 5.3. o o o . o a\ , 4 ( 6 /O 3 . , Localidade: 

C & L U ~ C ~  e--& TU> 

( ) Única entidade no localíbairro /ou com concorrentes: 0 arquivado, U e r n  análise, (em exigência, insi 

i C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentaqão da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I 1200 Brasília, Analista respons8vel: 

FANTASIA: 64) * SIAPE: 

(y+) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, 1 ~ 1 2 0 0 ~ '  Analista responsável: 

P 
Chefe de , .divdiiusaú Comundána 

Mat. 1366009 
SERACICORA~DEOCISC - 



MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CONIUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Miilistérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 3 41 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 4 de e de 2008, 

Ao Senhor 
AR1 DE SOUZA CALDAS 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 
Alameda das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada 
32400-000 - Ibirité / MG 

'I /' \) ,I 

. 1' 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021416103, na localidade 
de Ibirité - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodif~isão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.  Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade deviclamemte - 
registrada, constando todos os cargos elencados no art.9" do Estatuto 
que o mandato de 02 anos, relativo à Yltima diretoria, expirou aos O 

>\ 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos rnem 

/" declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas " 

Complementar no 0112004; //N @ í,@J,. , 

Com relação à documentação técnica, o projeto técnico en 
aceito, pois o sistema ilradiante, conforme documentação enviada, se enco PQ- Mfif~kfPiE -86- . ". 
Betim, ou seja, fora da localidade pretendida. Diante disto, ou a Entidade apresenta novo projeto 
técnico c o n ~  o sistema irradiante dentro do M~inicípio objeto do requerimento, qual seja, Ibirité, o ~ i  
os autos serão arquivados. 

Cabe esclarecer que: 1) a Entidade está a 2,77km de outra Entidade já selecionada 
no Município de Sarzedo e 2) já existe uma Entidade selecionada na localidade de Ibirité c~ijas 
coordenadas são 20°00'09" S e 44'02'44" W, onde o novo projeto técnico deverá indicar sua 
localização a, no mínimo, 4 krn destas coordenadas. Os fatos supracitados também podem 
motivar o arquivamento deste processo. 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados clo 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar o item solicitado sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever6 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE R E S E ~ ~ D E  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ibirité, 12 de agosto de 2008. 
i\nb 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - Sala 300 
Cep. 70044-900 - Brasília - DF 

i 

Em atenção ao Oficio mencionado, segue as informaç6es pertinentes a solicitação 
formulada pela Associaçao Educativa e Cultural de Ibirith, Processo no 
53000.021.416/2003, visando B obtenção de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitaria, na cidade de Santana do RiachoIMG. 

P Documentos pertinentes - Documentação Jurídica - ofício em questão 

P Documentos pertinentes - Projeto Técnico - oficio em questão 



Arí de Souza Caldas, na qualidade de representante legal Associação Educativa e 

Cultural de Ibirité, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas as transmissões; 

Santana do Riacho, 12 de agosto de 2008. 

Ari de Souza Caldas 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité "R 1" ---.-- - - - "-- -- 
Alameda das Cassiteritas, 390 - Baim Quintas da Jangada. 
CEP: 32.400 - 000 - Ibirité 1 MG 



Ari de Souza Caldas, na qualidade de representante legal da Associação Educativa e 

Cultural de Ibirité, declaro para os devidos fins que: 

- de acordo com a Norma de RadCom 0112004, nos subitens 18.2.7.1 e 7.1 - Alínea "m" , 

devido a mudança de endereço, a cota do terreno (solo), no local de instalagão do sistema 

irradiantelestúdio correspondente ao endereço Alameda das Cassiteritas, 390 - Bairro 
\ ' )  

-. Quintas da Jangada - Cep. 32 400 - 000 - Ibirité I MG, coordenadas geográficas na 

padronização WGS84 20" S 01' 15" I 44" W 06' 1 YJ1 da referida estação de RadCom da 

Associação Educativa e Cultural de Ibirité, não é superior a trinta metros, com relação a 

cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilometro em torno do local do sistema 

irradiante. 

Santana do Riacho, 12 de agosto de 2008. 

Ari de Souza Caldas 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Alameda das Cassiteritas, 390 - Bairro Quintas da Jangada. 
CEP: 32.400 - 000 - Ibirité 1 MG 



DECLARO que, a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 

aeródromos no município de Ibirité estado de Minas Gerais, onde localizara a 

estação de RadCom, pertencente à Associação Educativa e Cultural de Ibirité no 

referido endereço situado a Alameda das Cassiteritas, 390 - Bairro Quintas da 

Jangada - Cep. 32 400 - 000 - I birité 1 MG. 

Por ser verdade firmo o presente. 

CONFEA 140308041 - 0 



DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 01i2004, no subitem 

18.2.7.1, a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema 
" l  irradiante/estúdio correspondente ao endereço Alameda das Cassiteritas, 390 - - 

Bairro Quintas da Jangada - Cep. 32 400 - 000 - Ibirité I MG, da referida estação 

de RadCom da Associação Educativa e Cultural de Ibirité, não é superior a trinta 

metros, com relação a cota de qualquer ponto do telreno no raio de um quilometm 

em torno do local do sistema irradiante. 

Por ser verdade firmo o presente. 

CONFEA 140308041- 0 



1 PARECER TÉCNICO 1 
1 - ENTIDADE: Associação Educativa e Cultural de Ibirité 

2 - PROCESSO MC - Autorização de Radio Comunitária - RadCom 
Processo n." 53.000.021.41 612003 

Com o objetivo de atestar a instalação proposta da referida estação de RadCom 
pertencente a Associação Educativa e Cultural de Ibirité no referido endereço a 
Alameda das Cassiteritas, 390 - Bairro Quintas da Jangada - Cep. 32 400 - 000 - 
Ibirité 1 MG, atende a todas as exigências em vigor aplicáveis segundo Norma 
Complementar no 01 12004, para as seguintes verificações: 

Z contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme descrição; 

O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de: 

P Equipamentos a serem utilizados dentre Transmissor, Antena e Cabo, todos 
Homologados pela Anatel. 

Transmissor RadCom 25 Watts - No Homologação 0680-03-0528 

Cabo RGC-213 - No Homologação 1078-05-0324 
I 

Antena para RadCom PT 1 O dB - No Homologação (homologação não 
compulsória) 

ASSINATURA 

' / 



Av. Alvares Cabral, 1600 . StOAgostinho . Belo HorizonteIMG ml C c ~ n u t h o  R I  nmaionwi A-MO dri?n<(it~hwia, ~rqun+turr 
30 i 70-001 WW.C,,,-,,.O,,~. • ni,:ii ,3299-8700 

e *erwmln  d r  n r n ~ o ~ r n r l  0880 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 31 27 32 (Atendimento) 

Am ,,,oMERail 
1 - 50593395 

I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

CONTRATADO 

08 Telefone 

( 35) 3471 -7483 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

HELDER SEPULVEDABONFIM 

09 Endereço residencial do Profissional 

RUA PROFESSOR FRANCISCO RIBEIRO WIAGAiHAES 125 FERNANDES SANTA RITA DO 
SAPUCAl MG 

10 CEP 

37540-000 

06 litulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

05 Registro no CREA 

MG-74028lD 

11 Nome da empresa contratada 

07 CPF 

623.949.406-20 

12 Registro no CREA 

c -  ) 

I 

DAWS DA OBRA I SEFNIÇO 
22 Nome do proprietário ( 23 CPF ou CNPJ 

14 Capital Social 13 CNPJ 

I 

CONTRATAWE 

I ASSOCIACAO E. E CULTURAL DE IBIRITE . 1 05.666.72510001-37 I 

15 Telefone 

16 Endereço para correspondência 

18 Nome do contratante 

ASSOCIACAO E. E CULTURAL DE IBIRITE 
20 Endereço para correspondência 

ALAMEDA CASSITERITAS 390 QUINTAS DA JANGADA IBIRITE MG 

24 Endereço da obra ou serviço / RUA CASSITERITAS 390 QUINTAS DA JANGADA 

19 CPF ou CNPJ 

05.666.72510001-37 
21 CEP 

32400-000 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART 6 regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeiios legais, como contrato entre as partes. 

LEMBFEíE 
Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-hiG. Cada PRT baixada incorpora-se ao acerto 
tecnico do profissional, do qual pode-se obter certidflo mediante 
requerimento. O acervo Mcnico 4 documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participaçfio de licitaç9es e 
comprovaç&s junto A previdêficia para efeiio de aposentadoria, 

30,00 Documento válido após a comprÒvaçao do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do C R W  para fins de registro no acervo técnico. , 

AUTENTIC%&O MECANICA ~ A O B ~ S E R ~ ç O  

17 CEP 

11 
I! 



B Av, Aivares Cabral, 1600 R St" Agostinho . Belo HorizonteIMG 
13 

GOMPROVAbI TE DE PAGAMENTO DE 111 ULoS 1 30 170-001 . www.crea-rng.org.br . Tel.: 31.3299-8700 do 
3 (Ouvidoria) . 0800 31 2732 (Atendimento) Sacado I CLIENTE: JEANNE RITA B T BONFIM 

0800 28 30 23 

AGENCIA : @872-9 CONTA 16,826--2 
- .- - - - - - - - - . _ - - -. - .- A - . - _ , AgêncialCódigo cedente Vencimento 

BANCO DO BRASIL 
f i  ARQUITETURAE 
) 7.254.50910001 -63 3394-4 1 005780-0 1 1/09/2008 

~@1~45&j~>9@)@0~~15f l~5~3~~$0@2131@@0@@61@@0@30~0 : Número do documento Nosso número 

NR , DOCUMENTO 81,201 15059339500 0000001 5059339500 
NOSSO NUMERO 1505933950@ (X) Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 
CflNVENIO 00458659 30,OO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHRRI 

3394/00005780 (+) Outros valores AGENCIA/COD, CEDENTE 
(=) Valor cobrado 

DATA DO PAGAMENTO 12/08/20@8 
VALOR DO DOCUMENTO 30,001 
VALOR COBRADO 30,001 
_.__I,.____.___^-___,_____ ------ _ -___ -______ -_______<_ .__ .______ -_  - pnto. 

NH , RUTENTICACAO F, 1BE,5LC,UDE,490,79@ 

j lnst~çdes (2  ( - ) Desconto I Abatimento I 

Vencimento 
DE cGM?ENS@O 1 1 /O912008 ---.., AgBncia I W i g o  Cedentc 

I A R  BETRÔNICA: Profissional: MG74028lD 3 ( - ) Outras Deduçdes I 
Tipo: Matriz - Número: 0050593395 , 

ATENÇAO: Não receber após a data de vencimento. 

3394-4/005780-0 
Nosso Ndmem 

00000015059339500 
1 ( = ) Valor Documento 

30.00 

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AQIONCMIA DE ML= 

5 ( + ) Outros Acrkimor :I 

Data do Documento 
12/08/2008 

No Conta I Kespo 

I 
Sacado: HELüER SEWLVEDA BONFIM 

RUA PROFESSOR FRANCISCO RIBEIRO MAGALHAES ,125 - FWNANDES - SANTA RITA M3 SAWCAII M( 

I 

Nbrnem do Documento 
15059339500 

6 ( = ) Valor Cobrado I 

Espbc~e Documento 
RC 

Aceite 
N 

Data Processarnento 
12/08/2008 

Quantidade pior Carteira 
18 

Espécie Moeda 
R$ (Real) 



FORMITLÁRIO DE INFOW~ÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFZTSAO c0 

DENOEVIINAÇÃO SOCIAL 

la/sjs(ojc(~(~Iç/Alol I E / D I u I c I A I T / I I v I A (  / E I  ( c I u I L I T I u I R ( A ( L (  I ( ( 

- 

DENOLLINAÇÃO SOCIAL (C CGC 

I D ~ E I  /I I B I  I I R I  I I T / E  1 1 0 1 5 1 6 / 6 1 6 1 7 1 2 1 5 / 0 / O I 0 1 1 1 3 I 7 I  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

/ A I L . I  IcIAis / s / I / T / E / R ~ I I T / A / s I  13l91ol I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

1 I I I I I I I I I I I I I / O I U / I I N I T I A I S I  I J I A I N I G I A I D I A I s I  I I M I G I  
CIDADE UF 

E-M AIL 

I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

BAIRRO CIDADE 

? J o / u I I / N / T I A / s /  I J ~ A ~ N I G ~ A ~ D ~ A I s I  I I I L I ~ B ~ I ~ R I I I T I É I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 
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7 - TRANSMISSOR 
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8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
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GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTüiZA DA TORRE ALTITüDE DO LOCAH 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FAl3FUCANTE MODELO , 

I K ~ M I P I I I ~ ~ ~ I I ~ ~ ~ I I ~ ~ I I I ~ I ~  I R I G I c I  I 2 1 i I 3 ~  1 I 

mL) 
Perdas na  linha (h) Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

COMPiUbIENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,67 ) = - 17,760 dBk 

1 3 1 .  I s I s Ie  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

1 1 / . 1 7 1 4 / d ~  1 0 1 .  I s I 7 I .  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO L 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,760) - 20 log ( 1 ) = 89,24(dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 
I 

Anexo 01 - Planta de arruamento em escala compatível - traçado de circunferência de 1 Km deJCimitatda.. r 
f-w--~.- e--- "2- 

pelo contorno de no máximo 91 dBp. 
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ANEXO 



Planta de arruamento em escala compatível - traçado de circunferência de 
1 Km, delimitada pelo contorn-o de no máximo 91 dBp. 

Local do sistema irradiantelestúdio da entidade indicada por: 

Coordenadas geográficas 20" S 01' 15" 144" W 06' 19" 
Local indicado como: Alameda das Cassiteritas, 390. 
Bairro Quintas da Jangada 
Cep. 32 400 - 000 - ibirité / MG 

Traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
abrangida pelo contorno de 91 dBp indicado por: 

Planta de arruamento Ibirit6lMG 



Distância das estações mais próximas em relação a estação pertencente à 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité - municípios pesquisados 
Sarzedo e Betim no estado de Minas Gerais 

Distâncias: 

1. Estação Ibirité esta distante da Estação Sarzedo - 4.4 KM 
2. Estação Ibirité esta distante da Estação Betim (AUT) - 10,3KM 
3. Estação Ibirité esta distante da Estação Betim (RFC) - 10,2KM 



E q u i p a m e n t o s  E I e t r ' Ô n i c o s  

ANTENA D POLO BANDA LARGA PARA FM 
88 a 108 MHZ 300WATTS 

'l 

Laudo Técn 

i \k: o$l .*) *) 4 4 Auad CorreaEquipa entos Eletrônicos Ltda - 
"_ c- 

# --* --- 
Pç. da Pirâmide 90 v a- - - 

9*).3,,, Centro Empresarial 4 Santa Rita do Sapucai - MG 
Tel.: ( 0~x35  ) 3473 - 3700 a a a a 3 4 4 4 teletronix.com.br 



Santa üita do Bapucaí-MO-CEP:37540-WO 
LAUDO TÉCNIC 

Diagrama de irradiaqão da antena Mod:DPBLFM300 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt =I ,O 
O" 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM300, 
- Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, 
- Polarização: Linear VERTICAL), 
- Faixa de operação: 88 a 408 MHZ 
- Perda por retorno: > I5  dB'S 
- Ganho: 4.0 a 45°,1350,2250,3150( dBd) 
- Ght: 1 ,O; a 45°,1350,2250,3150 
- Gvt: 1,0 a 45" do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hr+] 

Eng :Rogerio Correa 
,5m de diâmetro. 



Pçda Pirâmide 90,CENTRO EIPRBARLAL 
Santa Ríta do SapuwíMGCEP37540-000 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM300 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1 ,O 

Folha 03 de 05 



Pç.da PirãrnIde @ü,CENiRO EMPREJARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 

I LAUDO TÉCNICO ( 
INDICADA PARA TX-FM 88-1 08 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

85 90 95 I00 105 110 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM300, 
- Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 88 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: > I  5 dB'S 
- Ganho: 1 .O a 45",135",225",315"( dBd) - Ght: 1,O; a 45",1 35°,2250,3150 
- Gvt: 1,O a 45" do plano 



Pç.da PirámMe BO,CENTRO EMPR-ARIAL 
Santa Rlta do Sapucai-MG-CEP:375400M> 

i;.. 
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( LAUDO TÉCNICO v I 
INDICADA PARA TX-FM 88-1 08 MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM300, 
- Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 88 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: > I5  dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,4350,2250,3150( dBd) 
- Ght: 1 ,O; a 45",1 35°,2250,3150 
- Gvt: 1 ,O a 45" do plano 

Eng:Rogerio C0rrea Desenho da antena. 



ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
0612008 

Aos 23 de julho de 2008, as 19:OO horas, na Fazenda Bocaina I1 s/nO Jardim 
Montreal - IbiritéIMG CEP: 32.400-000, reuniu-se em Assembléia Geral os associados da 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ, com a finalidade específica de 
eleger nova diretoria para o período de 02 (dois) anos a partir da eleição. Após a abertura da 
Assembléia Geral pelo atual presidente Dr. Ary de Souza Caldas manifestando a necessidade da 
eleição de uma nova diretoria para o próximo ano, ficaram aprovados (reeleitos), por aclamação, os 

I 

seguintes nomes de modo a atender a toda comunidade envolvida: 

Ary de Souza Caldas - Presidente 
Waldete Maria dos Santos - Vice-presidente 

Marley de Me10 Almeida - Tesoureira 
Fabiana Nunes Lamarche dos Reis - Secretária 

Richarles da Silva Araújo - Diretor de Patrimônio 
Valmir Luiz de Sales - Diretor Social 

Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
I 
I 

Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião 
dia 23 de Julho de 2008 e eu Fabiana Nunes Lamarche dos Reis, na função de se 
lavro esta ata em duas páginas. A 
Nome e assinatura do associado: Ary de Souza Caldas - Presi 

j 
Nome e assinatura do associado: Waldete Maria dos Santos - 

Nome e assinatura do associado: Marley de Me10 Almeida - Tesoureira 

Nome e assinatura do associado: Fabiana Nunes Lamarche dos Reis - Secretári 

Nome e assinatura do associado: Richarles da Si 

Nome e assinatur : Valmir Luiz de 



... continuação 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRTTÉ 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
ATA No 006/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D E P A R T M N T O  DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDHil/IENTO DE E X G ~ N C I A S  

Referente Ofício no 53 6 I /O~SSR/DOUL -bIC 

Processo n o 5 4 000 031 .+ 16 . . Localidade: T u '  H 

1 

/JU' 
i Entidade: k & w : ; I ~  CucQ. 

J 
( ) Única entidade no iocal,'baino 'ou com conconenics:.&) arquivado, LJern anjlise, u c r n  erigencia, insi 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
(+) Cuii:priilri pariiiIrncnte, r?stiiida a apresintr;ãa da seguince dacumeowyãv a b a u ~  descrita 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) -ENTLDADE IiABILITADA 

Observagões: 

Analista responsável: 

l!AI?TASIA: (k @V S M E :  ' 
n 

(& Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

Observações: o 
A 

TORIA: ( d a )  L . d 3 / o ? ] o g - ( w  

-/d. s: - d L &  &' d"/oT/d~- i.- 
- ++=C@ 1 ?) Ld-4: 
 da c ~ 1 9 4 )  

euP r. [p 03)- e=- * 

Brasíiia, L /&/200g Analista responsável: 
I 

Chefe de S c i i i p  cie Wadl:jtji;':;:;~c.; i:(~rr,ijnitarla 
Mat. 1Y5QG09 - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no GG 30 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 02 de h&& de 2008. 

Ao Senhor 
AR1 DE SOUZA CALDAS 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 
Alameda das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada 
32400-000 - Ibirité / MG 

I Assunto: Solicitação de Dociimentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021416/03, na localidade de 
Ibirité - MG, e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S Q u e  
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

i ,  1 
- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado p~l í i ,  ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com p 
Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de ac 
subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, 
relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. , _ x-- - ~ A  - - h "I --- 

.e.-. . - 
b) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a ir3dicsçnódo Norte 

Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema ii-radiante proposto; no 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12,1, alínea "d" da 
Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formrilário de informações técnicas, dado que a Entidade enviou diagramas de irradiação de uma antena 



diferente (Modelo DPBLFM 300) da informada no formulário de informações técnicas (Modelo PTIOdB). 
Caso a antena que será verdadeiramente utilizada for a que consta no formulário de informações técnicas, 
a Entidade poderá enviar somente os diagramas de irradiação, não sendo necessário o reenvio do 
formulário. 

C) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visiialização do nome das ruas, indicando o local de instalação do 
sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 
91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e endereco tanto da sede quanto 
do estúdio da emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004, dado que a Entidade não indicou o local e endereço da sede e que a imagem 
enviada, além de não ser considerada planta de arluamento, mostra, pela visualização do endereço, que as 
coordenadas estão distantes do mesmo. Vale ressaltar que a Entidade deverá confirmar o endereço da 
sede, já que o endereço anteriormente informado (Fazenda Bocaina I1 s/n) está situado a 2,52 Km do 
endereço proposto para a instalação do sistema ii~adiante, inviabilizando o projeto. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
1 deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar o item 

solicitado sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada rio 
original oir em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. A 

Atenciosamente, 

,' 
i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

...,, . ,,, ..-.*, 
<..L 

, .. 
.,.. '.' 

.< ..' . .:: i 
..I' 

, .. . .  i::. " 



Ibirité, 22 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - Sala 300 
Cep. 70044-900 - Brasília - DF 

:,! lPrl8Tgailij D a  2, <,pi!i!L.~t%fC 'r I; ' E -  
SPa Lf I IP  DF 

Ref. Ofício no 6630/2008/RADCONI/DOS/SSCEEMC 53WQO 033 9 8812008 - 4  1 

BEAP#XTSC 1 
?9ioPRi?g:~; :s>; 

Em atenção ao Ofício mencionado, segue as informações pertinentes a 
solicitação formulada pela Associação Educativa e Cultural de Ibirité, Processo 
no 53000.021.41612003, visando à obtenção de autorização para ~x~~uÇ~Io do 
Serviço de Radiodifus~o Comunitária, na cidade de Ibirité I MG. 

Documentos pertinentes: 

> Diagrama de Irradiação Antena Modelo PT I OdB; 
(NCio foi preenchido novo Formulário de Informações Técnicas uma vez a 
antena u-tilizada já consta no Formulário enviado) 

P" 
> Planta de amamento indicando o mesmo endereço de Sede e local de 

instalação da torre I estúdio à Alameda das Cassiteritas, 390 - Quintas da 
Jangada - Cep. 32.800-000 - Ibirité I MG - Coordenadas GeogrClficas 
20" S 01' 15'0" 144" W 06' 18,7"; 

1 P Declaração do representante legal da Associação atestando o mesmo local 
da Sede e do estúdioltorre da referida Estação de RadCom. 

Atendimento OF/MC_6630/2Gü7 



ARY DE SOUZA CALDAS, na qualidade de representante legal da Associação 

Educativa e Cultural de Ibirité, declara para os devidos fins que: 

- O endereço de - Sede e local de instalação do sistema inadiantelestúdio da Estação 
de RadCom pertencente a Associação Educativa e Cultural de Ibirité, cito a Alameda 
das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada, Cep. 32400-000 - IbiritéIMG. 

Ibirité, 22 de setembro de 2008. 

Ary de Souza Caldas 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité 
Alameda das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada. 
32400400 - Ibirité - MG 



E q u i p a m e n t o s  E l e t r ô n i c o s  

ANTENA PLANO TERRA P RADCOM 
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Equipamenbes Eletr6nicos Ltda 

Santa Ríta do Sapumí - MG 
Tet.: ( 0~x35 ) 3471 - 1071 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX) ?i84wL% 
!sai?úb,?p 8 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt - 1 ,O 

- Fabricante: Auad Comea (Teletronix), - Modêio: PTI OdB [Telectronix), - Tipo: Antena Plano Tem de 114 de ond 
- PoBanmção: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 908 MHZ - Perda por retomo: >98 dB'S 
- Ganho: O dBd - Ght: 1,o 
- G*. 1 ,o - Diagrama de Irradiação: Onídirecional 



C" - C?". 

Diagrama de irradia~ão da antena Mod:PTlOdB (TELETRBNIX) 

Plano: HOFUZONTAL; Esc. 1:I, Ght - 1,0 90° 

I 

Eng: Rogerio Correu 



o. Antena ~lano terra O d B  



Planta de arruamento em escala compatível - traçado de circunferência de 
I Km, delimitada pelo contorno.de no máximo 91 dE3p. 

"A sede da Associação Educativa e Cultural de Ibirité localizara à Alameda 
das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada - Cep. 32.400400 - IbiritélMG, 
local este, que deverá ser instalado o estúdioltorre da Estação de RadCom 
da referida Entidade." 

:J Local do sistema irradiantelestúdio da entidade indicada por: \ 

Coordenadas geográficas 20" S 01 ' 15,O" I 44" W 06' 18,7" 
Local indicado como: Alameda das Cassiteritas, 390 - 
Quintas da Jangada - Cep. 32.400-000 - IbiritélMG 

Traçado de circunferência de até um quildrnetro de raio, que delirni 
abrangida pelo contorno de 91 dBp indicado por: 

Planta de amamento IbiritélMG 



Para melhor elucidar o local da instalac$o/estúdio segue mapa seguido das ruas 
das imediações do endereço Alameda das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada 
- Cep. 32.400-000 - Ibirité/MG. 
Coordenadas geográficas 20" S 01 ' 15'0" 1 44" W 06' 18'7" 

Legenda: 

Estação de RadCom-Alameda Cassiteritas,390 - Coordenadas geográficas 
20" S 01 ' 15'0'' 1 44" W 06' 18,7" 
R-I - Alameda das Cassiteritas; 
R-2 - Alameda Itabirito; 
R 3  - Alameda Hematita; 
R 4  - Alameda Manganês. 

Planta de amamento Ibirit6IMG 



Planta de arruamento IbintélMG 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 41 6/03 LocalidadeIUF: IbiriteIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITE 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S0115 20S0119 
Distância A:B 4.85 

( IBGE ) 
Longitude 44W0619 44W0332 J 

Processo 

2. 

- 

Alameda das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada 

Endereço da Antena Proposta 

Alameda das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada 

/ 4. /Dependentes ordenados pela precedhcia cio aviso de inscriçho (d < 4000 m) 1 

2.1, 

-- - - -  

Conclusão com base na análise dos distanciam 

Endereço do Studio 

I 

Alameda das Cassiteritas, 390 - Quintas da Jangada 
I I 1 

( 12. I ~ o n c i u s ã o  da Análise 1 

Pagina 1 de 2 

- 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE RADCOM 
L J * I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021416/03 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU I b. sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Krn de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou deciaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou deciaração do órgão competente do Ministério da Aeronautica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

I 1 1 , I~ltui-a da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura: 30,oo I Sim I 

10, 

IA Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente I 
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Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? Sim 

c Modelo PTlOdB , a Ganho Maximo 0.0 b Fabricante: Auad Correa Equipamentos 



M I N I S ~ R I O  DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIPUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYl.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 6 6 ?SO /@/s SRIDOUL -MC de 

i, Localidade: $a - . Processa.n" 5 3  O o Q  . o a .  

5 Entidade: 

( ) Úrica cntidade no Iocat'bairro 'ou com concorrentes: arquivado, (em análise, C_)cm exigzncia, ( insl 

5 Cumpridas integralmente - Processo insíruído (1" Fase) 
. . . ,  i /~iiijjll:iil> i;Li2Ldi:Li~-í;iJ, ;&t;iiid~ 8 ~I~L~sJÇI:L~;~o dil ~~guin i i :  &cui r ;~~~d~, '~ü  dba~uo &sçri[a; 

( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE KOILITADA 

Observaçóes: 

FANTASIA: [\e3 64) 
4+ F W ~  

(k) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, o f / j 0 1 2 0 0 ' 8  Analista responsáve1: 

Chefe de %rvip dt R~5:odifusão Cornunitana 
Mat. 1366009 - 

SERACICORACIDEOCISC 
ih- 



NISTÉRIO DAS C AÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE C ÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: ~rocesso n" 53000.021416103, 

protocolizado em 29 de julho de 2003. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Ed 
Ibirité, munic@ 

Minas Gerais; 

I - INTRODUÇAO 

) 1. A Associaqão Educativa e Cultural de Ibirité, inscrita no CNPJ sob o número 

05.666.72510001-37, no Estado de Minas Gerais, com sede na Alameda das Cassiteritas, no 390 - 
Quintas da Jangada, no município de Ibirité, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de junho de 2003, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22/05/2006 que 

coiltempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comui~icamos que o requerimento de outras 02 entidades foram objeto 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária Cultural Canal de Ibirité - Processo no 53710.001639198, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na 

execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União, 

convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade 

apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o 

seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de 

Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas 

no ofício no 246312004 datado de 19 de março de 2004. Ocorre que o referido ofício foi devolvido 

pelos Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a Requerente, 

houve publicação no Diário Oficial da União em 17 de maio de 2004 para notificar a Entidade por 

se encontrar em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, 

conforme motivos constantes da devolução de AR Postal, para apresentar os documentos solicitados 

. no õfício relacionado, no prazo de 15 dias, contados da data da p u b l i ~ a ç ã ~ & ~ ~ B d i t d . - A  Ii"a , i 
manifestação da entidade implicará o arquivamento do Processo correspon 

1 após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo sido o proces 

definitiva. Decorrido o prazo recursal, não houve manifestação da Entidad 

r; __^ 
e-- - - 

b) Associação Ibiritense para o Desenvolvimento através da Rec "=~%ocesso no 

53000.023187/04, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: O local proposto para a 

instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela 

requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 06/04/2006, situou-se numa 

posição geográfica cuja distância resultou em 333  Km da antena de transmissão da emissora de 

uma outra entidade já selecionada, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal 

interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação 

delimitadas pelo contorno de 9ldBy, o que resulta em 4 (quatro) Krn de distanciamento das 

respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da 

Norma Complementar 0112004, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 5812007, 
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datado de 04 de janeiro de 2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente à cisncia do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela 

não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 261107 datado de 15 de 

agosto de 2007, cuja cópia do ofício e AR Postal se encontram anexos. Ressalte-se que decorrido 

o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

3 4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equ 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro loca 

Bocaina 11, no município de Ibirité, Estado de Minas Gerais, de coordenada 

) 
20°00'57"S de latitude e 44O07'45"W de longitude. 

b - -  
6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geogr 

deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 160 e 161, 

deiiominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. 

Ressalte-se que em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 

Radcom, houve justificativa às folhas 277, 
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7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c9', '6d'9, 

('h9' e "j", da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 21 1 a 275). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls.252 e 253, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

,, especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 277. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 275, dos autos, conesponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
' 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, de 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Códi 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos di 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formul 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, ii 
demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "f' da 
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Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

e nome 1 
Associação Educativa e Cultural de Ibirité; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE I CARGO 1 
Ary de Souza Caldas 

Waldete Maria dos Santos 

Fabiana Nunes Lamarche 

_ I  * _ 1  I/ 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdi I 

Alameda das Cassiteritas, no 390 - Quintas da Jangad 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretária 
- - - -- - 

Marley de Me10 Almeida 

Richarles da Silva Araújo 

Valmir Luiz de Sales 

Estado de Minas Gerais; 

Tesoureiro 

Diretor de Patrimônio 

Diretor Social 

i 1 , : r  d-- :lj*l(j I 
I coordenadas geográficas 

-~--.**<"- , , "-"-"-- - *- 

20°01'15"S de latitude e 44O06'19WW de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 277, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 252 e 253 que se referem à 

localiza@io da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
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I 
, 

Brasília, 26 de maio de 2009. 

De acordo. I 
A consideração do Senhor Diretor do Depastamento de Outorga de Serviços. I 

2 6  de maio de 2009. 

JAVIER ANDRÉS GARCIA ALFARO 
Coordenador - Substituto. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 26 de aio de 2009. 1 

Aprovo o Relatório ~"IS~/~OO~/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 26 de maio de 2 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

No DO PROCESSO: 53000.021416/03 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

3 ' ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural Canal de Ibirité 
No DO PROCESSO: 53710.001639/98 

ENTIDDE: Associação Pbiritense para o Desenvolvimento atrvés da Reciclagem 
No DO PROCESSO: 53000.023187/04 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES \L\ Rubrica 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
jOG q & 

8 - s Q  
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício 11.24 63 /2004lRADCOM/DOSlSS CE-MC 

Brasilia, 19 de Março de  2004. 1 
Ao Senhor 
MOACYR MARTINS 
Associação Comunitária Cultural Canal de Ibirité 
Rua Tupis, no 73 - Lago Azul 
32400-000 - IbiritélMG 

f Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.001639/98, na localidade de 
Ibirité - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; 

2- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3' da Lei no 9612198; 

3- exclusão na letra "c" do art. 4' da expressão: "e que serã 

4- que "em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens pat 
transferidos a Entidade congênere", em substituição 
Estatuto Social; 

5- dispositivo que determine: "que as pessoas físicas e j 
sede, neste Município, poderão se associar à Entidade"; 

6- adequação do disposto no art. 13 de forma a constar a atual determinação do Código 
Civil Brasileiro, ou seja: ". .. que a Assembléia Geral . . .. ocorrerá . .. . para avaliação e I 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos i 
dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. Poderá 1 
ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para 1 



discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e qu 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutári 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especial 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

7- substituição no art. 17 dos termos: "a convite da Diretoriayy por "que ser30 
escolhidas pela Assembléia Geral". I 

b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 14 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 20/09/95, e que os novos membros encaminhem as declarações 
e documentos referentes ao subitem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, 
bem como com o disposto no artigo 9", 8 2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98. Obs.: A Entidade 
deverá atentar pois na Ata de Fundação de 20/09/03 foram eleitos Secretário e Tesoureiro que não 
foram elencados no art. 14 do Estatuto. Por outro lado, não foram eleitos os diretores administrativo, 
financeiro e de eventos, dispostos no referido artigo do Estatuto; 

c) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das Entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço; 

d) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastra1 da Entidade; 

e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente; 

f) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante compromissos 
elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 

' 1 processo. % I <  

, i 
- Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento de Outorga de Serkigos, _, ----- - --- 

mgbs- Processo no 53710.001639198-RADCOM/DOS/SSCE/MC I 
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,\VKSOS DE HO.~IOLOGAÇ.~O E .A.DJCDIC.~Ç~O AVISO DE LICIT,AÇ~O 
P R E G ~ O  3' 4000013 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
PREÇÁO N.' 812003 CO~MUNICAÇÁO ELETR~NICA 

Comunicamos a rodos os interersador que foi homologado e 
adjudicado o Pccgrlo n.' W8R003 - GEIWDIDWSPM. que tem par 
objeto a prr,raçao dc serviços dc limpcrn e conservaqào no CTC 
Santo A m ~ r o .  de acordo com ar nccerridado da ECTIDWSPbl. sen- 
do o cename homolopdo. com adjudicaçJa i cmprera: "Rodtcc 
Serviço3 T icn icos  e Empreend. Comerciais Ltda.". 

Comunicamos 1 todas os intcress~dor que foi homologado c 
adjudicado o Preglo n." 001l200.1 - GEMDIDWSPhl. que tem por 
objeto a prestqão de S C N ~ ~ O S  de limpem e consemaçào em unidades 
jurisdiciomadas à Reop 10 Santos. de acordo com as necesridad6s da 
ECTDWSPM. sendo o ccwmc homologado. com adjudicaçbo a cm. 
oresa: "Whitcness Consultoria e Sowicon Ltda.". 

A Diretoria Regional de Sào Paulo Menopolima, torna pú- 
blica a abertura do PregXo no 40WOI3- GEUDIDRISPM em 
25105!200.1 h 09:OO horas. quc tem por objcto a aquisição de ma- 
teriais elimcos (reatores. Ihpadar. cabos antichama, chuveiros e16- 
tricas e baterias seladar 12. 7AH. num towi de 16 itens. de acordo 
com ar cspcciiicqòes tfcnicar e condiçóes detinidar no Edital e seus 
Anexos. Psnimònio Liquido minimo exigido p m  pmicipaçào: RS 
28.19i.M) (vinte e oito mil ccnto c novenw c um reais) pan as cm. 
plcsar quc cotuem todos os itens. O edita1 encontra-sc dirponivel no 
rite: w .cor rc tos  com,br . A iiciwçào sed realiznda pelo Sr. Pre. 
gociio da ECTIDWSPLi. O local da iiciução wri na Rua Mcrgcn- 
thaler, 592 - Bloco II - 13' u d i r  - Yila Lcopoidina - Sãn PaulolSP. 

.AXT~JSI~  CARLOS DOS SAXTOS 
Prcl:"Cil.l 

O SecreLino dc Serviços de Comunicaç3o Elevõnica, no uso 
das suas amibuiçòcr c kndo em vista o disposto no artigo 237, inciso 
XXVI. do Rcgimcnto Interno do hlinirtiria dar Comunicaçòcs. apro- 
vado pela Portaria no 311. de 23 de junho de 2003. publicada no 
Diario Oficial da Uniãn de 23 subseqüente. resalvc. pelo presente 
Edita]. NOTIFICAR as entidades abaixo rclacionadar. por se en- 
contrarem em local inccno. nãn sabido ou sem pouibilidadc de en- 
trega de comrpondfncia. conforme motivos constantes dar dcvo- 
lupdes de AR Postal. pan  apresentar os documentos solicitados nos 
oficios relacionados, no prazo de I 5  (quinze) d iu ,  a pmi r  da dao. da 

PREU.iO N: 7/?004 RESLLTADO DO PREGAO S." JOUBOLI 
publicação deste Edital. A nào rnantiestaçào dar entidades listadas 
irnplicad o arquivamento do Processo correspondente. A dacumcn- 

Comunicamos a todos os intcrersndos quc foi homologado e A Dlritoria Regional & Emprrsa Bmsilcira dc Correios c Tc. taçb devcd ser remetida i Secretaria de Serviços de CornunicaçHo 
o pregrlo n.' 007iZOC4 . GEp.ADIDWSPM, quc tem por lbgraios em São Paulo himopoliuna, toma público que foi ncgado p i o  Elctrdnica, no endcrepo Esplanada das klinisttnos - Ministtria das 

objeto a r q u i s i d o  de t inta c solvente p a n  ut i lhçbo em cquipa- vimcnto ao recurso interposto pcla emprcra Interpac Comcrciai Ltde. Camunicaçdcs . Bloco "R" . Ancno . 30 Andw . ~ l a  Oeste -CEP: 
mento de tnagcm de cana. de acordo com ar ncccuidadcs da no Prcgáo n.'40000iI . GEfUDIDWSPM. que tcm por objeto a aqui 7 W 4 ~ 9 0 0  - Brarília - D,f, O presente E~~~~ tamb6m 
ECTiDWSPM. sendo o certame homologado. com adjudicaçbo h em- siçàodecarimbos. de acorda comar neicrridadcs daECTIDWSPhl. Os disponlvel na pãgina da Minineno dar Comunicaçòcs na ,ntemet. no "Si imrns Ltda." para todos os item. autos do proeeuo penançccm franqueados 6 consul~.. 

sitio: w.mc.gov.br. 
-\MUNIO CARLOS DO S.\NTOS .\hTOUIij C . 9 K L O ~  DOS SANTOS 

Prcsoeirn Piegficim &LITAS CHO'ES GURCCL DO .\>I.IRAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no r? /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, C:$ de janeiro de 2007. 
Ao Senhor 
AMADO NEVES da CONCEIÇÃO 
Associação Ibiritense para o Desenvolvimento através da Reciclagem 
Rua Imbé, no 23, bairro Jardim das Rosas 
32.400-000 Ibirité 1 MG 

- Assunto: Arquivamento do processo 
' i  
, 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.023187/04, na localidade de 
Ibirité 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,53 Km da antena de 
transmissão da emissora de uma outra Entidade já autorizada, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas 
de prestação delimitadas pelo contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) Km. de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infiingência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 

' 1) Complementar 0 112004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a docum o. ~ n ~ ~ f n & d a  serti! 
considerada intempestiva. ; * $  

ACR - DOS/SSCE/MC 

ZILDA B E A T ~ ~  S. DE CAMPOS ABREU 1 eew$,%mvd? X->T%% .,,;:*\** i 

Secretária de S~fiiços de Comunicação Eletrônica 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

Depacamento de Outorga de Senriços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 26~.  I071RECIRADCOMIDOSISSCE-MC 
Brasília- DF, (5 de -- de 2007. 

Ao Senhor 
AMADO NEVES DA CONCEI~ÃO 
Associação Ibiritense Para o Desenvolvimento Atravbs da Reciclagem 
Rua Imbé, no 23 - Bairro Jardim das Rosas I'"'""'" '" 

1 SEf?\/\í, t 1 , :, 
32400-000 - Ibirité - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de re 

Senhor Representante, 

i ". ,." h. r* . 
Diante da análise do pedido de r e c o n s i d e r a ç ã ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ d . Ó ~ ~ ~ B l a  'pdrte 

interessada, Associação Ibiritense Para o Desenvolvimento Através da 
Reciclagem, na localidade de IbiritélMG, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo no 53000.023187/04, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n0070107, datado de 06/03/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
I - muito embora a .requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, saneando o motivo do arquivamento, porém, 
considerando o novo local proposto para instalação do sistema irradiante, se 
aproximou da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Petrovale, 
entidade com processo em andamento, localizada a Rua Portugal no 90 - Bairro: 
Petrovale em BetimIMG, com as coordenadas: 19O 59' 40"s e 44" 06' 46"W, 
observou-se que a distância entre ambas é 2,67 Km, conforme Despacho Técnico 
constante dos autos, uma vez que a separação mínima exigida entre as estações 
comunitárias é de 4 Km, dessa forma, permanece inalterada a decisão que culminou 
no seu arquivamento. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, A 

ABREU 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

PROCESSO: 53000.021.416/03 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nV58/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 279 a 284) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder- 
lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz 
preconiza a Lei Complementar 11-73, de 10 de fevereiro de 1993, e 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária e Cultural Canal de Ibirité (Processo n. 
53710.001.639/98) e Associação Ibiritense Para o Desenvolvimento 
Através da Reciclagem (Processo No 53000.023.187/04) que também 
concorriam à prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos 
devidamente arquivados, conforme exposto no item 3 do Relatório da 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Pax: (61) 3311-6602 Email: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
3 8 Jq b 2 
G q u ~ r a  n 3 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

" A superior consid ração. , --%*a- -*-% - 
a c .  - ) -  

, !i : 'J1.L i 
r a s l i a ,  de@ de 2009. a A , , r  -i,: i 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 n 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



Ilmo. Sr. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende u,p.~!argR10 D.O,Z i:nUiji..j!i:::j.~; 
ER.. L:il. iA - DF 

D.D. Diretor do Departamento d e  Outorga de Serviços 53Q80 02.1 289120~00 4 7  

Prezado Senhor Diretor, 

Eu. Ary de Souza Caldas, na condição de Diretor da AssociaçAo Educativa e Cultural de 
Ibirité que está com a solicitação de concessão desde 2003. para instalar uma rádio 
comunitária em IbiritélMG, em um local super carente de informações úteis a 
população. informo que temos condições de colocar no ar, iriformações sobre higiene. 
saúde. orientações diversas esclarecidas por médicos, p:icólogos, fisioterapeutas, 
advogados e meitos outros de interesse social. Como o nosso processo de no 
53000.021416103 encontra-se há mais de 2 (dois) anos no RFC (revisão final) 
solicitamos, encarecidamente a sua interferência na liberação do mesino. 

Agradeceinos, antecipadamente, 

Ibirité, 27 de abril de 2010. 





f,, ~ 



O ISTRO DE ESTADO DAS C O ~ M C A Ç ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.61 2, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.021.416/03 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nc 0976 - 1.08 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Educativa e Cultural de Ibirité, com sede na 
Alameda das Cassiteritas, no 390 - Quintas da Jangada, no município de Ibirité, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20" 01' 15"s e longitude em 44' 06' 19"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 6 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na - data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRON~CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS; BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.021416/03 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1388, de 22 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 24 subsequente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, 2 de dezembro de 201 0. d 

Diretor do Departamento de Outorga de Servi de Comunicação Eletrônica 

ATOSICGLO 
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ADVOCACIA-G ERAL DA UN IÃO Q“ 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO *, 

CONSULTORIA JUR~DIGA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA J U R ~ B ~ C A  

COTA no 0112 /201%/RZL/ COI\BJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.02149612003 (cópia) 
In te ressado:AS~~C~AçÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQO0971 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls.295 a 296, bem corno informo a regularidade da 

minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho B p roces~o  a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de  201%. 

COTA-RZL -0112/2011 



STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABEVETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVICOS DO GABINETE 
~ s ~ l & a d a  dos Ministérios, BIO& R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 0 2 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 20 de abri 1 de 2011. 

Ao Senhor 
LU& ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 



CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa nq2/2011/SAG - C. Civil - PR 

Aprovo. Assunto: Portaria de outorga de autorização para o 
serviço de radiodifusão comunitária a ser submetida à 

de 2011. apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, 
95 1" e 3", da C. F. (EM no 10312011 - MC, de 19 de 
abril de 201 1; Processo no 53000.02141 612003-89). 

Santos 

Senhor Subchefe, 

1. Trata-se de Portaria de outorga de autorização para a ASSOCIAÇÃO 

EDUCATIVA E CULTURAL DE IBIRITÉ executar o serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Ibirité, no Estado de Minas Gerais, encaminhada pelo Ministério das Comunicações 

para ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, $8 1" e 3" da C. F. 

2. O PARECER AGUICONJUR-MC/MGT/NO 097 1 - 1 .O812009 atesta que foram 

atendidos todos os requisitos legais necessários à outorga. No entanto, a entidade acima não prevê 

em seu Estatuto Social a existência de um Conselho Comunitário para acompanhar a programação 

da emissora no interesse exclusivo da comunidade, como determina a Lei no 9.612198, art. 801, e a 

Norma Complementar no 112004, item 19.4, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004 

do Ministério das ~omunica~ões~ ,  e especialmente, o Anexo 16 desta Norma - MODELO DE 

Lei no 9.612198: Art. 8' A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 



ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198, NORMA COMPLEMENTAR rJ"; 

112004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL ( n e g i t ~ u ) ~ .  

3. Embora o Art. 8' da Lei, fale em "entidade autorizada", considerando o aspecto de 

mérito, esta assessoria entende que, se não a criação do Conselho propriamente, pelo menos a 

previsão deste no Estatuto Social da entidade é passo indispensável para a sua efetiva criação em 

momento posterior à autorização para execução do Serviço, conforme o próprio Modelo de Estatuto 

Social acima referido. Obviamente, a entidade postulante à outorga só será "entidade autorizada" 

quando todos os atos administrativos necessários para isso (Portaria do Ministério, Autorização de 

operação em caráter provisório quando for o caso, Decreto legislativo etc.) tiverem sido editados. 

Poder-se-ia alegar que pelo simples fato desses atos não estarem ainda consolidados, estaria o 

Ministério agindo ilegalmente se exigir a previsão do Conselho Comunitário como órgão da 

entidade no Estatuto Social? Entende-se que não. É evidente, s.m.j., que o legislador usa a 

expressão "entidade autorizada" considerando o devir do processo de autorização. Nesse processo 

não se está cuidando, já, da criação do Conselho pela entidade que não está, ainda, autorizada à 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, mas tão somente de sua necessária previsão no 

Estatuto Social submetido à aprovação do Ministério. Certamente o que interessa é assegurar o 

cumprimento da norma legal, qual seja, a existência e o regular funcionamento do Conselho 

Comunitário no decurso do prazo durante o qual a "entidade ('já) autorizada7' estará executando o 

serviço. A previsão do Conselho no Estatuto Social da entidade - Estatuto esse que é homologado 

pelo Ministério - é, portanto, pré-condição para que ao atingir o status de "entidade autorizada7' 

possa esta criar o tal Conselho, se já não o tiver feito, eis que nada a impede de fazê-lo. Se não for 

exigida sequer a previsão do Conselho no Estatuto Social, será muito mais complexo exigir 

posteriormente sua criação e funcionamento. 

4. Assim, no aspecto de mérito, caso esta Subchefia tenha este entendimento, sugere-se 

que seja enviado expediente ao Ministério das Comunicações, informando-o que é necessário exigir 

das entidades interessadas na autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária a previsão, nos 

seus estatutos sociais, do Conselho Comunitário, com vistas ao cumprimento do art. 8' da Lei no 

9.612198, da Norma Complementar no 112004, do Ministério, e conformidade com o Anexo 16 desta 

Norma (Modelo de Estatuto Social). 

Disponível em http://www.mc.~ov.br/image~/2009/08/a~~exo-16.vdf, acessado em 13/05/2011. 



5. No caso do Processo Administrativo em apreço, considerand 

autorização, do Ministério, já foi publicada no Diário Oficial da União, sugere- 
- C/& promova discussão com interlocutores daquele órgão setorial com vistas a uma sblução para o 

encaminhamento a ser dado e, se for o caso, a devolução do mesmo para conformação com a Norma 

Complementar no 112004 e seu Anexo 16, caso entenda conveniente. 

A consideração superior. 

Brasília, 13 de maio de 201 1. 

~ b s e h ~ k  Técnico 



6 1  . 
PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 

Casa Civil 
Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 414 

CEP 70.150-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3411-1428 e 3411-1457 - Fax: (61) 3322-2806 

Ofício Conjunto no 4852011 - SAGISAJ - C. Civil - PR 

Brasília, 19 de maio de 20 1 1. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LEONES DALL'AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

Assunto: Restituição de Processo Administrativo de outorga do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando-o, fazemos referência à anexa Nota Informativa no 211201 11SAG - 
C. Civil - PR, de 13 de maio de 201 1, e às demais Notas a seguir relacionadas para restituir a esse 
órgão as respectivas exposições de motivos, com a finalidade de que os Processos correspondentes 
sejam ajustados ao que dispõe a Norma Complementar no 1/2004 aprovada pela Portaria no 103, de 
23 de janeiro de 2004, desse Ministério, e seu Anexo 16 (Modelo de Estatuto Social). 

Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

211201 1 EM no 161201 1 - MC 53000.01 306812003 

VJNSAG - C. Civil - PR 



Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

Atenciosamente, 

LUIZ ALB@O DOS SANTOS 
de Análise e Acompanhamento de 

Políticas Governamentais 

IVO DA MOTTA AZEVEDO CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos 

VJAISAG - C. Civil - PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Sccrelaria dt: Serviços de Coiniinicaçáo Eletrônica 

Deparlaineiito de Outorga de Serviqos de Comunicação Eletr6nic:i 

Nota Técnica ii0qj,$201 1ICGRCIDEOCISCE-MC 

Assunito: Previsão de instalação cile Conselhos Conauilsitbrlos responsáveis pela superarisão da 
1srogrania$Bo de emissoras autoriaac~as a prestar o serviço c8e n.acPiodifusão comuraitbris 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e iiistalação de Consellios 
Comunitários vinculal.!os a eiititlatles :iutorizadas a prestar o serviço de radiodifusáo coinunitária, tendo 
em vista o tlisposto na Vota Iiiforrnativa no 6212011lSAG-Casa Civil-PR e reuiiiáo realizada na Casa Civil 
ri« dia 27 de jiillio de 2:)11. 

ANÁLISE 
* I.__--_-__I 

. . 2. No iter?. 4 da referida nota informativa, "sz~ge~.e-se pie seja erii'icido e.~pediente ao 

. . 
~\//inist&rio c/crs C'onizti~..:crçc?es, ir?fi>rr~7undo-o que & nece,s.sário exigir ~ ~ ' e i , s  er.lti~1~rdc.s ii~tere~s~sa~lcrs na 
azltoriznçGo ci'o Se~.viço . 'e Radiodifiisdo Co117zn~itár.ia a pr.ei!isdo, 110s selrs e s t ~ l t ~ ~ t o s  ~ociuis ,  do Conselho 
Co~~iltnilár.io, coni viste;. ao cuniprinier~to do mt. c?" cln Lei 11" 9.612/98, da Norn?a C01i?ple~lei?tol' n o  
1í2004, do Adiir?istkr.io, t. 'ol?fhrlnidc!cic~ c0171 o Anexo 16 clc>.vt~r Nolmu ". 
3. Eni reui::ão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrcliiica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes cleste órgão 
reconliecerain a clartza da tlisposição legal em tela, segundo a qual "a elitida~le aurc>rizndo n esplornr o 
L'it.rijiço cki!ercí in.vtilz~ir- L I I ~  Conselho Cor17~1nitcírio, con7l~o.sto por r?« riiíiiinlo cinco pessoas 
r~<prese~l t~n~tes  de enticlne?es da co~nzi~ii(/~rde local, tais c01110 ossociaqõe.~ de cka,sse, bener~léritas, 
rr1igio.se1.s ou ~ I ~ O ~ - L I U I O I ' ~ S ,  clescle que Irgcrlniente in,stitzríclnLs, conl o o7?jetii~o de crcon7~xrnl7ar a 
y~~«cq,m~lnçiio cicl ec.rnissor.n, com vista ao atendime1710 do interesse ex-clzrsiiio da coni~i~~icl(~de e dos 
~n.ir.rc@ío.s e.stabe1ecido.s 110 tr1.t. 4"~lestcr Lei". No entaiito, argutiientciu-se que não há na lei, no decreto ou 
lia norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constiluir;ão do referido consellio ein seu 
eslatuto. Vale lembrar que não S preciso constituir enticlade específica para a 11restac;áo do serviço de 
radiodifusão comuiiitária, logo existem associaçóes e fuiidaçóes concorreiltes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestacão desse serviço. 
4. A iiiexistêiicia de iiieiiçáo ao Conselho Coinuilitário no estatuto da entidade não a exime 
de coiistituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comuiiicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como ~rocedimenlo rotineiro, no âmbito da Coorclenaçáo-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiçáo tlo Conselho Comuiiitário à entidade com outorga, 
seinpre que essa encainiiiliar nova docuiiienlaçáo ou apresentar demanda ao Ministério das Con~iinicaçóes 
(como, por exeriiplo, pedido para alteração de características tkcnicas') e quando a ata 1150 tiver sido 
apresentada a11 teriormeii le. 
5. Saliente-se, aiiida, que a regularne~ita~ão para a prestação do serviço de radiodifusão 
comuiiitária est8, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Coiilpleineiitar no 112004, nos ineses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a sei' submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a espectativa de 
publicaqáo do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados forinalmeiite mecanismos qiie Iàcilitein o acompaiiliameiito da iiistalaçáo do referido colegado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estLriz/to socieil cl~rs er.c.soci~~~~c?r,s corri~mitaria~s e clers finiclcr~rStís ir~lere.s,ratl~rs 
em pl'estar O ,reiviço dei>erU: (...),i) il7clicar que constitliircí 1,1111 Conselho Con.ittr1itLírio iios te1'1nos c/a lei no  
9.612, cie 19 de , fe i~e~eiro  de 1998, caso a entidade i!elil~a cl ser contenlyladci conr runn outo~.gn para a 
yr.estnçüo do ~e1'1~iço de radiod<fi.isCi~ co~l?ri~lifárin ". Já O item 20.3 determina que o pedido de renovação 
cle outorga deve ser acompaiiliado de '7) dltinlo r.elatrji.io. u'o C'o7lselho Comtrr7ifá~~io, corlsliftrí~io ?tos 
n~oídes  do iteni 21.4.1 e?esta 17or~1in, sohre ciprogra117açdo i~eiczilcl~/c~pela c.~i~issor~l". 
6 .  Por fim, os representantes do Ministkrio clas Comunicaqões na referida reunião 
solicitaraiii que se aguardasse a pub1icac;ão da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CGRCiDEOC 



estatutária de instalação de um Consellio Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenaçãci-Geral, Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nei-ilium regulamento. 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminliainentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de co~lstituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuras20 de infração quando for riecessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programaçáo, o Mi11istb;rio das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ala constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comuiiicaçóes 
cobrará a previsáo de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Mi~iistério das Con~unicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Consellio Comunitário, coilforme disposto na nova norma. 

- Brasília, 28 de iulho de 2011. 

0 IPEH!NA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

1 
de julho de 2011. C 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser :\pensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

Brasilia, 22 de julho de 2011. 

NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 

2 cle 2 
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Ministério clas Coiniuiicaç«es 
Secretaria de Serviços de Conl111iicac;áo EletrCnic~i 
Minuta de iiovo Regulamento para a lírestaçáo tlo Serviço cle Radiodifiisáci Comunitária - a ser eiicaminba 
ò Consultoria Jurídica deste Ministério em julho de 2011 

ANEXO I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso das atribuições que 111e 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no 2.615, de 3 de jiinlio de 1998, que institui o 
Serviço de Radiodif~~são Comunitária, resolve: 

Art. 1' Aprovar a Norma do Serviço de Radioclif~~sáo Coinunitária, na forina do Anexo a 
esta Portaria. 

Art. 2' Os procedirnenlos e critérios de seleção das entidades interessadas na prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se refere o 
art. 1°, aplicam-se aos avisos de Iiabilitaçáo posteriores à data de pub1icac;ão desta Portaria. 

Parágrafo único. Aos avisos de hal~ilitação anteriores à edição desta Portaria aplicain-se os 
procedimeiitos e critérios firmados pela Norma Coniplementar no 1 de 2004, aprovada pela 
Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

Art. 3' Ficam revogadas a Portaria no 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria lio 103, de 
23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no Art. 2" 
desta portaria. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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NORMA DO SERVIÇCD DE MDIOH)IFUSÃB> COMUNITANA 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, instituíclo pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para ser outorgado a f~~ndações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade de prestação do Serviço, e estabelecer as condições 
técnicas de operação das respectivas estações. 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

2.3. Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

2.4. Lei no 10.610, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três 
para dez anos. 

2.5. Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o 
parágrafo único do art. 2' da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade 
de emissão de ailtorização provisória para o funcionamento de estação c10 serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2.6. Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e suas alterações. 

2.7. Regulamento do 'Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqiiência 
Modulada, aprovado pela Resolução no 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Ana tel, e suas alterações. 
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2.9. Resolu4;ão /mate1 no 60, de 24 de setembro de 1998. 

2.10 Resolução Anatel no 356, de 11 cle março de 2004, que destinou a faixa de 
radiofrequências de 87,4. LVLHz a 87,8 MHz, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em caráter secundário. 

2.11 Plano de Referência para Dislribuiçiio de Canais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - PRRaclCom. 

3.1. Apoio cultural - É a forma de patrocínio limitada à divulgação de mensagens 
iilstitucionais para pagamento dos custos relativos ;ii transmissão da programação ou de um 
programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condiçóes 
de pagamento, ofertas, vantagens e venda de serviços que, por si só, promovam u pessoa 
jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculacão do nome, endereços físico e eletrônico 
e telefone do patrocinador situiiclo na área de prestação do serviço. 

3.2. Áiea de prestaçjio do serviço - área limitada por uma circunferência de raio igual ou 
inferior a um quilômetro contado a partir da antena traiismissora. 

3.3. Entidade interessada na execução do serviço de radiodif~rsão comunitária 

3.3.1. Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária como uma das suas iiiialidades especificq, observando os 
princípios estabelecidos no art. 4"a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 

3.3.2. Assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e qiialquer cidadão 
domiciliaclo na localidade, bem como de outras entidades sem lins lucrativos nela secliadas; 

3.3.3. PLssegura a seus associados ein dia com as suas obrigações estatutirias o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos de direção, bem conio o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

3.3.4. Não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações fiilanceiras, religiosas, Pamiliares, político-partidárias ou 
comerciais; 

3.3.5. É dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, 
com capacidade civil plena e que mailtenhain residência lia irea de prestacão do Serviço; e 

3.3.6. Tem a sede situada na localidade de prestaçáo do serviço, 
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3.4. Localidade - área geográfica onde se pretende explorar o serviço cle radiodifusão 
con~unitária. 

3.5. Rede de radiodifusão comunitária - é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária articuladas para transmissão simultânea de uma mesma programação em casos 
de guerra, calamidade pública e epidemias e, coiiiurme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 

3.6. Serviço de radiodifusão comunitária - serviso de radiodifusão soilora, em 
frequêilcia modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. 

4, DA MANIFESTA~ÃO DE IDTTERESSE EM EXECUTAR O SERY'PÇO 

4..1. A entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
por intermédio de seu representante legal, dirigir manifestação ao Ministro de Estado das 
Comunicaçóes demonstrando o seu interesse. 

4.1.1. A manifestação deverá ser feita mediante a utilização do formulário padronizado 
(Anexo I), disponível no site do Ministério das Comunicações, entregue diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações, em Brasília; encaminhado via postal, 
por correspondência dirigida à Secretaria de Servisos de Comunicação Eletrônica; ou 
enviado por meio eletrônico, quando esta facilidade estiver disponível lia página do 
Ministério das Comunicaçóes. 

4..1.2. Na manifestação deverão ser informados necessariamente os seguintes dados: 

a) a denominação da entidade; 
b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 
c) o endereço da sede da entidade; 
d) os números de telefone fixo e celular e o endereço eletrônico, se houver; 
e) o endereço pretendido para a instalação do sistema irradiante, bem como as respectivas 

coordenadas geográficas na padronização GPS - lVGS84, na forma GGO WIM' SS" coin 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os miiiutos (MM') como os segundos 
(SS") na latitude e na loilgitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f) o local e a data; 
g) a assinatura do representante legal; 
h) o nome do representanle legal; 
i) o número de inscriçáo do respoilsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e 
j) o endereço para correspondência. 

4.2. A manifestação da entidade interessada se destina exclusivan~ente ao 
cadastramento e ao registro de dados para conhecimento do Ministério das Comunicaçóes 
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a respeito da cxis-lência de interesse eni executar o Serviço na localidade informada, 
observado o disposto no item 4.2.4. 

4.2.1. A apresentação de mailiIestação de interesse nâo é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito à autorização ou Iuncionainento de estação de rádio comunitária. 

4.2.2. A manifestação de interesse não será cadastrada pelo Ministério das Comunicações 
quando: 

a) A distância entre os sistemas irradiantes da estação pretendida e de qualquer estação 
autorizada a executar o serviço for iillerior a 04 (quatro) quilômetros; 

b) os campos previstos no subitem 4.1.2 estiverenl incompletos, incorretos ou com 
irregularidades nas coordenadas geográficas inforinaclas; e 

c) a docuinentação não for apresentada em original ou cópia autenticada. 

4.2.3. As entidades que i150 lograrem o cadastramento a que se refere o subitem -4,2.2 
poderão formular a qualquer tempo nova iilanifesta~ão de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de alendimento futuro, o Ministério das Comunicações publicará na 
Internet reg~rlarnlente uma listagem dos municípios com cadastros de demonstração de 
interesse em aberto, ou seja, aqueles não contemplados por avisos de habilitação depois do 
último registro de manifestação de interesse. 

4.2.5. Todos os cadastros de demonstração de interesse seráo arquivaclos depois da 
divulgação da listagem citada no item 4.2.4, ficando assegurada a previsão de publicação 
futura de aviso de habilitacão para o município desde que seja teciiicarnente viável. 

5. DOS (CANAIS DE OPIEWÇAQD DAS IESTA~(ÕE$ 

5.1. Os canais de operação das einissoras sáo os constantes do Plano de Referêiicia para 
Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusiio Coinunitária, elaborado pela Agência 
IVacional de Telecomunicações, a quem cabe exclusivainente a aclministração do espectro 
de radiofrequências. 

6.1. O Ministério das Com~rnicações publicará avisos de habilitação; com a finalidade de 
convocar as entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária a 
apresentarem a documentajão exigida no subitem 8.1 para o procedimento seletivo. 
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6.2. O Ministério das Co~nunicações divulgará periodicamente uin cronograma com os 
próximos avisos de habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplados e os meses previstos para a publicação dos novos avisos. 

6.3. O Ministério das Comunicações priorizará nos avisos de habilitação a incliisão de 
municípios (a) onde ainda não existam emissoras outorgadas para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, objetivando sua universalização; e, adicionalmente, (b) para 
os quais foram cadastradas manifestações de interesse na prestação do serviço, 
caracterizando uma demanda reprimida. 

6.4. Poderão ser incluídas no aviso de habilitação, no momento de sua publicação, 
localidades com ou sem emissoras outoigadas, a critério do Ministro de Estado clas 
Comunicações. 

6.5. Nos casos de inviabilidade técnica poderão ser excl~iídas localidades do aviso de 
habilitação, no momento de sua pub1icac;ão.. 

6.6. Os prazos dos avisos de habilitacão só serão prorrogados em casos de calamidade 
pública e desastres naturais nas localidades abrangidas ou por motivo de relevante interesse 
público. 

6.7 De cada aviso de habilitação constarão: 

a) os Estados e as localidades contempladas; 
b) o canal de operação designado para cada localidade; 
c) o prazo de sessenta dias para a apresei~tação da c1ocumení.ação; 
d) a relação da documentação a ser apresentada pelas entidades interessadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem coino o banco, a agência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e 
f) as condições técnicas especiais nos casos em que forem constatadas limitações técnicas 
na localidade. 

6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para localidades onde haja processo 
de outorga já em tramitaçáo no Ministério das Comuilicaçóes, novos processos serão 
sobrestados quando as áreas de prestação propostas para o serviço colidirem com as áreas 
constantes dos processos anteriores. 

6.9. O Ministério das Con~unicações podei'á indeferir novos pedidos de outorga, a 
q~ialquer tempo, quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na 
exploração do serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilôinetros de emissora autorizada 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interferência 
técnica. 

6.:10. Concluído o prazo para iilscrição no aviso de habilitaçiío, o Ministério das I 

Comunicações disponibilizará em sua página na Internet relação nominal das entidades que 
, 1 I I 

- ! I  
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solicitaram autorizaçáo para executar o serviço de radiodifusáo comunitária em cada 
localidade. 

7.1. A entidade interessada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comiiilitária deverá apresentar, no prazo estabelecido no Aviso de 
Habilitação, requerimento padronizado, conforme o Anexo 2 desta Norma, e a 
documentação relacionada no subilem 8.1 em original ou cópia aulenticada. 

7.2. Deverão ser informados no requerimento padronizado: 

a) os dados da entidade; 
b) a relajão da documentação que está sendo apresentada ao Ministério das Comunicações; 
e 
c) o número de manifestações de apoio formiiladas por: (I) entidades comunitárias ou 

' 

associativas; e (11) pessoas jurídicas ou físicas, conforme consta no subitem 8.5. 

7.3. O requerimento padronizado e a documentação correspondente deverão ser 
encaininhados ao 1Clinistério das Comuilicalções de acordo com as instruções constantes do 
aviso de Iiabilitajão. 

8. DA D O C U M E N T A ~ ~ O  A SER APRESENTADA 

8.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documeiitação: . 

a) cópia de coinprovante de iiiscri~6o 110 Cadastro Maciolia1 de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ; 

b) estatuto social e ata de constituiçáo da entidade devidamente registrados no Registro 
Civil de Pessoas Jiirídicas; 

c) ata de eleição da diretoria ein exercício, devidamerite registrada no livro "A'' do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou no livro "B" de Títulos e Documentos; 

d) relaçáo contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, coin o núinero de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o riúrnero do CNPJ e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou einanciliados; 

f) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme modelo constante do 
Anexo 3, indicando: 
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f.1) que todos os seus dirigentes residem nu área na qual pretendem prestar o 
serviço, conforme Parágrafo Único do Art. 7 O  da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998; 

f.2) que a entidade não é executante cle qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitaria, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participein de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f.3) a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiamte, bem 
como as coordenadas geográ-ficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverá0 ser 
apresentadas na padronizacão GPS WGSS4, na forma GGO MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite inárrimo de 59; 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
prestação do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesina. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGO MM' 
SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os seguildos (SS") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposicões desta 
Norma e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; e 

f.7) que a entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
2 administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou coinerciais. 
g) declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel cun~primento das 
normas estabelecidas para o Serviço (Anexo 4); 

11) manifestações de apoio à iniciativa, for~nuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas jurídicas e físicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para a execução do serviço, (Anexos 5 ,6  e 7); 

j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

k) cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 

1) comprovante de residência de todos os seus dirigentes; e 
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ni) declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
associar-se a enlidades co~icorreiltes para a prestação coiijiii~ta do serviço na mesma 
localidade (Anexo 8). 

8.1.1. Serão desconsideradas as inanifestações de apoio que não apresentem todos os 
dados de identificação mencionados nos Anexos 5 , 6  e 7 desta Norma. 

5.1.2. A não apresentac;ão de qualquer um dos documentos elencados nas alíneas "a", "b" 
e "c'' do subitem 8.1 e da declaração preenchida na lorma do Anexo 3 desta Norma, no 
prazo estabelecido no aviso dc habilitação, implicará o imediato indeferimento do pedido 
de outorga e o consequente arquivamenfo do processo. 

8.2. O estatuto social das associações comu~iitáiias e das fundações interessadas em 
prestar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na ínlegra; 

1)) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosaiílente de 
acordo com a constante: 

c.1) na ata de constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, quando 
se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo oii alteraçio estati~tária que a lenha nlteraclo, quando se tratar 
de fi~ndação; 

d) estar registrado i10 Livro "A." do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 
116,1, da Lei no 6.0 15, de 31 de dezembro de 1973, jiintarnente com a Ata de Constituição 
da entidade, sendo que qualquer alteração efetuada dever& estar averbada junto àquele 
Registro; 

e) conter a denominação, os fins, o enclerec,~ da sede e o tempo de duração da entidade e, 
ainda, qi~aildo hoiiver, o fundo social; 

f) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme ri legislação 
vigente; 

g) indicar o inodo de constituição e funcioiiaine~ito dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
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ç.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 

g.2) o cargo ao qiial caberá a representação passiva e ativa, judicial e extraji~dicial; e 

g.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo cle 4 (quatro anos) anos, sendo admitida uma recondução; 

h) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

i) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinaçáo do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 r, 69 da Lei 11° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; e 

j) indicar que constitiiirá iim Conselho Comunitário nos termos da lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

5.3 Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que coinpõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas inslâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-llies inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, medianle voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem c01110 o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f )  especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuic;ão de bônus ou eveiltuais sobras da receita entre 
os associados; e 
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h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei no 10.4.06, de 10 de janeiro de 2002, que iristitui o Código Civil. 

5.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos estatutos 
não observein o disposto no subitem 8.3. 

8.4. A comprovação de naciolialidade e da maioridade dos dirigentes poderá ser feita 
mediante a apresentação de uni dos seguintes documei~tos: 

a) certidão de nascimento ou caçameillo; 
b) certificado de reservista; 
c) título de eleitor; 
d) carteira profissional; 
e) cédula de identidade; 
f) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 
g) escritura pública cle ernaiicipa(;ão. 

8.4.1. Iqão serão aceitos, a título de comprovaçiio de maioriclade e de nacionalidade, a 
Carteira Nacioiial de Habilitação (CNH) e a iiiscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) . 

8.5. As manifestações de apoio das entidades associativas ou coniunitáriar; e as 
inaiiifestações de apoio de pessoas físicas deverão ser encamiiiliadas separadameiite, 
conforine os modelos indicados nesta Norma: 

a) quarido apresentadas por entidades ussociativas e comunilárias, legalmente constituídas e 
sediaclas na área pretendicla para a prestação do Serviço, deverão conter a denominaçslo da 
entidade apoiadora, a assiilatura do representante legal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e da cópia autenticada da ata de eleição ou do Termo de Posse do declarante 
(Anexos 6 e 7); e 

b) quando individuais, deverão conter o nome e a assinatura do declarante, a cópia da 
identidade ou do CPF e o endereço do domicílio ileceçsariarne~ite localizado na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexo 5) .  

8.5.1. Não serão aceitas iíla~zifeçtac;ões de apoio na forriia cle abaixo-assinado. 

8.6. As manifestações de apoio deverão ser apresentadas no original ou ein cópia 
autenticada, não sendo exigido o recoiihecimeiito cle firnia, excetuados os casos ein que 
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haja dúvida de autenticidade, conforme o disposto na Lei 11" 9.784, de.29 de janeiro de 
1999. 

9. REQUJISITOS RÁSICOS P A U  A ANALISE DAS SOLIIGBTAC~ES DE 
OUTORGA 

9.1. A tramitação dos processos referentes a uma mesma localidade obedecerá à ordem 
cronológica de publicação dos avisos de habilitação. 

9.2. A ailálise será procedida com a finalidade de averiguar a regularidade da 
docurnenta~ão apresentada pela entidade requerente. 

9.3. A constatação de irregularidades na doçumeiitação anexa rios pedidos de outorga 
poderá levar o Ministério das Comunicações a adotar uma das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a exigências formuladas em razão de irregularidades 
passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas mediante retifica~ão dos documentos 
encaminliados ou por acréscimo de novos documentos, observado o disposto nos itens 8.1.2 
e 8.3.1; ou 

b) comunicar o indeferimento do pedido de autorização, frente à incompatibilidade da 
entidade com as exigências normativas. 

9.4. No que se refere aos ofícios coin exigências eiicaminliados As entidades requerentes 
durante o procedimento de análise, o Ministério das Comunicações observará: 

a) a comprovação do recebimento do ofício pela entidade requerente, por meio de Aviso de 
Recebimento Postal - AR Postal; 

b) a fixacão de um prazo de resposta de 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, desde que 
devidamente justificado por escrito, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem 
como nos casos de emergência e de calamidade pública, regularmente comprovados (Anexo 
9); e 

c) a publicação de edita1 no Diário Oficial da União, nos casos em que o ofício for devolvido 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por impossibilidade de entrega no 
endereco indicado ou extravio da correspondência. 

9.5. O não atendimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicac;ões, no 
tocante ao subitem 9.3, alínea "'a", ensejará o inde.ferimento do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, observado o disposto no subitern 9.4.. 
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9.6. O Ministério das Coiliunicações clisponibilizará e divulgará canais de atendimento 
para tiras dúvidas quanto às exigências for~nuladaç por ofício. 

10. DA SELEG~&B DA EFJ'H'BDADE HABILITADA 

10.1. Se apenas unia entidade for habilitada para a exectzçáo do Servico de Radiodifusão 
Comunitária, o Ministério das Comunicações expedirá aulorizaçáo à referida entidade, 
desde que a documentação apresentada esteja remlar, respeitados os trâmites processuais 
previstos nesta Norma. 

10.1.1. A autorização para a exploração do Serviço estará condicionada à viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Nonna. 

10.2. I-Iavendo mais de urna entidade habilitada para a execução do serviço ein um 
mesmo raio de 4 (quatro) quilômetros, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
aquelas que se manifestaram previameii1:e favoráveis ao acordo se associeni, visando à 
exploração comum do Servigo. 

10.2.1.. Findo o prazo assinalado no subitem 10.2: 

a) havendo manifestação fàvor6vei referelite ao acordo entre todas as entidades, ou parte 
delas, localizadas em uin inesmo raio de quatro quilômetros, será acolhida a proposta de 
associação entre elas e as inanifestações de apoio a clas dirigidas seráo somadas; ou 

b) não Iiavendo manifestaçáo favorável ao acordo para associação, será selecioilada a 
entidade que tiver apreselitado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

10.3. Caso haja mais de uma entidade comunitária interessada em explorar o Serviço, 
cujos sistemas irradiantes estejam situados em coordenadas geográficas com distilncia 
inferior a 4 (quatro) quilômetros entre si, o h4inistério das Coinunicações analisará as 
manifestações de apoio da seguinte forma: 

a) lios casos enn que as entidades optarem por 1150 se associar, conforme o disposto na 
alínea "b" do subitem 10.2.1, o Ministério das Com~inicações dará prosseguimento h análise 
apenas do pleito da solicitalite que for apoiada pelo maior número de entidades 
comunitárias ou associativas constituíclas há mais de 2 (dois) anos na área de prestação do 
serviço, sobrestando os demais pedidos clc outorga; 

b) no caso de empate entre o ~iúmero de manifestações de apoio formuladas por entidades 
associativas ou comunitárias constituíclas há mais de 2 (dois) anos, o Ministério das 
Coinunicaçóes contará as manifestaçoes de apoio de entidades associativas ou comunitárias 
constituídas há menos de 2 (dois) anos e de pessoas físicas; 
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c) no caso mencionado na alínea "b", a cada manifestação de apoio eiicaininlzada por 
entidade comunitária ou associativa serão atribuídos cinco pontos e a cada maiiifestação de 
apoio encaminhada por pessoa física será atribuído um ponto; 

d) finalizada a contagem inencioilada na alínea anterior: 

d.1) o Ministério das Çomiinicações dará prosseguimento ao pleito da solicitailte 
com maior pontuação, sobrestando os demais pedidos de outorga; ou 

d.2) havendo igual poi1tuaç;:io entre as entidades concorrentes, proceder-se-á à 
escolha por sorteio, em local público, na sede do r\diilistério das Coinunicaçóes, com 
a presença de, no mínimo, dois servidores, e para o qual serão convidadas as 
entidades interessadas. 

10.4. Todas as manifestações de apoio recebidas por uina entidade serão iilvalidadas, caso 
ela, ao loiigo de todo o processo de habilitação, afaste as coordenadas do sistema irradiaiite 
para pontos com distância superior a iiin raio de 01 (LUII) quiloinetro das coordeiladas 
inicialmente previstas. 

10.5. Havendo entidades concorrentes em um mesmo aviso de habilitacão para a 
prestação do serviço em uin mesmo município, o Ministério das Comunicações, a seu 
critério, na análise dos processos de habilitação, visando outorgar uin maior número de 
autorizações, poderá adotar como irmetodologia a divisão das entidades ein vários grupos em 
função das coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante, como forma de 
garantir a prestação dos serviços de radiodifusão e de telecomimicações sem que ocorram 
interferências técnicas. 

10.6. A solicitação de autorização será indeferida de imediato: 

a) nas situações previstas nos subitens 5.1.2 e 8.3.1; e 

b) quando a entidade 1150 atender corretainei~te às exigências do IVPinistério das 
Comunicacões nos prazos estipulados. 

10.7. O indeferimento do pedido será comunicado à entidade requerente, explicitando-se 
as razões da decisão adotada, mediante oficio enviado por AR Postal. 

10.8. O Ministério das Comunicacões solicitará da e~iticlade selecionada os seguintes 
documentos: 

a) certidão de cada dirigente dos setores de distribiiição dos foros criminais dos lugares em 
que tenham residido nos últiilios cinco anos, da Justi~a Federal, Estadual e Eleitoral; 
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b) fol11a de antecedentes da Polícia Fcderal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes 
da eatidacle requerente resiclirani nos últimos ciaico anos, expedida, no máximo, há. seis 
nieses; 

c) certidão que comprove a regulariclade fiscal da eiiticlacle perante as Fazendas Nacional, , 

Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d) certidão de regularidade da. entidade perante a Segiridade Social e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 

10.5.1. Caso o Ministério das Conliiriicações constate a cxistência de irregularidade no 
recolhimento de receitas do Fistel - Fundo de Fiscalização das Telecomiinicações, por parte 
dc entidades interessadas e de seus respectivos dirigcntes, ser-llies-á requerida a 
apresentaçáo do pertinente comprovante cle pagainerlto, por ocasião da solicitajiio de que 
trata o subitem 10.8, sob pena de incleleriinento do pleito de habilitação. 

10.5.2, Os documentos mencionado:; no subitem 10.8 servirão ao exame da idoneidade da 
entidade interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunicações, o qual 
indeferirá os pleitos de habilitação daqueles que não lograrem demonstrar-se idôneos. 

10.8.3. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
seleção, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de seus 
dirigente S. 

10.9. O Ministério das Con1~1nicac;ões receberá, durante todas as fases do procediinento 
de análise dos pedidos de outorga, denúncias forinuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assinaclas e acompanhad;is dos documentos comprobatórios das alegações 
fosinuladas pelo denunciante, as qiiais acarretarão o sobrestamento do procediinento de 
habilitação. 

10.9.1 As denúncias referidas i10 item 10.9 podem versar sobre prestação atual de serviço 
de radiodifusáo ou telecoinunicações por uma das entidades interessadas, sem a devida 
autorização c10 brgão corilpetente, oir de irregularidade quanto às disposições constantes 
do Aviso de I-rTabilitação e desta Norma. 

10.9.2 As denúncias que tratam de p~.estação não outorgada de serviço de radiodifusão ou 
telecomimicações por uma das entidades interessadas seráo apuradas conforme as norinas 
retescntes a processo admii~istrativo sancionador. 

10.9.3 As derrtincias pertinentes a irregularidades quanto as disposições constantes do 
Aviso de Habilitação e desta Noriila ser50 apuradas em sede do procedimento de análise 
dos pedidos cle outorga. 
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10.9.4. A decisão sobre a procedência da denúncia, devidamente motivada, será 
comunicada às partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habilitação de que participa a entidade denunciada: 

a) a entidade denunciada prosseguirá i10 procedin~ento de habilitação, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, em caso de decisão de improcedência da denúncia 
formulada; ou 

b) a entidade denunciada terá seu pedido de autorização indeferido e será excluída do 
procedimento de habilitação, em caso de decisão de procedência da denúncia formulada. 

1 I. RECURSO ADMII\TISTlPATIVO 

11,l. Da decisão de indeferiniento do pedido cabe recurso, a ser interposto no prazo de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiclerar, a 
encaminhará à autoridade imecliataniente superior, a quem caberá a decisão final da esfera 
administrativa. 

11.1.1. A contagem de prazo terá início na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
AR postal ou; 

b) data de publicação de Edita1 de Notificação de Indeferirneiito no Diário Oficial da União, 
nos casos em que o ofício for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos - ECT, por 
impossibilidade de entrega no endereço indicado ou extravio de correspondência. 

11.2. O recurso será indeferido quando as razões apresentadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisão. 

11.2.1. Não seráo considerados, no julgaillento do recurso, documentos e informações que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por força das 
exigências constantes do aviso de habilitação, seja por solicitação do Ministério das 
Comunica~ões. 

11.3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por quem não seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera administrativa. 

11.4. A. decisão do recurso adininistrativo será publicada no Diário Oficial da União. 
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12.1. Após a seleçáo, a eilticlacle iiiicialinente Iiabilitada deverá apresentar ao IvIinistério 
das Com~inicações, no prazo de 30 (trinta) dias, projeto técnico para a instalação da estação, 
incluindo os seguintes docuinentos: 

a) Formulário de Iiiforinaçóes Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, contendo as 
características técnica:; de iristalaçáo e cle operação da estação; 

b) declaração assiiiada pelo representante legal da entidade cle que, - na ocorrêiicia de 
interferêiicias prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanadas e de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estacão da entidade, caso essas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela Anatel, serão iiiterrompidas imediatamente as transinissóes (Anexo 10); 

c) planta ele arruamento indica.ndo: 

c.1) escala compatível com a irea da localidade objeto da outorga; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na fornia GGO 
MM' SS" coin apenas 02 (clois) dígitos iiitciros, em que tanto os minutos (MM3 
como OS seguiiclos (SS") cla latitude assim como os ela loiigitucle não deverão 
ultrapassar o limite máximo dc 59, bem como o cndereço correspondeiile, nome da 
locaiidacle e UF;. 

c.4.) o traçado de circunferência de até uin cluilômetro de raio, que deliinita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Forniulário de lnforinações Técnicas, 
devendo o valor de inteilsiclade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidacle, com as coordeiiadas ila forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os miii~ilos (NIM') e os segunclos (SS") da 
latitude e da longitude n5o deverão ultrapassar o limite iiláximo de 59, bem como o 
enderego correspondente, nome da localidade e UF; 

C.(>) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d) diagrama de irradiaçáo horizontal ela antena transmisçora, fornecida pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; clia.grania cle irracliação vertical e especificaçóes 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas cias componentes liorizontal e vertical dos 
diagramas; 
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e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a 
entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissionai habilitaclo indicando 
que o local pretendido para a i~istala$io do sistema irradiante se encontra con-forme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f) declaração do profissional Iiabilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteqáo aos aeródromos baseado na Portaria no 1.141/GM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de iilexistência de aeródromos 1x1 localidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas tkcnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBu cla emissora não fica situado a mais de um quilôinetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação. proposta, 
devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal cla enticlade, 
acompanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunica~óes 
manifeste dúvidas quanto a ART, documento que comprove as atribuiç6.e~ do profissional; 

i) Declaraçiio, assinada pelo representante legal, infoixlaiido o horário de funcionamento 
da estação pretendido pela entidade; 

j) Folha de Informaçóes técnicas da linha de tninsinissão (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabricante; e 

Ir) Declaracão assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre liinitação à exposição a campos elétricos, 
inagnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqiiências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrecluências com valores 
stsperiores aos estabelecidos. 

12.2 A localização proposta para o sistema irradiante deve assegurar uma relação de 
proteção (sinal desejadolsinal intei-lerente) entre emissoras do Serviço de Racliodifusão 
Coinunitária que ocupem o mesino canal, de no mínimo 25 dB, nas áreas de prestação de 
Serviço delimitadas pelo contorno de 91 dB niicro (dBu), circunferência de 
aproximadamente um cluilometro de raio, considerando-se que a separação mínima 
exigida entre as estações será de quatro quilômetros. A distância entre duas coordenadas 
será calculada com base lia teoria dos cossenos da geometria esférica considerando cada 
grau como 111,185 lm.  
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13.1. Caso a fundação selecioilada pretenda instalar a estação em localidades distsintes até 
cento e cinqiienta cl~iilômetros da fronteira com outros países, dever6 ser obtido, para essa 
finalidade, assei-itimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 

13.2. Para obtencão da autorizaçio a que se refere o subitern 13.1, a entidade selecionada 
deverá enviar ao Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Delesa Nacional da  Presidência da República (Anexo 15), 
solicitando o assentimento prévio para instalar a estaçáo de Radiodifusão Comunitária na 
localidade pretenclida, enn col-iformidade com a Lei no 0.434, de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

13.3. 0 requerimento deverá ser instruído com a seguinte doc~unentação: 

a) cópia autenticada do estatuto social da entidade e suas alterações em que constem artigos 
dispoildo que: 

a.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e aclminislrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados 115 mais de dez anos; 

a.2) o quadro de pessoal será constitiikdo de, pelo menos, dois terços de 
traball-iadores brasileiros; 

a.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Coriselho de Defesa Nacional; 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento 
com a correspondente averbação para os separados juclicialmeilte ou divorciados, e cópia da 
certidão de casameiito e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

c) prova de que os dirigentes estiio em dia com as obriga@es referentes ao servic,~ militar; 

d) prova cle que os dirigentes estão em dia com as obrigsições relacionadas com a Justiça 
Eleitoral; 

e) Atas cle Constituição e de eleição devidamente registradas em cartório; e 

f) CNPJ da entidade. 
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13.4. A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um 
novo número, diferente daquele do requerililento para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

13.5. O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Consellio de Defesa 
Nacional, para instalaçiío de estasão em localidade situada na faixa de fronteira, é condição 
imprescindível para que a autorkaqão para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6 A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Coriselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será efetuada após a instruçáo jurídica e téciiica do processo 
administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

14. DA AUTOMZA~Ç~&~ PARA EXECUTAR O SER-VICO 

14.1. A autorizaçáo para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária é 
outorgada mediante portaria do Ministro de Estado das Coiniiiliçações. 

14.1.1. O Ministério das Coinunicações publicará a portaria de autorizaçáo no Diário 
Oficial da União e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua página eletrônica 
ila Internet. 

14.2. A portaria ministerial cpe foimalizará a autorização deverá indicar: 

a) a denominação da entidade; 
b) o endereço da sede da entidade; 
c) a localidade e o Estado; 
d) o objeto e o prazo da autorização; 
e) as coordenadas geográficas; e 
f) a frequência de operação. 

14.3. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta norma. 

15.1. A instalação da estação deverá atender às disposiçóes estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo com os dados constantes do formulário mencionado na 
alínea "a" do subitein 12.1. 

15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Conlunitária 
é de seis meses a contar da data de recebimento da licença para funcionamento em caráter 
definitivo ou provisório da estação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
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período, desde que a cnticlade, dentro do prazo estabelecido inicialmente, envie solicitação 
por escrito e devidamente jilstificadn ao h4iliistério das êomunicaç6es. 

15.3. Qualquer alteracio na iiistalaqão da esta~áo que implique modificação dos dados 
incluídos na licença de funcionamento deverá ser submetida h prCvia anuêilcia do 
Ministério das Comunicações, deveiiclo a entidade encaminhar: 

a) Solicitação assinada pelo representante legal da entidade inclicando os motivos da 
niudança; 

b) For-inulário para alteraqão de inforinações ticnicas da licença de Euncionamento de 
entidades autorizadas e Anotação de Responsabiliclade Técnica - ART conforme alínea 
"h'' do subitem 12.1; 

c) Docuineiito citado na alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenada do 
sisteina. irradiante elou do estúdio; 

d) Docuil~eilto citado lia alínea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características 
técnicas do sistema irradiante (antena); e 
e) Docuinentos citados nas alíneas "e", '"f' e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de 
coordenadas do sistema irradiani e. 

15.3.1.0 pedido de a1terac;ão de local será imediatamente indeferido, caso não seja 
encaminhado ao Ministério das Comiiaicações qualqiier urn dos documentos do subitem 
15.3 ou caso o novo local nao esteja circunscrito ein um raio de até 01 (um) quilômetro das 
coordenadas geogriificas constantes da portaria de ciutoiiza~ão da execuqão do servico; 

15.3.2. A alteração de local deve coiisiderar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da área de prestaqão do serviqo. 

15.3.3.A alteração do local de instalação da estação somente poderá ocorrer após a 
publicação do decreto legislativo. 

15.3.4. A operaçiio da estação ein novo local de instalação só poderá ser realizada após 
emissão de nova licenqa com as iilforrnações correspondentes. 

16.1. Autorizada a execução do serviço c, transcorriclo o prazo previsto no art. 64, 15 2Q e 
$4." cla Constitiii~ão, sem apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das 
Coinuriicações expedirá autoriza~ão de ol~eraçáo, eni caráter provisório, quc perclurarh até a 
publicaçio do Decreto Legislatis70 expedido pelo Cong~esso Nacioiial. 

16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as inforinações 
mencionadas nas alíneas do subilenl~ 1.7.2. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Con~uiiic~ção Eletr6ilica 
Minuta de novo Regulamento para a prestação CIO Serviço de Racliodif~isáo Comunitária - a ser eiicamiiihada 
2 Consultoria Jurídica deste Miiiistthio em julho de 2011 

17. DA L1iCEN)A PARA FUNGIOPT~L~~ENTO DE ES'I~ACAO 

17.1. Após a de1iberac;ão pelo Congresso Nacional e a expediçáo de Decreto Legislativo, 
o Ministério das Comunica~óes emitir6 a licença para f~~ncioaiarneiito de estação, com prazo 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para funcionainento de estação, constarão: 

a) denominação da entidade; 
b) denoiiiinação de fantasia da emissora; 
c) número do Fistel; 
d) número da estação; 
e) CNPJ; 
f) ~iúmero do processo; 
g) coordenadas geográficas do sisteilia irradiante; 
h) endereço da estação ou local de operaçáo; 
i) raio da área de serviço; 
j) horário de funcionarneiito; 
1) canal e freqüência de operação; 
1n)indicativo de chamada; 
li) fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
o) potência de operaçáo do tralisinissor; 
p) polarização, ganho e altura da antena traiismissora em relação ao solo; 
q) informacão de que a emissora não tem direito i proteção contra interferêilcias causadas 
por estasões de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas. 

181.  Iniciada a operação da estação, ern caráter provisório ou definitivo, a entidade 
autorizada comunicará o fato à Anatel, no prazo máxiino de 30 (trinta) dias, cabendo a esta 
proceder à vistoria. 

18.2. Qualquer alteração na estação que implique modificação nos dados constantes da 
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para fiiiicionaineato de estação 
será motivo para emissão de nova autorização de operação ou de nova licença, uma vez 
comprovado o recolhimento da correspondente taxa de fiscalização da instalação. 

19. DAS CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTACÃO 

19.1.1. Designação: monofônica: lUOHCF3EGN estereofbnica: 2561CF8EHF 
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19.1.2. Polarizaçáo: a poltiriza~áo da orida eletrornagilética emitida pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), circular ou elíptica. 

19.1.3.Tolerâiicia de freqiiência: a freqüência central da estação de radioclif~isão 
comunitária não poderá variar inais que k2000 Hz de seu valor nominal. 

19.1.4. Espúrios de radiofrequência: ciualcluer eniissão presente em freqüências afastadas de 
120 a 240 IrHz. inclusive, da í'reqüêiicia da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem inodulaçáo; as enlissões em fscquências afastadas de n~ais  de 240 
1Nz até 600 kHz, iilclusive, da freqiiência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do nível da portadora sem modulação; as cinissões em kequências afasladas de mais 
de 600 ItHz cla freqüência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência 
de operação do transmissor, ern dBk) abaixo do nível da portadora sem inodulaqáo. 

19.1.5. É estabelecida a referênci;i de 75 kHz no desvio de ii-equência da portadora para 
de-finir o nível de inodulaçáo de 100%. 

19.2. D'AS EMISSORAS 

19.2.1. A potência efetiva irradiada - EKP por emissora do Senriço de Radiodifusão 
Comunitária será cle, no rnáximno, 25 watts. 

19.2.2. O m5xinlo valor de iilteiisiclade de campo que a estaqão poclerá ter a tima distância 
de uni qijilânnetro cla antena e a uina altura de 10 metios sobre o solo será de 91 clBu, obtido 
a partir cla expressão: 

E (dBu ) - 107 i ERP (dBk) - 20 log d (lun), oncle: 

ERP (dBls) - potência efetiva irradiada, ein dB relativos a 1 IcIV (tomado o valor ináxiino, 
de -16 dBk, correspondeiites a 25 W), sendo: 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt x Ght x Gvt x 11 ), em que: 

Pt - potência do trailsmissor, em kW; 

Ght - ganho da antena, no plano horizoiltal, em relagáo ao dipolo de meia onda, eni vezes; 

Gvt - ganho da antena, no plano vertical, eni rela~ão ao dipolo de meia onda, em vezes; 

11 - eficiêiicia da linha cle tiansinissão; 

d - distância da antena transmissora ao lirnite da área de serviço, em I a ,  (tornado o valor 
máximo de um Itrn). 
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Em neilhu~maa direção o valor da intensidade de campo, a um q~iilômetro da estação 
transmissora, poderá ser superior à indicada no item 19.2.2. 

19.2.3.0 diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deveri ser oinniclirecional. 

19.2.4.. O ganho da antena transmissora será de, no rnáxiilio, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda. 

19.2.5. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, trinta metros. 

19.2.5.1. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá 
ser superior a trinta metros, com relasão 21 cota de qualquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em torno do local do sistema irradiante. 

19.2.5.1.1. Caso a condiçiio estabelecida no subilen~ 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instalação proposta seri analisada como situação especial, dependendo de estudo específico 
realizado pela entidade e assinado por proiissional Iiubilitado. 

19.2.5.1.2. O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 

a) Levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo inenos 12 dire@es, a partir do local 
da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento 
angular de 30" entre si e coin passos cle 100 metros ein cada radial; e 

b) demonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e 
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de prestação do serviço. 

19.2.6. A. ligação entre o transmissor e a antena deve ser feita por meio de cabo coaxial. 

19.2.7. O estúdio e o transmissor devem estar instalados, preferencialmente, na meslna 
edificação, não sendo permitida a instala~áo de estúdio auxiliar. 

19.2.7.1. No caso em que o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesina 
edificação, o uso de frecluências destinadas aos serviços auxiliares de radiodifusão e 
correlatos para interligação das duas instalações somente será autorizado, em caráter 
excepcional, em caso de interferência comprovada na recep~ão de sinais de í+elevisão. 

19.2.8. A separação mínima entre duas estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
será de quatro quilômetros. 

19.2.8.1. O disposto no item 19.2.8 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
duas emissoras estiverem em municípios vizinhos; (b) forem atribuídos canais distintos 
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para a prestação do serviço nos muni(:ípio:;; e (c) iicar comprovada a viabilidade técnica, 
observados os parâinetros técnicos para a prestasão do serviço. 

19.2.9. É vedada as estações do Serviço de Radiodifi~sáo Comiinitária a transmissão no 
canal secundário prevista no subiieix 3.2.9 do Regulaineiito Técnico para Emissoras de , 

Radiodifusáo Sonora em Fseqiièncàa Modulada, aprovado pela Resolução Anatel no 67, de 
12 de iloveinbro de 1398. 

19.3. DOS TRANSMISSORES 

19.3.1. Somente ser6 permiíida a utilização de equi.pamentos transmissores com potência 
de saída de no máxiino 25 Watts, específi-cos para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e certificados pela Anatel. 

19.3.1.1. Os equipamentos trailsmissores ulilizaclos no Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverão ser pr6-sintonizados na frequêlicia de operação consigiiada à emissora 
e deverão ter sua potência de saída inibida h potência dc operação constante da Licença 
para Fi~ncioname~~to de Estacio. 

19.3.2. As especificações dos transinisçoses deverão atencler aos recluisitos mínimos a 
seguir indicados: 

19.3.2.1. Os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração 
da freqüência e da potência de opera,ção. 

19.3.2.2. Os traiisinissores devem estar completamente encerrados em gabinete metálico e 
todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente inlerligadas e 
conectadas a terra. 

19.3.3. Todo o trailsmissor deve ter fixada no gabinete u111a placa de identificasão onde 
conste, no mínimo, o nome do I?ibricante, o modelo, o número de série, a potência nominal 
e a freqüência de operacáo. 

19.3.4.01 dispositivo de controle da frequência deve ser tal que permita a manutenção 
automática da  freqüência de operaqão eiitre os limites de mais ou menos 2000 Hz da 
frecluência nominal. 

19.3.5. Qualqiler ernissao presente ein freqüências afastadas de 120 a 240 kHz (inclusive) 
da freqüência da portadora deverá estas pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulaçáo. 

19.3.6. As emiss6es em freqiiências afastadas da frecliiência da portadora de 240 lI-Iz até 
600 ltl--Tz, inclusive, deverao eslar pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 
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19.3.7. As enlissóes em freqiiências afastadas de mais de 600 kHz da freqüência da 
portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sern modulação de (73 -t I?) dB, onde 
P é a potência de operação do transmissor em dBlr. 

19.3.8. A distorção harmônica total das freqüências de áudio, iiltroduzidas pelo transmissor, 
iião deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 FIZ para percentagens de 
modulação de 25,50 e 100%. 

19.3.9. O nível de ruído, por modulação ein freqiiência, medido ria saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá eslar, pelo menos, 50 dB al~aixo do nível correspondente a 
100% de modulação da portadora por uin sinal senoida.1 cle 4.00 Hz. 

193.10. O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Eãz, deverá estar, pelo menos, 50 dR abaixo do nível que represente 
100% de modulação em amplitude. 

20. DA R E N O ~ V A Ç Ã , ~  DA (DEJT4BRGA PAIRA, E ~ C U ~ A I C D  DO SERVHCO DE 
RAHBIIODHFUSÃO C ~ O ) ~ ~ U N I [ T ~ R ~ T [ A  

20.1. A outorga para execuçiío do serviço de radiodifusão comunitária tein validade de 10 
anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas às exigências desta 
Norma e demais disposições legais vigeiltes. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, nos 6 (seis) meses anteriores ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma.. 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ou estejam a menos de 6 
(seis) meses de expirar a partir da publicação desta Norma, a entidade interessada na 
renovação terá até 6 (seis) meses para enviar ao Ministério das Coinunicaçóes o seu 
requerimento (Anexo 12) e os cloc~imentos inencionados no item 20.3 desta Norma. 

20.2.2. As entidades que ct~mprirern o disposto nos siibitens 20.2 e 20.2.1 poder' ao manter 
suas emissoras em funcioilamenio, em caráter precário, até que o R4iiiislério das 
Coinunicaçóes conclua a análise do processo de renovação. 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta PTorma, será, obrigatoriamente, 
acoinpanhado de: 

a) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissioiial habilitado (Anexo 13) ou pela 
Anatel, observado o item 20.3.1, manifestando o funcionamento da emissora de acordo com 
21s normas técnicas vigentes. O laudo, conforme o caso, poderá vir acompanhado de: 



v-;7; - 
T *i-, *e"* .,?, 

t& * :, 
# 3 <J 9 

Ministério das Comuilico~õcs ta f t l i l  r a [L-, * 
i l< 

4 1 

Secretaria de Seivic;os de C:omunic;ic;áo Eletr61iic;i ,J ,P 
:'ij r);' 

Minuta de novo Regulaiilento pai 11 ;i prestac;áo clo Servic;~ cle KacliodifusCc> Comiii~iiária - a sei. encamiiiliíida ~ d "  

h Consultolia Juriclica deste Ministério ern julh» de 2011 

a.1) declaração firmada em conjmito com o represeiliarite legal da interessacla, 
alestaiido que a emissora enccinlra-se coin suas instala~ões e equipamentos em 
conformidade conn a úliima uuroi.ização do Poder Goncedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos lia regulaiilentação vigente, constantes da respectiva 
ljceiiça de fuiicionamento da estação; 

11) laudo de enisaio do(s) transnlissor(es); 

c) Anotação de Responsabiliclade Ticnica - ART, referente ao laudo apresentado, 
devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acompanhada de comprovante de pagan~ento e, caso o Mixiistério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, docuine~ito que comprove a:; atribuiçóes do profissional; 

d) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Aiiatel; 

e) CNPJ válido e atual; 

E) clocurneiitos atualizados revelaiiclo eventuais alteracões ocorridas no estatuto social da 
interessacla, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto; 

g) ata de eleiçio da atual diretoria em exercício, devidamente ~egistrada e acompaiiliada dos 
docuinentos e declaraç0es relacionados no subitem 8.1; 

li) declaração constante do kLiie:ro 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 

h.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

h.2) declaração, assinacla pelo representante legal da entidade, atestando que a 
emissora rcscnfa um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programaçáo para a tralisniissão de conteíldos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67, 3, do Decreto 52.795, de 3 1 de ouli~bro dc 3 963; 

h.3) declaração, assinada pelo representalite legal da entidade, utcstaildo o 
cumprimento da finalidade coinsljtucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo inínimo à produ@o independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
inoldes do artigo 221, IJ, da Constituiiçiio Federal; 

i) declaração, assinada pelo representante legal tla ei~ticlade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela ári:a edilorial e pela direçáo da programação, 
atestando a nacionaliclade dessas pessoas e juntando os respectivos docuinentos de 
comprovac;ão; 
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j) último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; e 

k) relaqio dos associados, constando nome, enderejo, data da afiliação e número do CBF 
dos mesmos. 

20.3.1. A entidade interessada na renovação de outorga que deixar de apresentar o laudo de 
vistoria técnica submeter-se-á à vistoria da Anatel, especificamente para este fim, de acordo 
com a disponibilidade da Agência. 

20.3.2. Mesmo que a entidade interestjada opte por enviar o seu próprio laiido de vistoria, a 
Anatel poderá, a seu critério, realizar vistorias técnicas de rotina na emissora, a qualquer 
tempo. 

20.4. Os documentos devem ser apresentados em original ora cópia autenticada e 
encaminhados via postal ou apresentados diretamente no yrotocolo central do Ministério 
das Comunicações. 

20.5. O Wlinistério das Coinunicações poderá solicitar, em c~ualquer fase do processo de 
renovação, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de 
seus dirigentes. 

20.6 Em caso de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norina e de não 
cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o processo de 
renovação de outorga será indeferido. 

21. DAS IREGMS G I E ~ L I S  FAWl A EXECU~AO DO SERYlc~g3, 

21.1. Toda estação de Servido de Radiodifusão Comunitária é obrigada a irradiar seu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sob pena 
de aplicaçio das sanções previstas na legislação do Serviço, dever6 manter atualizado o 
endereso de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus 
dirigentes para qualquer solicitação ou inspeçáo do Ministério das Comunicações. 

21.3. Toda a irradiação deverá ser gravada e manticla em arquivo durante as vinte e quatro 
lioras subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas, inclusive 
iioticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade. 
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21.3.1. As gravaçõcs dos programas políticos, de debatcs, eiltrevistuç, pronuncjainentos da 
ínesma natureza e qualquer irratlia~ão não registrada e111 texto deverão ser consen~adas em 
arquivo pelo prazo de 2,O (vinte) dias, a paitir da transrl~issão, 

21.3.2. As transinissóes conil~iilsoriarnentc: estatuíclas por lei serão gravadas em material 
forilecido pelos interessados. 

21.4. A eilticlade autorizada a executar o Serviço cle Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comu~iitário, coi~lposto por, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da coinuiliclade local, tais coino associaçóes de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluídas a pr6pria enticlade prestadora do serviço, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e clos princípios estabelecidos no art. 4 O  
da Lei 11'9.612, cle fevereiro, cle 1998. 

21.4.1.01 Conselho Coinunitário cleverá encaminhar ao Ministério das Coniunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem corno sua avalia~ão a respeito da rnesnia, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão GornuriitBria. 

21.4.2. A enticlade dever6 manter disponível e atualiz:ido, para qualquer solicitação ou 
inspe~ão do Ministério das Comunicações, o ato que esrabeleceu a coinposição do 
Conselho Comunitirio. 

21.4.3. O processo de eleição para os cargos que compóem a estrutura .adiniilistrativa e 
deliberativa da entidade deves5 observar o princípio da alterngncia de poder, respeitando o 
disposto no subfteiii 3.3.3. 

21.5. As en~issoras do Servigo de F,adiodifu:;iío êomunitfiria assegurar$io, ein sua 
programação, espaço para divulgac,ão de planos e realizaçóes de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimerito da comunidade. 

21.6. As prestacloras do Serviso cle Radiodif~~são Comunjtária poderão admitir apoio 
cultural lios seus prograirii-is, desde que oferecido por estabelecimentos situados ria área de 
prestação do serviço. 

21.7. É vedada a form:t~5o de redes de radiodjiusáo comunitária, excetuadas as situações 
de s e r r a ,  calainidacle pública e epidemias, bem coino as traiismissóes obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislcitivo definidas ein leis. 

21.7.1. Em situucões de ,guerra, calarnidacle pública e epidemias, a rede será convocada 
pelo Poder Público. 

21.7.2. Eilquanto durarem casos de calamidade pública ofjcialme~ite reconhecidos como tal 
pela autoridade competente e mesmo que ela náo coiivoque cadeia de emissoras de 
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radiodifi~são connunitária, essas poderão organizar-se em rede, erx âmbito estadual, para 
transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio às vítimas. 

21.a É vcdado o proselitismo de qualquer natureza na prograrnac,ãa das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

21.9. É vedada a cessão ou arreildamento da e~nissora do serviço de radiodifusão 
comunitária ou de liorários de sua progranzação. 

21.10. É vedada a tran~sferência, a clualquer título, das aulorizaçóes para exploraçiio do 
servijo de radiodifusão comui~itc'iria. 

ii 

21.10.1. As alterações nos atos constitiitivos e modificação da composição da diretoria da 
entidade detentora de autorização para exploração do senriço de racliodifusão comunitária, 
observadas as disposições desta I'Jorrna, devenn ser apresentadas ao Ministério das 
Comunicações devidamente registradas ou averbadas 11a repartição competente, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sim realizac2io. 
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Ofício n" 3 6 /20 1 1IGM-MC 
Brmisllia, O 29de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de AnRIise e Acompanhamento de Políticas Governamentais w-6 t Palácio do Planalto, 4Q andar Í I  I 

Assunto: Devoltição de processos 

Senhor Subchefe, 

1, Reporto-me ao Offcio Conjunto n~05f2011-SAGfSAJ-C.Civi1-PR, de 19 de maio de 
2011, onde o Subchefe para Assuntos Jurfdicos da Casa Civil da Presidência da Repiiblica 
juntamente com Vossa Senhoria solicitam a averiguaçlo dos processos que relacionam. 

2. Em stengo ao assunto, tendo em vista a NOTA TÉCNICA I@ 
~~~I~O~I/CGRC/DEOC/SCEMC, da Secretaria de Serviços de Comnicaçlo Eletrônica deste 
Ministério, cópia anexa, restitiio a Vossa Senhoria os Processos abaixo i.elacionados, çujas 
Exposigões de Motivos nE 16, 18, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 88, 92, 96 e 103, de 201 1, estgo sendo 
reenviadas, nesta data, por meio do SLDOF. 



Coordenador-Geral 
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